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v PROPOSTA COMERCIAL
IGUATU. E, 05 DE DEZEMBRO DE 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Ref; PREGÃO ELETRÔNrCO Ne. 2023.11.21.1

GOEIRO

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8,666/93 e Lei n0 10,520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023,71.21.1. Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada

Licitação. Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas

Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

A empresa M F DE MELO, inscrita no CNPJ sob ne: 50.378.500/0001-30, inscrição municipal 6553248,

estabelecida na Rua do asfalto 138, cE 060, Bairro varjota cEP: 63.510-500 lguatu-ce. Neste ato,

representada pelo Sr. MIGUEL FELIPE DE MELO , brasileiro, viúvo, empresário, portador do cPF

223.775.463-00 e RG 20181158781 SSP-CE, residente e domiciliado à Vila José Severo,79, bairro Jardim

lguatu, lguatu-Ceará

Representante legal: Sr. MIGUEL FELIPE DE MELO, brasileiro, viúvo, empresário, portador do CPF

223.175.463-00 e RG 20181158781 SSP-CE, residente e domiciliado à Vila José Severo,79, bairro Jardim

lguatu, lguatu-Ceará, e-mail:
varjotaalimentos@gmail.com, (88) 9.9234-5751
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL, AGENCIA 0122-8 , CIC 62 552-3

IOTE I - GENEROS ALIMENTICIOS
QUANT. VATOR

UNITARIO
(Rs)

VALOR TOTAL
(Rs)

ITEM ESPECTFTCAçÂO MARCA UND

KG 26.452 qUATR

o
REAIS

RS

4,00

CENTO

E SETE

MIL,

QUATR
OCENT

osE
olTo
REAIS

1 AçUCAR

CRISTAL DE 1ê

QUALIDADE, cor
branca,
embalagem de
1 kg, inviolada,
livre de insetos,
microrganismo
s ou outras
impurezas que
comprometam
o
armazenament
o e a saúde
humana.
Validade

SAMUKA

T Ii:l,Ii1,'ONU: (lili)9.9234-(1751
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U míhima de 180
'ddas da data de

/eirtrega do
produto.
Registro no
ministério da
saúde. A
entrega deverá
ser feita
conforme a
demanda.

OITENT

AE
DOrS

Mtt,
DUZEN

TOS E

otTo
REAIS

RS

82.208,00
2 BISCOITO

DOCE TIPO
COOKIE, em
embalagem
plástica com
gramatura
mínima de 609
sabores
variados com
gotas de
chocolate,

BAUDUCCO UND 29.360 DOtS

REAIS E

OITENT

A
CENTA

v05
CENTA

vo

Rs

2,80

PCT 5.490 TRES

REAIS E

QUINZ
E

CENTA

vos

RS

3,15

DEZESS

ETE

Mtt,
DUZEN

TOS E

NOVEN

TAE
TRES

REAIS E

CINqU
ENTA

CENTA

vos

3 BISCOITO
SALGADO
SABOR
TRADICIONAL -
composição
básica farinha
de trigo
enriquecida
com ácido
fólico e ferro,
gordura vegetal
hidrogenada,
açúcar e outras
substâncias
permitidas.
Acondicionado
em embalagens
impermeáveis,
de no mínimo
138g, fechadas
e reembaladas
em caixa de
papel vedada.
As embalagens
devem conter
externamente

M DIAS

BRANCO

'TELIiFO\l:: (8tt)9.9234-í175 I
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os hados de
"identificação,

,"procedência,
informações
nutricionais,
número de lote,
data de
validade,
quantidade de
produto.
Validade
mínima de 6
meses a partir
da data de
entrega, e cada
embalagem
deverá conter 6
pacote de no
mínimo 239.

_.../,

U

TRÊS

DE

ouRo

PCT 29.95s ctNco
REAIS E

CINQU
ENTA

CENTA

vos

RS

5,50

CENTO

E

SESSEN

TAE

QUATR
o M[-,
orTocE
NTOS E

SETE

REAIS E

CINQU

ENTA

CENTA

vos

4 CAFÉ

TORRADO,
moagem fina,
embalagem de
250g, qualidade
superior, tipo
de embalagem
alto vácuo em
papel alumínio,
atóxico,
hermeticament
e fechada de
2509, selo da
abic. Validade
12 meses,
p ossu ir
certiÍicado de
pqc - programa
de qualidade do
café, registro
no ministério
da saúde,
características
adicionais
grãos 800/o

arábico / até
200lo conillon.

TRES

REAIS E

RS orTo
MIL,

CHÁS SABORES
VARIADOS.

MARATÁ cx 2.4425

TIi)l,IiF'()Nl:: (ll8)9.9234-6751

RS
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8.547,00
ntendo 10

achês com no
mínimo 10g
cada, sabores
variados (sabor
informado
junto a ordem
de compraJ,
com validade
mínima de 1
ano a partir da
data de

ch - catxa

fabrica ao.

CINQU
ÂNÍA
CENTA

vos

3,50 qUINH

ENÍOS
E

qUARE

NTA E

SETE

REAIS

vAtoR ToTAL DO LOTE Rs 380.254,00

VALOR GLOBAT DO LOTE: RS 380.264,00 (TREZENTOS E OITENTA MlL, DUZENTOS E SESSENTA E

QUATRO REAIS).

Prazo de validade da proposta: 90 (sessenta) días.

Data de abertura: 06 de dezembro de 2023
Horário de abertura: 09h
Prazo da entrega: Conforme edital e contrato

Declaramos que temos pleno conhecimento que o objeto licitado deverá ser executado de acordo com o
cronograma contratado, previamente, elaborado pela Contratante, com início a partir da assinatura do
CONTRATO e emissão da Nota de Em en ho;

CNPJ 50.378.500/0001-30
cGF 07 .130.477 -9

R DO .\SF,\t-](). t-11il, (rU 060, V/\RJO',t'Â, IGt .\Tti CE,
vARJOI',\.LLl M ENTOS(alCM 

^lL.(lO}I

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro
e que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I - Termo
de Referência deste edital

'Itl.llt O\E: (llll)9.9234-675,



,, r3Sl00ELl0ii.,rjAO
,,t051-

C

F.

.D para todos os fins de direito, especificamente para participação de Iicitação na modalidade de

Pregão, e estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006
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M F DE MELO
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscÍição:
Razão

ocial:
Endereço:

50.378.500/0001-30

M F DE PIELO

R DO ASFALTO 13A / VAPJOTA / / / 63500-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadetoz/ L2/ 2023 a 3L / L2 I 2023

Certificação Número: 20237202072657257 05260

Informação obtida em 06/12/2023 11:52:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsr/consulta.cí.caixa. gov.br/consultâcrf/pagês/impressâo.jsf 1tl



Firefox https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/cenidaonegativrconsultarPdflt
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írGOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202330792t36

Emitida para os eÍeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3/2OOl

IDENTIFICAçAO DO(A) REQUERENTE

,Inscrição Estadual:
,071304479

CNPJ / CPF:

50378500000130

RÂZAO SOCIAL:

M. F. DE MELO

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para Íins de direito, que revendo os registros do
Câdastro dê Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - GADINE, verificou-sê nada
existir em nome do(a) requerêntê aclma idêntificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET Ê.Vl 06/12/2023 AS 11;54:20
vÁLrDA ArÉ o4l ozl2o24

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www,sefaz.ce.gov. br

lof I 0611212021. llt54
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ATA DE SESSÃo - ADJUDICAÇÃO. PaÉe í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.11.2'1.1
Processo Administrclivo No 2023.'l'1.21.'l

Tipo: AOUISIÇÀO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SoUSA
Data de Publicação: 241 1'l 12023 13:1 O:44

c:',:ii0DELlcii^;À0
fr :i'\§!Y,,-

MOVIMENTOS DO PROCESSO
023 13122101 CAOASTRO DE PROPOSTA YBP COMERCIAL LTDA - ME

2411112023 '14i02t22 CAOASTRO DE PROPOSTA M F DE |\4ELO

301111202314:í 0:3í CADASTRO DE PROPOSTA M.R. OA SILVA GONÇALVES

05t12t202311i34144 CAOASTRO DE PROPOSTA WS COMERCIO E SERVICOS LTDA
05/í212023 í5:58:06 ALTERAç OE PROPOSTA M F DE MELO

0511212023 '18t29t14 CADASTRO DE PROPOSTA ANTONIO ARIONALDO FERNANDES RODRIGUES ME

05/í212023 19:00:19 ALTERAçAO DE PROPOSTA ANTONIO ARIONALDO FERNANDES RODRIGUES ME

06/í212023 08:05:49 ALTERAçÃO DE PROPOSTA WS COIVERCIO E SERVICOS LTDA

0G11212023 08118t21 ALTERAçÃO OE PROPOSTA M.R. DA SILVA GONÇALVES

06/í21202309;00:30 MENSAGEM PREGOEIRo
Bom diâ senhores licilântes.
06/í2l202309:00:43 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abeítura das propostas, para realização da competente análise inicial. lnÍormamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de disputa de preços,
06/121202309:00:50 MENSAGEM PREGOEIRo
ATENÇÁO PARA ESTAS MENSAGENS IMPORTANTES!!!
06/121202309:0í:03 MENSAGEM PREGOEIRO
É importante ressaltar que a documentaçáo de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio Bletrônico bllcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassiÍicaÉo do licitante no caso do não atendimento, confoÍme item
editalÍcio 7.13.
06/í21202309:0í:í0 MENSAGEM PREGOEIRO
Não se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas seiam cadastradas na
plataforma, com a descrição do objeto oÍertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto oÍertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
06/í21202309:0í:19 MENSAGEM PREGOEIRO
OutÍa obseÍvaçáo a ser Íeita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo
de remessa via e-mail.
06/í2l202309:0í:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Reqursitamos que ao linal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas propostas Ínais e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalÍcio 10.4.
061121202309t01:.41 MENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das propostas Ílnais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍlcaçáo/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequenle, e assim sucessivamente. observada a ordem de classificação, nos termos do item
editalÍcio 10.4.1.
O6h2t2O23O9tO1t49 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, no Pregão Eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão pública,
conforme previsão contida no arl. 26, § 6o, do Decreto no '10.O2412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 6', da Lei Federal no

8.666/93, nos termos do Acordáo no 2.132/2021 do Tribunal de Contas da União - TCU.
0611212023 O9tO2tO1 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de náo envio da proposta Íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser consrderados como DESiDIA,
e seráo remetidos à Procuradoria Jurídica do Municipio, para que venham a ser lomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possÍveis sançóes administrativas.

Gercdo em'. 0611212023 'l2t28t5o 1de5



f i':lSS{CDErlüir .À0

tt .;'l10q
ffi

JUÂIEIRO
,l{0iÍl

MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

061121202309i02i38 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na Íormulaçáo das propostas Íinais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofeítados somente
serão acertos se estiverem iguais ou inÍeriores aos valores de reÍerência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital,
0Gh21202309102152 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de reÍerência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da
proposta , nos termos previstos no item 8.4 do Edítal
06/í21202309:03:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas Íinais para encaminhamento vrê e-
mail, deveráo também inserir os valores unitários Ílnais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
06/121202309:03:í4 MENSAGEM PREGoEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexaÉo dos documentos de habilitaçáo somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos abertura desla sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período
06/12/202309:03:23 MENSAGEM PREGOEIRO

\,/ O não encaminhamento dos documentos de habilitrçáo juntamente com o cadastramento das proposlas iniciais na plataíorma
acarretará na inabilitação/desclassiÍicaÉo do interessado, nos termos do item 7.'13 do Edital.
06/121202309:03:34 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS ÂS MENSÂGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!
06/í21202309:29:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.
061121202309129146 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ue todas as ostas iniciais Íoram devidamente analisadas e estáo de acordo com o Edital

023 09:30:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Exceto o padicipante í 10 no Lote 01, que restou impossibilitado de participar das fases seguinles do certame por náo ter inÍormado
na sua proposta de preÇos inicial, a marca/fabricante de todos os itens do Lote (descrevendo apenas: VERIFICAR), descumprindo o
item 7.4 allnea "a" do edital convocatório, restando desclassiÍicado conforme previsto na cláusula 15.1 do reÍerido instrumento.
061121202309:.31114 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços
061121202309t31t25 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
06112l2o2310:01t29 MENSÂGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes por Íavor, permaneçam on-line e atentos as convocaçóes, conÍorme item 9.4.2 do edital convoc€tório
06112l2O231OtO1t53 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passar€mos para a Íase de negociação, conÍormg plqggllq1g !!g!ll 10.2 do edital.
0G1121202310t08117 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a sessão de disputa e negociaÉo de preços, por meio da oÍeÍta de lances, Íora encerrada
0G1121202310t10t21 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao participante com melhor oÍerta o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@juazeiro.ce.gov.br), da proposta linal, nos termos do ilem editalício '10.4.

OGI1212023 1 0:1 I :'l 8 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento da proposta Íinal começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 10h 10min21seg.
06t121202310111t53 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o reÍerido prazo será encerrado às 'l2h'lomin2'l seg
OGl12l2O231Ot12t4E MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua proposta íinal por e-mail, deverá inserir os valores unitários flnais dos rtens,
de acordo com a sua proposta Ílnal, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na PlataÍorma on-line "bllcompras.com", no
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.
061121202310t13127 MENSAGEM PREGoEIRo
lnÍormamos que, após o recebimento da proposta linal e da competente análise da documentação de habilfação da êmprcsa
arrematante, avançaÍemos para a Íase recursal.
061121202310t13t51 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, passaremos à análise da documentação de hqbilllagão da(s)empresa(s) anematante(s)
061121202310t14t27 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluÍdas as análises junto aos documentos de habilitação e proposta de preços Íinais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informaçóes pertinentes do lote.

Gerado emi 0611212023 I 2:28i5O 2de5
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0 1?202312i09t10 MENSAGEM PREGOEIRO
O aÍquivo Consulta Regularidade do Empregador mf.pdÍ Íoi adicionado ao processo
o6h2l2o2312to9t1o MENSAGEM PREGOEIRO
O aíquivo ceítidao estadual mÍ 06-12.pdÍ foi adicionado ao processo.
06h21202312t112A MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinal da empresa vencedora, bem como dos documentos de habilitação, já Íoi concluida e se
encontram divulgadas através de mensagens postadas nas iníormações especílicas do lote.
0611U2O2312t11t3A MENSAGEM PREGOEIRO
Desta íorma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestaçáo de recursos, conÍorme anteriormente inÍoímado
OG|121202312t28t10 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que náo houve manifestação de recursos por parte dos licitantes
O6h2l2O23 12t28t27 MENSAGEIU PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado ao seu respectivo vencedor
0611A2023 12i28:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dra de hoje

LOTE 1 . ADJUDICADO
Gêneros AlimantÍclos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade; KG Marc€: SAMIJKA Modelo:

DESCTiçãO: AÇÚCAR CRISTAL DE 1Ô OUALIDADE, COR BRANCA, EMBALAGEM OE 1KG, INVIOLADA, LIVRE DE
INSETÓS, fuI|CRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS OUE COMPROMETAI/ O ARMAZENAMÉNÍO E A SAÚDE
HUMANA. VALIDADE MíNIMA DE 180 DIAS OA DATA DE ENÍREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO I\,IINISTÉRIO DA SAÚDE. A
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA CONFORMEA DEMANDA.
Quantidade: 26.852 Valor Unit.: 4.00 Valor Total: 107.408,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: BAI,JDUCCO

Descrição: BISCOITO DOCE TIPO COOKIE, EM EMBALAGEI\,1
SABORES VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLÂTE,
Quantidade; 29.360 Valor Unit.: 2,80

Modelo:
PLÁSTICA COM GRAMATURA MINIMA DE 6OG,

Item: 3 Unidade: PCT Marca: M DIAS BRANCO Modelo:

Descrição: Btscotro. SALGADo sABoR TRADTCTONAL - COMPOSIÇÀO BÁSICA FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM ACIDO FOLICO E FERRO, GOROURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇUCAR E OUTRAS SUBSTANCIAS
PERMITIDAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS IMPERMEÁVEIS, DE NO MÍNIMO 138G, FECHADAS E REEMBALADAS EM
CAIXA DE PAPEL VEDADA. AS EMBALAGÉNS DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA OE VALIDADE, OUANTIDADE DE PRODUTO.
VALIDADE I\,,IINIMA DE 6 MESES A PARTIR OA OATA DE ÊNTREGA, E CADA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 6 PACOTE

V DE No MíNrMo 23G.
Quantidade: 5.490 Valor Unlt.: 3,15 Valor Total: 17.293,50

Item:4 Unidade: PCT Marca: TRÊS DE OURO Modelo:

DESCTiÇáO: CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EI\,IBALAGEM DE 250G, QUALIDADÉ SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEIVI
ALTO VÁCUO EM PAPEL ALUMINIO, ATÓXICO, HERN,lETICAMENTE FECHADA DE 250G, SELO DA ABIC, VALIDADE ,I2

MESES, POSSUIR CÊRTIFICAOO DE POC - PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ, REGISTRO NO MINISTÉRtO OA SAÚDE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 2O% CONILLON,
Quantidade; 29.965 Valor Unit.; 5,50 Valor Total: 164.807,50

Valor Total: 82.208,00

Itêm:s Unidade: cX Marca: ITARATA L,lodelo:

Descrição: cHÁs SABoRES VARTADOS - CHÁ - CATXA CONTENDO rO SACHÊS COM NO MíN|MO í0G CADA, SABORES
VARIAbOS (SABOR INFORIVADO JUNTO A ORDEM OE COI\,4PRA), COM VALIDADE MINIMA DE ,1 ANO A PARTIR DA DATA DE
FABRICAÇÀO.
Quantidader 2.442 Valor Unit.: 3,50 Valor Tolalr 8.547,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Oíerta lnlclal Oferta Final olr.(%) ME

1 l\,1 F DE MELO 019 50.378.500/0001-30 394.808,01 380.264,00 Sim

2 ANTONIO ARIONALDO FERNANDES 135 10.421.82810001-77 394.808,01 383.í00,00 0,75 Sim

3 YBP COI\,IERCIAL LTDA - ME '140 26.970.227 tO001-5 3 393.903.54 386.136,00 0,79 Sim

4 WS COMERCIO E SERVICOS LTOA

Gerado êm; 06h212023 12:28t5O

121 46.385,061/0001- 1 5 394,808.0'1 393.900,50 2,O1 Sim
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DESCLASSIFICADOS

Razào Social Num Documento OÍerta lnlclal OÍerta Final DiÍ(%) ME

IV.R, DA SILVA GONÇALVES I'to 42.023.7 44 t0001 -71 394.808,01

INABILITADOS

394.808,01 Sim

Razáo Social Num Oocumenlo OÍerta lniclal OÍeÉa Flnal oiÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
21111 12023 13110113 PUBLICADO

21t1112023 13:20..00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

06/í 2/2023 09:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

06t12t2023 09t29;17 DESCLASSTFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

lV,R, DA SILVA GONÇALVES desclassilicado. Motivo: Por não ter informado na sua proposta de preços inicial, a marca/fabricante de
todos os itens do Lote 01 (descrevendo apenas: VERIFICAR). descumprindo o item 7.4 alínea'a" do edital convocatório, restando
desclassiÍcada conÍorme previsto na cláusula '15,'l do reÍerido instrumento.

06/1212023 09:3í:35 OISPUTA

06/í212023 09:3í:35 LANCE WS COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 121) 394.808,0í

06/í 2/2023 09:3í:35 LANCE M.R. OA SILVA GONÇALVES (PARTICIPANÍE 110) 394.808,0't

06/í212023 09:3í:35 LANCE YBP COMERCIAL LTOA - MÉ (PARTICIPANTE 140) 393.903,54

06/í 2/2023 09:31:35 LANCE ANTONIO ARIONALDO FERNANDES RODRIGUES l\4E (PARTICIPANTE í35) 394.808,0í

06/í212023 09:3í:35 LANCE M F DE MELO (PARTICIPANTE 019) 394.808,0í

06/í212023 09:32;53 LANCE ANTONIO ARIONALDO FERNANOES RODRIGUES ME (PARTICIPANTE 135) 393.890,00

06/í212023 09:36:09 LANCE M F DE MELO (PARTICIPANTE 019) 393.800,00

06/1212023 09:39:45 LANCE WS COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE '121) 393.900,50

06/í212023 09:39:54 LANCE YBP COMERCIAL LTDA- ME (PARTICIPANTE 140) 393.E89,00

06/í212023 09:45:38 LANCE YBP COMERCIAL LTDA- l\íE (PARTICIPANTE 140) 393.880,00

06112t2023 09l.46i35 TEMPO RANDÔM|CO

06112t2023 09:.47132 LANCE ANTONIO ARIONALDO FERNANDES RODRIGUES l\,1É (PARTICIPANTE '135) 393.700,00

0611212023 o9t48toz LANCE YBP COMERCIAL LTOA- l\.lE (PARTICIPANTE 140) 393.799,00

0611212023 09t48t03 LANCE M F DE MELO (PARTICIPANTE 019) 393.500,00

0611212023 09t48i10 LANCE YBP COMERCIAL LTDA- l\,lE (PARTICIPANTE 140) 393.699,00

0611U2023 09i18t23 LANCE ANTONIO ARIONALDO FERNANOES RODRIGUES l\rE (PARTICIPANTE 135) 393.100,00

0611212023 09t49'.07 LANCE YBP COMERCIAL LTDA- ME (PARTICIPANTE 140) 393.099,00

06/í21202309:53;36 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Ílnal e Íechado: PARTICIPANTE 140, PARTICIPANTE 135,
PARTICIPANTE 019, PARTICIPANTE 1 21

06/í212023 09:53:36 FECHADO 1

0Gt1212023 09154t14 LANCE ANTONIO ARIONALDO FERNANDES RoDRIGUES ME (PARTIcIPANTE 135) 383.í00,00

06/í212023 09:55:01 LANCE lV F DE MELO (PARTICIPANTE 0'19) 380.264,00

06/1212023 09:55:18 LANCE YBP COMERCIAL LTDA- ME (PARTICIPANTE 140) 386.'t 36,00

06/í2l202309:58:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve veriÍicar e readequar seus valores unitários para este lote

06/12202309:58:36 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lances é lV F OE MELO

06/121202309:58:36 HABILITAçÃO

061121202310t02t19 MENSAGEM PREGOEIRO
PARÂ PARTICIPANTE 019: Bom dia senhor licitants, o senhor consegue melhorar sua oferta de lance?

Gêrado em: 061'12/2023 1 2:28:50 4de5
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06h2t2023 10i02t31 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 0'19: Para tanto requisitamos que se maniÍeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

06t12J2O23 1OtO8t23 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 0í9: Devido a inércia do licilanle. e por sua oferta estar abaixo do orçamento estimado para o lote,
avançaremos com as Íases seguintes do cerlame.
0611212023 10:53:09 MENSAGEM
Bom dia, P

M F DE MELO (PARTICIPANTE 019)

06/'1212023 í0:53:46 MENSAGEM M F DE MELO (PARTICIPANTE 019)
Bom dia Proposta consolidada e enviada.

OGh2l2O231Ot57t'13 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa M F DE MELO já Íora recebida por meio do e-mail e passará a ser analisada
061121202311:42t01 NOTtF|CAçÀO STSTEMA

Valores unitários definidos pelo condutor.

061121202311t46123 MENSAGEM PREGOEIRO

\/ Julgamento da Etapa de Habilitaçãor A empresa N,l F DE MELO está regularmente habilitada, por atendimento integral aos requisitos
do Edital, no que concerne aos documentos de habilitaçáo, mas com ressalva.

06/í2l2023íí:50:00 MENSAGEM PREGOEIRO

Vale ressaltar que, a empresa N.4 F DE MELO apresentou a sua Prova de regularidade Íscaljunto à Fazenda Estadual de seu
domicílio e Prova de regularidade flscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), solicitadas nos itens editallcios
12.1, alíneas "d" e "h", com seu prazo de validade vencido, porém, a mesma Íazjus aos benefícios do Art.43, § 1" e seguintes da Lei
Complementar no 123i2006, por se tratar de Microempresa.

061121202311t52:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Desla Íeita, Íica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do Art. 43, §ío e seguintes, da Lei Complementat no 12312006
e cláusula editalícia no 12.'1, para a apresentaçáo da sua Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garanlia porTempo de ServiÇo
(FGTS) e Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio por parte da empresa M F DE IVELO

OGl12l2O23'11:56:3í MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta flnal da empresa M F DE MELO já fora devidamente analisada e se encontra classiÍicada por atender aos requisitos do
edital convocatório.

0611212023 '11157152 MENSAGEM M F DE MELO (PARTICIPANTE 019)
Documentação enviada por email

06t1212O23 12109t52 MENSAGEM PREGOEIRO

Atestamos o recebimento via e-mail por parte da empresa M F DE i,lELO da sua Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS) e Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicllio, restando habilitada, sem
qualquer ressalva, beneÍício que lhe Íora concedido por se tratar de lüicroempresa (Lei Complementar n' 123/2006). Conforme
documentos anexados na plataforma.

\J 06t12t2023 1211í :52 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

OGl12l2O23 12126153 EM ADJUDICAçÃO

0611212023 1z2at5o ADJUDICADO

PREGOEIRO: EIRA DE SOUSA

Gerado em: 06i 1212023 'l2t28i50 5de5
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO N' 2023,1 1.2'1.'I
Processo Administrativo No 2023. 1 '1.2í .1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçáo: 24111 12023 13:10:44

ToTAL Do PROCESSO: 380.264,00

M F DE MELO s0.378.500/0001-30 380.264,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 0'19 Lance: 380.264,00 Total: 380.264,00

Item: I Unidade: KG Marca: SAMUKA Modelo:

\/ DESCT|çãO: AÇÚCAR CRISTAL DE 1ô OUALIOADE, COR BRANCA, EIIIBALAGEM DE 1 KG, INVIOLADA, LIVRE DE
INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS II\,4PUREZAS QUE COi,4PROMETAI\,4 O ARMAZENAMENTO E A
SAÚDE HUMANA. VALIDADE N,{ÍNIN,IA DE ,I80 DIAS DA DATA OE ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA CONFORME A DEMANDA.

Quantidade: 26.852 Val. ReÍ.: 4,12 ValoÍ Unit.:4,00 Total ltem: 107.408,00

Item: 2 Unidade: UND Marca: BAUDUCCO Modelo:

Descrição: Blscotro DocE TtPo cooKlE, EM EMBALAGEM PúSTICA COM GRAMATURA l\,4lNlMA DE 60G.
SABORES VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLATE.

Quantidade: 29.360 Val. Ref.: 3,01 Valor Unit.: 2,80 Total ltem: 82.208,00

Item: 3 Unidade: PCT Marca: M DIAS BRANCO Modelo:

DescriÇão: Btscotro SALGADo sABoR TRADTCTONAL - COMPOSIÇÃO BASICA FARINHA DE TRIGO
ENRIOUECIDA COM ÁCIDO FÓLICO E FERRO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS PERMITIOAS. ACONDICIONADO EM EMBALAGENS IMPERMEÁVEIS. DE NO MÍNIMO 138G,
FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA DE PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS DEVEM CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÓES NUTRICIONAIS, NÚMERO
DE LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE MINIMA OE 6 MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA, E CADA EIMBALAGEM DEVERÁ CONTER 6 PACOTE DE NO M|NIMO 23G,

Quantidade: 5.490 Val. ReÍ.: 3,83 Valor Unit.:3,15 Total ltem: 17.293,50

Item: 4 Unidade: PCT Marca: TRÊS DE OURO Modelo:

DESCTiçáO: CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA, EMBALAGEM OE 250G, OUALIDADE SUPERIOR, TIPO DE
EMBAúGEM ALTO VACUO EM PAPEL ALUMíNIO, ATÓXICO, HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G, SELO DA
ABIC. VALIDADE 12 MESES, POSSUIR CERTIFICADO DE PQC. PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFE,
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRÃOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20%
CONILLON,

Quantidade: 29.965 Val. ReÍ.: 5,51 ValoÍ Unit.: 5,50 Total ltem: 164.807,50

Item: 5 Unidade: CX Marca: MARATÁ Modelo:

Descrição: cHÁs SABoRES VARTADOS - CHÁ- CAIXA CONTENOO íO SACHÊS COM NO MINIMO íOG CADA,
SABORES VARIADOS (SABOR INFORMADO JUNTO A ORDEM OE COMPRA), COM VALIDADE MíNIMA DE 1 ANO
A PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO.

Quanlidade: 2.442 Val. ReÍ.: 3,96 Valor Unit.: 3,50 Total ltem: 8.547,00

Gerado emr 0611212023 122At5O 1de2
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamento - Preeão Eletrônico no 2023.11.21.1. A Pregoeira Oficial do Município de
Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceariá, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
coúecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N" 2023.11.21.1, sendo
o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - M F DE MELO inscrito no CNPJ n" 50.378.500/0001-30
classificado(a) no lote I totalizando o valor de R$ 380.264,00 (trezentos e oitenta mil duzentos e
sessenta e quatro reais). A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento integral às

exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: bllcomp4;.can1,
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo
tetefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 06 de Dezembro de 2023,lara Pereira de Sousa -
Pregoeira Oficial do Município.
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destinado ao atendimento das necessidades dos pacientes atendidos

pelo Centro de Especialidades Odontológicas. CEO e Saúde Bucal

pertencentes da Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Juazeiro do

Norce,/CE, conforme especiíicaçóes apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abermra marcada para o dia 20 de

dezembro de 202J, a partir das 09:00 horas. O inÍcio de acolhimento

das propostas comerciais ocorreú a partir do dia 08 de dezembro de

2023, às 09:00 horas, Maiores informações no Setor de Licitação,

sito na Av. Leáo Sampaio, n' 1748 . 1' andar - Lagoa Seca - CEP:

63.040.000, pelo telefone (88)11994363, no horário de 08:00 às

14'00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE,06 de dezembro de 2023. Pedro Henrique Cândido de

Lira - Pregoeiro Oficial do Município.

(BLL), certame licitatódo, na modalidadc Pregão n'2023.t2.06.3,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de cestas básicas visando

arender as demandas das famÍlias em sinraçáo de vulnerabilidade social

e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimenro

Sociale Trabalho deJuazeiro do Norte,/CE, conforme especiÍicaçóes

apresentadas iunto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 20 de dezembro de 2023, a panir das

09:00 horas. O início de acolhimenro das propostas comerciâis

ocorrerá a parriÍ do dia 08 de dezembro de 2023, às 09,00 horas.

Maiores iníormações no seorde Licitações, sito na Av. Leão Sampaio,

n' 1748 - 1. andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, pelo teleíone

(88)3199.0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e.

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 06 de dezembro

de 2023. Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Pregão Eletrônico n'2023.11.16.1 - O

Pregoeiro Oíicial do Município de Juazeiro do None, Estado do

Ceará, no uso de suas arribuiçóes legaio, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará dando continuidade aos

rabalhos, visto que a prova de conceito Íoi conclulda pela Unidade

Gestora, oprando pela aprovação do sistema apresenado pela

empresa ÂSP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE

INFORMATICA LIDA de Íorma integral e avançaremos para fase

de posstvel manifestação de recurso, alusivos ao certame licitatóÍio,

na modalidade Pregão n'2023.11.16.1, do tipo elerrônico, poÍ meio

rlaraforma cletrônica bllcompras,com, poÍ intermedio da Bolsa

Ye Licitaçoes do Brasil (BLL), na data de 12 de dezembro de 2023, a

parti das 09:00 horas, Mais infoÍmaçóes na sede da Comissáo de

Licitação, localizada à Av. Leão Sampaio, n" 1748 . 1" andar - Lagoa

Seca - CEP: 61.0,10400. Juazeiro do Norte/CE, 0ó de dezembro de

2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do

Municipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregáo n" 2023.12.06.3. A Pregoeira Oficial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que esrará realizando, através da plataforma eIetrônica

wu,u,.bllcompras,com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO I.ORTE

Aviso de Licitação - Pregão n' 2023.12.06.4. O Pregoeiro Oficial do

Municlpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suâs

atribuiçóes legais, toma público, para conhecimento dos interessados,

que estará reaIizando, através da plataÍorma eletrônica

wwubllcompras.com, por intermédio dà Bolsa de Licirações do Brasil

(BLL), certame licitatório, nâ modalidade Pregáo n'2023.12.06,4,

do tipo elerônico, cujo objeto é e aquisição de gêneros alimenticios

parâ arender as necessidades de diversos setores da Secrearra Mumcipal

de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, coníorme especificaçôes

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

abertura marcada para o dia 21 de dezembro de 2023, a partir das

09,00 horas. O inÍcio de acolhimento das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 08 de dezembro de 2023, às 09,00 horas.

Maiores informaçôes no Setor de Licitação, sito naÂv. Leão Sampaio,

n" 1748. l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040000, pelo telefone

(88)31994163, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou ainda pelo e.

mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeirc do Norte/CE, 06 de dezembro

de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Elerirnico rr" 2021.11,21.1. A Prcgoeir.r

Oíicill do \,Íunicipio tle Juazeiro do Nortc, Estado do Ccarri, no uso

de suas arribuições leguis, torna público, para conhccimenro rlos

inreressados, que cc,ncluiu o juLgamenro final do Pregão '.r'-"

202).11.21.1, senclo o scguinre, LICITANTE VENCED()R - M I-



JUAZEIRO DO NORTE.CE, 07 DE DEZEMBRO DE 2023 DtÁRto oFlctAL Do MUNtclPto 09

DF: MEI-O inscritr:l no CNPJ n" 50.378.50t'1,/0001-3tl classifir:udo(a)

no lote I rotalizando o t alor dc I{$ ]E0.264,00 (trezcn\)i e orrenta

rniIalu;cllLos c sesscnLa c quàtro reiris)Llr. A ernl.resa venccclora lôrtr

rlcclamda hrbilitaJl por cunprinrcrlto intcgral às cxigências rlo lldital

Convocarório. Mliorcs irrfbtmacõcs no endcrcço olctrônico:

l.Llcc,mprrs.corn, por intennédio cla Bolsa.le Licitaçóes do Brasil

(BLL). Iníc,rm.rçires po(lerio ser obtidàs ainch pelo re)elônc (88)j199.

016i. lLrazciro Jo Nortc./CE, t)6 Jc Dczcrnhro rlc 2t)2J, lrra Pcrcira

.lc {,,rrrr - lr,l 'r.ir,r 
()triirl J,, lvlrrrriiipiu.

Esrudo.lo Cc,rrri

Prcíirtrrra ll'Írrniciprtl .lc Jua:eiro rlo Norrc

A\/ISO DE HON.{OI-OGACIÀO. Concorrência n" 202 j.09.1 l.l.
Cl[-.Jeto, Contrrtrcio dc scrvirps a screm prestacl,.'s nâ Âssessorrx c

c.,nsult()ri.r c.rntíbiL junto is diversas Secretarias e Fund,,s d,>

)ví r-rnici1. io Je Ju:r:eiro r.lo NomeT/CE, por rnrcrmi'clio dc suns Linidatlcs

(icst<,ra s. co n tirrmc ('spcci íi('Âca)es i prcsc ntild íl s no E.l i rn I

Convocatório. Licitlnrc Verrct'clor: i crnpte5a CICLOS -

(lO,'UTABILIDADE 
-§,/S LTDA, rotâli:àndo sur pro|osrn no vâlor

J. RS 176.[.]{-10.L-rcl (du;cnr!)s . scrcnta c scis rnil rcâis), rlc cr rrÍ()nridi(lc

ionr.r 1!'Íape Conr!.lrirrivo.le Prcç.rs icosrâJ() l,)s irtlIos.

I itrmolo,larnos r pri'scnte Liciracr'io nil firrrua dl Lci ,," 1i 1',6(r,r'a 1 -
]r,.ú Erlldo Oli'cira Co"r,r - Ordcna,lrr dc f)cspcsr" cla Aurnrquil

lr.lrrnicipal dti Meio Ambienrer Tercsa l!'Íaria Siqueira Nasciorcnro

Arrais - C)relcnadora ,,le L)es!.esas da Funtlaçio N4emorial Paelrc

Ci<cro; ]oziurar Colrcia dos S:rn«rs - Or.lc'na.lor .le f).:spesas da

rr,l.r ( )rvrl Nlr.r r,,p,,lirana; J, ^c AJ.r ilt.'n .la Sih a - Or.lcnaJ<,r J.
L)csp.'sas .lo L)eparramento Municrpal ile Trânsito e Josur('i(le Pcreira

.le Sc,trsl Lirrra - Or.len,r.lc,rl de Desl.esas.la Secretaria Mr.tnicipll

ile Dcsctlu'olvimcn«r Social c 
-fraL'alho.

ÀÜ

l8§l-

intcrrlc,.lio drr Sc,.:r'craria NÍunicip.rl d('Mcio Anrbicntc c Scrviç()s

Pirhlicos.lc.litir;ciro.1,.t N.trrc/CE, coniirrnle csl),:cil:ie:irçi-res

al)rcscrrtrdis no Ediral Cc»rr,ocat(rrio. Licilinle Vcncc(lorâ. a cnlprcsâ

L:OSAMI'A IROJ t'fOS E (.()NSl Rt rç:OliS l.Tl 1À. «'r.rlr:,,nrl, '.rr,,

proposta novâlor dê R$ 1S.315.261,58(dcz()ito lnilha)cs nczcntose

quiDze rnil .luzen«:s e sessenlâ e tÍês rcâis c cirrqúenL^ e oiro celt(xv()s).

de corTiirrnri.lir,.lc'cc),r l Pr()posra de Preços c o Mâpn (i)n)l)nrativo

.lc Prcços nc<rsra.l<, àos rLrtos. om.rlrgo i) Iircscnrc l-icirirr;lo nc

formr ch l.ci u'' tl.(166.r'9I - Gcn il.la Ribcir,, Olivcira - OlJctra.l.rr,i

dc [)cspcsrs d;r -§ccrct)rir lvÍtrnicil)u[.lc ]v{ci,r.\rrrbrçntc ( -q.r\ i!o\

Prlfrlicos.

f)ata cla Horncrlc.l,taçào, 0? d.: L)c!crn[-ro.{c 202l

.Ir
1il /'

I!-^,}
i
I

l;.
i(

i

':.
i

,

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazeirodonorte.ce. gov. br/

diariolista.php
Dara Ja Homologacão,07 clc Dc:cnrbro dt'2021

Estrilr ckr Ocari

Preícicrrrir )Vl r.r nir.:ipirl dc ]r nzeiro <1o Nor t.

A\,1SO DE I'ION4OLOCACAO. Concorrência n" 2021.10.09.1.

( )l-.jcto: Cilnn^tirciio dc scn,icos l scr.:rrr pn:stallos nl gcstlo conrplcta

.lo p11ç111" cle iluminacào t,trblicr (ll'), a[,rangen.kr os servicps ele

0rirnriten(ão, llrpliação, reli,rrrra, rr elhoria e elicierrti;aqào, por
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ASSESSORIA JURIDICA

PARECER

Pregão No 2023.1l.2l.l

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.1 l.2l.l, cujo objeto da licitação é a aquisição de gêneros
alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversasv Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas no lnstrumento Convocatório, constatamos que está em
consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações,
assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a
modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nullficar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDICAÇÃO e
HOMOLOGAçÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

E o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, 04 de janeiro de 2024.

Pedro Eldo Ribeiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .974.08210001 -14

. TERMO DE JULGAMENTO.
Pregão No 2023.11.21.1

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das
necessidades de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023,lorna

público para cumprimento das recomendações da Lei no 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluÍdo o julgamento final do Pregáo No 2023.11.21 .1 ,

declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa M F

DE MELO inscrito no CNPJ no 50.378.500/0001-30 classificado(a) no(s) Lote 0í -
Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 380.264,00 (trezentos e oitenta mil

duzentos e sessenta e quatro reais), conforme Ata da Sessão e Mapa de Registro

de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de Janeiro de 2024.

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - lo andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - JuazeiÍo do Norte - CE - Fonê
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonoÍte.ce.gov.bÍ

Comissão

Função Nomê Assln:Eqa

Ana RáJia do6 Santos Pinto "@^Apoio

Apoio Romana Alves Santo6 W-
Iard Pereira de Sousa ,L'FPregoeiro

tr'
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TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJUDTCACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.11.21.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADTUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa M F DE MELO inscrito no CNPI no 50.378.500/0001-30 classificado(a)

no(s) Lote 01 - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 380.264,00

(trezentos e oitenta mil duzentos e sessenta e quatro reais)t conforme ata da

sessâo e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE,04 de Janeiro de
2024.

L;
a nte de Lima
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Gabin doP ito

Francisco H b Alves da Silva
Ordenador dê Despesas
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

ÂVISO DE HOMOLOGACÃO. Pre gão n' 2023.11.21.1. Obieto: Aquisigão de gêneros
alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apre sentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
Vencedor(es): o licitante M F DE MELO inscrito no CNPJ n" 50.378.500/0001-30 classificado (a)
no(s) Lote 0l - Gêneros Alimentícios, no valor global de R$ 380.264,00 (trezentos e oitenta mil
duzentos e sessenta e quatro reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de
Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n' 8.666193 - Elvira
Sandra Cavalcante de Lima - Ordenador(a) de Despesas do(a) Gabinete do Prefeito / Walberton
Carneiro Gomes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Procuradoria Geral do Município / Ivan
Figueiroa Pontes - Ordenador(a) de Despesas do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município /
Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Finanças / Andréa Maia Landim - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde /
Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de
Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenado(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira - Ordenador(a) de Despesas do(a)
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos / José Maria Ferreira Pontes Neto -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura / Renato Wilamis de Lima
Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio
Lopes Pereira - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura / José Bendimar
de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude /
Cláudio Sergei Luz e Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Cidadania i Wilson Soares Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de
Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais
- Ordenador(a) de Despesas do(a) Fundação Memorial Padre Cícero / Jozimar Correia dos Santos -

Ordenador(a) de Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana / José Adailton da Silva -
Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento Municipal de Trânsito / Francisco Hélio Alves da
Silva - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração

Data da Homolosacão: 04 de Janeiro de 2024

),'. i llt''
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JUAZEIRO DO NORTE-CE. 04 DE JANEIRO DE 2024 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrcíPro 023

Mrria Siqucir a Nascimcnto Arrais - OrdcnacLor(a) dc Dcspcsas di(a)

Fundação Memorial Padre Cicero,/ Jozimar Correia dos Sautos -

C)rderrador(a) .Je Despesas do(a) Guarda CiviLMerropolirana,/ José

AJrilt,,rr Ja Silvn - OrJcunJor(a) Jc f)cspcsas do(a) Dcprrtamcnro

Nl unir:ipal dc Trá nsito / Francrsco Hélio A.lvcs da Silva - Orclcnado(a)

cls Despesas do(a) Secretaria Municipa I cle Adrniuistração.

l)irta d:r Homologaçàor 04 de laneiro de 202,f

Esrado Llo Ceará

Prefeirura Municipal de Jr,razeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Presao n" 2023.11.21.1. Objeto,

,{quisrcão Je gêneros alimentícios clesrinadt>s ao atendimeDto das

ncccssi.la.lcs de,.livcrsas Sccretarias do Municipio dc Juazeiro clct

Norte/ClE, coníormc .:spccificaçócs aprcscntadfls no Ediral
(ionvocatório. Licitante(s) Vencedor(es), o licitante M F DE MELO

inscrito no CNPJ n" 50.178.500,/0001.10 classilicado(a) no(s) Lote

0l - Clêncros Âlimcnrícios, no ralor globaldc R$ J80.264,00 (trezcntos

c oitenta rnil duzcntos c scsscnta c quatro rcais), Jc conformiclade

(ol1r â AtB da Scssrio c o Mapa.le Registro ele Precos acostudo los

irrrrr:s. llonr,rlogo r 1)rcscrrte l-icitilçào na tilrrrra da Lei n'8,666/9)

- Illvira Sandra C)avalcante de Lima . Ord.rnador(a) c1e Desl',esas

.lo(a) Gat inete e{o Prcliiro / Valberton Carneiro Ciomes -

Ordenador(a) cle Despcsas do(a) Pr<,curaclorio Cetal do Municipicr

/ Ivrrn Figueiroa Ponres - Ortlenatlor(a) clc Despesss do(a)

ynuolailoria e Or.rvicloria Geral do Municiprio,/ Leandro Saraiva

l)untas cle Olir.eira - C)rdenador(a) de Desl.esas l]o(a) Secrerartrr

Munrcipal ilc t-inrnças / Anclréa Maia I-andim - Ordenatlor(a) c{e

f)cspcsas rlo(a) Sc.:rcraria Mr.rnici}.al cle Sairr,lc,/ Pergcnrina Patcnrc

JrrcLrrrr Canrnda - Or.lenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Munrcipal cie Eclucaçao ,/ Josineicle Pereira .le Sousa Linr:r ,

C)r,.lcnador(a) rle f)cspcsas do(a) Sccrcraria Municipal clc

l)cscnvoh,imcnro Social c Trabalho / Gcnilda Ribeiro Olivcira -

OrJenador(a).le f)espesas do(a) Secretari.r Municipcl de Meir-r

Arrrbicnlc c Scrvicos Pirbli.os,/ José Maria Fcrreira Rrnrcs Neto -

OlJenailor(a) de l)t'spcsas .1o(a) Secretaria À4unicipal rle

lr)tliesra.rturg / I\enato Wilamis .1e Lima Silva. C)rdetraclor(a) de

Dcspcsas do(,r) Secrctrrria Municipll tlc'Turisrno e Rr:tlaril ,/

V:rndcthicio Lopcs Pcreira - OrJenador(a) Je Despesas do(r)

Sccretaria Municipal de C)ulmra ,/ José Bendimâr de Lima )(rnior -

C)rJenrdor(a) de Despesas do(a) Secrcrâna Municipâl de Esporte e

J uvcntrrdc r/ Cliudio Scrgci l-r.rz c SiJvn . OrLlcnaclor(a) ,lc DesFcsas

rlo(ir) Secrctirria Munir:ipal cle Seguranc;a Pril.rlica e Ciclaelania /
\Vilson Soares Silva - ()rdenador(a) .le Despesas do(a) Secretaria

Municiptl dc f)csenvolvimcn«r Econômico e Inovirçiro / José Er:rll r

Oliveira Costa.Ordenador(a).le Despesas clo(a)Autnrquia Municipal

do Meio Ambienre / Teresa Maria Siqueira Nascimenro Arrais -

Ordenaclor(a) cle Dcspcsas.lo(a) frrndação Mcmorial Prdrc Ciccro

/ lozimar Corrcia ,.los Santos , Ordcnador(a) rlc Dcspesas Jo(a)

Guarda Civil Metropolitana,/ José Adailton cla Silva. Orclenrclor(a)

de Despesas do(a) Depàrtarnento Murlicipai de Tr:lnsito / Francisct,

Hélio Alvcs da SÍlva - Or.lcnaclor(a) dc l)cspcsas do(a) Secrcrarir

MunicipaI dc Administracão.

Data .la Honrologaçao, 04 dc Janciro dc 2024

COl,/llS
a l.

U
É

Fa I t ! o

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uaze i rod on orte.ce. gov. br/

diariolista.php
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Comissão PeÍmanente dê Licitação <cpLpmin@gmail.com>

coNvocAçÃo E CoNTRATOS - Pregão Eletrônico N.2023.í1.21.1
2 mensagens

Comlssão Pormanente de Licitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: varjotaalimêntos@gmail.com

8 de janeiro do 2024 às't.4'.02

TERMo DE coNvocAÇÃo

Pregão No 2023.1'1.21.1

Razão Social: M F DE MELO
CNPJ: 50.378.500/000'l-30
Endereço: Ruâ do AsÍâllo, n 138, Vaíota, lguatu/CE

\-, A Prefeiturâ Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio das Unidades Gestorâs, no uso de suâs funções, vem
CONVOCAR a empresa M F DE MELO, para assinatura do lnstrumento Contratual, sm anêxo, referente ao
proc€dimênto licitatório na modalidade Pregão no 2023.1'l .2í .1, cujo objeto ó a Aquisição dê gànoÍos alimêntícios
destinados ao alendimento das nêcessidados de divêrsas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE.

O represontante da empresâ, acimâ convocada, deverá assinar o lnstrumento Contrâtual preferencialmentê por
CertiÍjcado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias útais, contados a partir do rêcebimento deste, e êncaminhar
nostg mesmo E-mail.

Por favor acusar o rgcebimento,

At.le.

Sotor de Licitaçóes

t Comissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@i,raze;ro.ce.gôv.br / (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, 1748 - ''' andar - Lagoa Seca - CEPj63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

httpsr//wwwjuazeirodonone.ce.gcv.br/

ao@Õo

:l CONT MF MELO - P8 2023.11,21.'l - Gônoros Alimontícios - Div.pdÍ
1994K

vARJOTA ALIM ENTOS <varjotaalimentos@gmail.com>
Para: Comissão Permanente de Licitaçáo <cpl.pmjn@gmail.com>

[Teío das mensEgens anteíiores ocultc]
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-r CONT MF MELO - PÉ 2023,11.21.1 - Gôneros Allmentícios - Div.pdí) zgzz«

I de janeiro de 2024 às 14:45
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C0NTRATO No 202'1,0í.08-000í

Contrato para a Aquisição dê gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Autarquia
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, que

ontre si íazem, de um lado o Município de Juazeio do
Norte/CE e do outo M F DE MELO.

O ltlunicípio de JuazelÍo do NoÍte, Estado do Cêará, pessoa jurldica de direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato
representadâ por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Eraldo Oliveira Cosb, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oufo lado
M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contalo: (88)99234{751 e E-

mail: variotaalimentos@gmail.com, inscÍita no CNPJ/MF sob o n.o 50.378.500/000í -30 e C.G.F. sob o no -,

nesle âto reprêsentâda por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF n0 223.í75.463-00, apenas
denominada de COi{IRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, lendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteÍações posteriores, bem como com a Lei no'10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na forma das

cláusulas e condições sêguintes.

CúUSUIá PRII'EIRÂ - DO FUNDA]IIIENTO LEGAL
í.1 - Processo de LicitaÉo na modalidade Pregáo no 2023.11.2'1.í, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçôes posleriorês, bêm como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Eraldo 0liveira Costa, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Autarquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSUIâ SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - O presente lnsfumento tem como objeto a Aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Autarquia Municipaldo Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especifcaçoes constanles no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

llêm

0002

Lot6 0í . GânaÍoa Alim.ntícioa
E3D.clfclcáo Unld. Otd.. Mrrcr,/Mod.lo Vrlor unlúílo VlloÍ Tot l

0001 AÇúCÀR CRTSTAL DE 1.
OUALIDADE, COR BRANCA,
EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLADA,
LIVRÉ DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZÂS AUE COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTo E A SAÜOE
HUMANA. VALIDAoE MINIMA oE 180
DIAS DA OATA OE ENTREGA DO
PRoDUTo. REGtsrRo No MtNtsrÉRto
DA SAÚDE. A ENTREGÂ DEVEú SER
FEITA CONFORME A DEMANOA,

KG

PCT

100

200

SAMUKA

TRÊs DE ouRo

4,00

5,50

400,00

1.í00,00

cAFÉ ToRRÂDo, MoAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 25OG. OUALIDADE
SUPERIOR, TIPO OE EMBAI.AGEM
ALTo VÀcUo EM PAPEL ALUMINIo,
ATóxco, HERMETTCAMENTÉ
FECHADA DE 250G, SÉLO DA ABIC,
VALIOADE 12 MESES, POSSUIR
CERTIFICAOO DE POC . PROGRAMA
oE oUALIDADE Do cAFÉ, REGISTRo
No MINISTÉRIo DA sAÚoE,
cAMcTERÍsTIcAS ADICIONAIS
cRÃos oo% ARÁBrco / ATÉ 20%
CONILLON.
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0003

60 3,50

PARÍIR DA OATA DE FABR
1.710 0

cúUsUI.A TERCEIRÂ. DO vALOR, DO REAJUSTE E Do REEoUILíBRlo EcoNÔMTo.FINANcEIRo
3.í - O obleto contratual tem o valor total de R$ '1.7í0,00 (um mil setecentos e dez reais).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3,3 - Poderá seÍ restabelecida a relação quê as partes pactuâram inicialmente entre os encargos do
contratado e a ÍetribuiÉo da Administração para â justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contrato, nâ hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍvois porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
exêcução do ajustado, ou ainda, em caso dê força maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art. 65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93,
dsvendo ser formalizado através dB ato administrativo.

3.4 - Para a efêtivaÉo do que trata o item anterior, deverá a Conlratada apresentar requêrimênto Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) prêço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compÍeendido entre a data

da contÍatação B da solicitação, que será Íomalizado através de Termo AdÍtivo, cuja publicação do mêsmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Conlralante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

cúUsUI.A QUARTA. Do PRAzo DE vrcÊNCN CONTRATUAL

4.1 - O presente Confato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou ênquanto

deconer o fomecimento dos pÍodutos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA qUNTA. OA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos sêrão fomecidos de acordo mm as solicitaçôês requisitadas pela Secretaria/Fundo

competentê, devendo os mesmos sêr enfeguos junto à sede desta, ou onde for mencionado nas rospectivas

Ordens de Compra, licando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

esfibmente nec8ssária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empÍesa Conkatada.

5.2 - Os produtos deveráo ser entregues no prazo dê até 05 (cinco) dias, a contâr do recebimento da

respectiva ordem de Compra.

5.3. A Conúatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que viercm a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

5.{ - A Contratada deverá efetuar as entrsgas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contêndo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando íor o caso.
5.5. Caso a Prefeilura vsnha optar por entrega programada a confahda deverá dispor de instaláçô€s

condizentes ê compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eÍêito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

i, i , i,.r'. ,rt ,.,rj, , ll,:li
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CúUSUIÂ SEXÍA. OA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contmto corerão por conla de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinle Dotação Orçamentária:

EêmaDto dê O€
33903000

c USUIÁ MA. DO PAGAiIEI{TO
7.1 - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as
Íequisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na htura conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade mm a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 . O pagamento será efotuado atÍavés de Transferência Bancária.

cúusulA otTAvA. DAs oBR|GAçÔES DA CoNTRÂTADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presêntê Conkato, obrigar-se-á a:
E.Í.1 - Cumprir integÍalmente as disposiÉes dêste lnstrumento e do Edital Convocatório.

E.1.2 - Rasponsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiâis, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu íornecimento.

8,í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particulaí no quê sê rêÍere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geÍal.

8.1.4 - l\,lanter, duranto toda a exêcução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilltaçáo e qualificação exigidas na licitaçã0.
8.1.5 - Fornecer com presteza ê dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mesmas condiçóês contratuais, acréscimos ou suprêssões que se fizêrêm nêcessários na

foÍma estabelecida no Art. 65, § 1" da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

E.í.7 - EnúegaÍ no prazo márimo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos rEuisitâdos pelo sôtor mmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sêde da

Secretaria/Fundo mmpetênto, ou no locâl indicado na antedita oÍdem de CompÍa, sendo as despesas com a

entrêga de sua rssponsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) poÍ justo motivo, sendo que

o alo de recebimento não impofiará em sua ac6itaçá0.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens íechadas, contendo a idenüfcação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optaÍ poÍ entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaÉes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posslvel

deterioraçã0.

CúUSUI.A NONA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-sa,á â:

9.1.1 - Exigir o frel cumpdmento do Edital e deste Contato, bem como zelo no Íomecimenlo e o cumprimonto

dos prazos.

9.Í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.í.3 - Acompanhar e Íscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execução do objelo contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamontos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

j0r!lo Unld. Orq P]!j.to/^tlvldldq
l7 0l 18. 122.0003.2. 124.0000

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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cúusur-A DÉctilA - DAs SÂNçÕES
í0,'l - A Confatada total ou paÍcialmente inadimplênte seÍão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais altêraçóes.
10.2 - O Akaso inlustiÍicado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançoes:

10.2.'l - Advertência;
'10.2.2 - Mulbs necessáÍias, confoÍme segue:
10,2,2,1 - O pnzo de entrêga devêÍá ser rigorosamenle obseÍvado, ficando desde já êstabelecido a multa de
0,30/o (bês decimos por cento) por dia de atraso, ate o limite d€ 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (tÍinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (finta) dias.

10.2.3 - Suspensão tempo[ária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de conbatar com a
PÍefeltura Munlclpal de Juazelro do Norle por prazo nâo superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. Dedaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com AdministraÉo l\,lunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou atê que seja promovida reabilitação, perante a pópria
aúoridade que aplicou a pBnalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte, sem preiuÍzo das sanÉes aplicáveis, reterá cródito,
promoverá cobrançâ iudicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tivsr soÍÍido por culpa da empÍesa Contratada.

cúUsUI.A DÉcilA PRIi,EIRA . DA REscIsÃo
1'1.1 . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente peh Contatante, por conveniência administÍativa

ou por infringência de qualqueÍ das condi@es pactuadas.

1'1.2 - O não cumprimento das disposiÉes especificadas neste ContEto implicaÉ automaücamenle em

quebra de Contato, ens€jando rescisão adminisfatva provista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde lá os Dheitos da Administraçáo, com rslaSo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pÍesente lnstrumento.

11.3. O presente contrato é Íescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por inicjativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulÁ DÉc[irA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraÉês que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉCHA TERCE|RA - DA puBLtcAçÃo

í3.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Municlpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao dê sua assinatura,

CúUSULA DÉCIÍúA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.í - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como svsntuais correspond6ncias focadas entrê as partes,

indêpendentemente de transcriÉ0.

CúUSULA DÉc[,A QUINTA. DO FORO

í5.í - O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

^i, 
, .i.. . -.:ri,..,,. ., , r", :
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Declaram as partes que esle Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
têstêmunhas abako firmadas.

Juazeio do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024
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CoNTRATO No 2021.01,0&0002

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentÍcios
destinados ao âtendimento das necessidades
daControladoria e 0uvidoria Geral do Município de Juazeiro

do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Municipio de

Juazeiro do Norte/CE e do outro l\,,l F DE MELO.

0 Município de Juazeiro do iloÉe, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intêmo, inscnta no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/000'lí4, ahavés do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste
ato Íepresentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeio do Noíe/CE, apenas denominado de C0NTRATANTE, e de oubo lado
M F DE UELO, estabelecida na Rua do AsÍalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Conlato: (88)99234{75'l e E-

mail: vaÍiotaalimentos@9mail.com, inscrita no CNPJ/l4F sob o n.o 50.378.500/000'l-30 e C.G.F. sob o no -,

neste ato representada poÍ Miguel Felipe de Melo, portâdo(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas
denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o pÍesente Contrato, tendo em vistâ o resultado da Licitaçâo

na modalidade Pregáo n0 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçôes posteriores, bem como com a Lei n"'10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condrçóes seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 . Procêsso de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.1'1.2'1.1, de acordo com as noÍmas gerais da Lei

n" 8.666/93, ê suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" í0,520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan Figueima Pontes, Ordenador(a) de Despesas do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Municlpio.

CúUSUI.A SEGUNDA - DO OBJETO
2.í.0 presente lnstumento tem como objêto a Aquisiçâo de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeim do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedora, conÍorme discriminado no quadro abaixo:

Lot. 0't . Gan..o3 ÀimGnícioa
Mircâ/ odalo Valor Totll

400,00

0002

550,00

0001
EBo.clfcecáo Unld. Vrlor unltá.loll.m

KG

AÇÚoAR CRISTAL DE 1. QUAUoADE,
COR BRÂNCA, EMBALAGEM OE 1KG,
INVIOLÀDA, LIVRE DE INSÊTOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREzAS AUE COMPROMETÂM O
ARMAZENAMENTo E A SAÚOE HUMANA
VALTDADE MINTMA DE r80 DtAs DA DATA DE
ENTREGA OO PROOUÍO. REGISTRO NO
MtNtsrÉRto DA SAúDE. A ENTREGÁ
DEVERÁ SER FEITA coNFoRME Â
DEIIIANDA.

4,00

5,50

cAFÉ ToRRÂDo, MoAGEI\,4 FINA,
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAOE
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VAcUo EM PAPEL ALUMÍNIo, AÍÓXICo,
HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G,
SELO OA ABIC. VALIDADE 'I2 MESES,
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRAMÂ DE QUALIDADE DO CAFÉ,
RÊGtsrRo No MtNIsrÉRto oA saúoE,
cAR^crERÍsrrcAs ADtctoNAts GRÁos
ao% ARÁBtco / ATÊ 20% coNlLLoN.

PCT

100

100

Cltdc.

SAMUKA

TRÊs DE oURo

220 3,50
0003 cHÁs SABoRES VARIiÀDOS . CHA -

cArxA coNTENDo 10 sAcHÊs coM No
MINII,o 'IoG CADA, sABoREs VARIADOS

cx

71'.;

MARAÍÁ 770,00
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(SABOR INFORMADO JUNTO A ORDEM D
COMPRA), COM VALIOADE MÍNIMA DE 1

ANO A PARTIR DA DATA DE FAB
00u

767,50

2.507 0

cúUsUIá TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIO EcONÔMIcO-FINANGEIRO
3.í - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 2.507,50 (dois mil quinhentos e sete reais e cinqüenta

centavos).

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conkatado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevhem

fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍmos do Art. 65, lnciso ll, allnea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através dê ato administraüvo.

3.4 - Para a efetivaçáo do qu8 trab o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraÉo do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conbatação ê da solicitação, que será formalizado atrâvés de Termo Aditivo, cuja publicaÉo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do fut.
61, da Lei n" 8.666/93.

cúUsUIá QUARTA. DO PRAZO OE VIGÊNCIA CONTRAIUAL
4.í - 0 presente Confato terá vigência até 31112n024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIÂ QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos serâo fomecidos de acordo com as solicitações requisitâdas pela Secretana/Fundo

competente, devendo os mosmos soÍ entreguês junto à sede desta, ou onde for mencionado nas rsspectivas

Ordens de Compra, fcando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quântidade quê lhe for

Bstritamentê nscessária, ssndo as dôspêsas com a êntregâ de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deveráo ser entreguês no prâzo de até 05 (cinco) dias, a conlar do recebimento da

respectiva Ordêm de Compra.

5.3 - A Contratada frcará obrigada a trocar, as suas expensas, os
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua

BISCOITO SALGAOO SABOR
TRADTCToNAL - coMPostqÁo BÁsrcA
FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA COM
ActDo FôLco E FERRo, GoRouM
VEGETAL HIDRoGENAoA, AÇÚCAR E
oUTRAS sUBsTANchs PERMITIDAS.
ACONOICIONADO EM EMBALAGENS
TMPERMEÁVÊ|S, DE No MlNlMo í38G,
FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA
DE PAPEL VEOADA, ÂS EMBALAGÉNS
DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS
DAoos DE tDENTrFtcÀÇÃo,
PRocEDÊNcÁ, TNFoRMÁÇôES
NUTRICIoNAIS, NÚMERo OE LoTE, DATA
DE VALIDADE, OUANTIDADE OE PRODUTO.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PÂRTIR
OA DATA DE ENTREGA, E CAOA
EMBALAGEM oEVERÁ coNTER 6 PAcorE
DE No MlNtMo 23c.

PCÍ 250 3,í5
M DIAS

BRANCO

(

itaçao.

que vierem a ser recusados por
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as enlregas em transpoítê adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão eshr todos em embalagens fechadas, cont8ndo a idenüficação da data dê industrializaçâo e o prazo
de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contatada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamênto dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamente, para efeito do posterior verificação da conÍormidade do pÍoduto com a especificaÉo;
5.6.2 - Dellnitivamentê, após veÍifcaçáo da qualidade e quantidade do produto, palo sêtoÍ responsável pela

solicitâçáo e consequentemente aceitaçáo.

CúUSuI.A SEXTA - DA oRIGEM Dos REcURsos
6.'l - As despesas deste Contrato coneÍão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

33903000

cúusurÂ sÉTtilA. Do PAGATE]{Ío
7,1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efefuado pela AdminisfaÉo, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura mnespondente e cerüficado pelo

setor mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade om a disponibilidade de recursos

frnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superioÍ a 30 (binta) dias, a contar da data do rêcebimento

do prodú0.

7.2 - O pagamento será efetuado atnvés de Transferência Bancária.

cúusur-A otTAvA - DAs oBR|GAçÕES DA CONIRATADA
E,í - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se{ a:

E.í.í - Cumprir integralmente as disposiSes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfekFo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos possoais ou matêriais, inclusive contra teÍcêiros, oconidos duÍante seu íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lercêiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em paÍtic1ilar no que se reÍere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obriga@es Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas,lodas as mndiçoes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitâr nas mesmas condiçóes contratJais, acÉscimos ou supressóes que se faerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enüegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os pmdutos rêquisitados pêlo setoÍ mmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antodita Ordêm do Compra, sendo as dêspesas com â

entrega de sua responsabilidade.

8.'1.8 - T[ocar, es suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sondo quê

o ato de recebimento nâo importará em sua acgitaçáo.

8,1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) am kanspoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em êmbalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.'10 - Caso a Conhatante venha optar por entrega programa# a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍvêis para a guarda e armazenamento pos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração. /
C

.'l ..,.,']..

Iórq6o Unld, Orc, Prolrto/Atürldldc
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cúusurá NoNA. oAs oBRtcAçôES DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-sê,á al

9.í.1 - Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irrcgularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Conlrab.
9.'1.3 - Acompanhar e fiscâlizar lunto a Conüatada, atÍavés da Secretâria/Fundo Municipal mntratante, a
êxêcuÉo do objêto contratual.
9.'1,4. EÍefuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstÍumonto, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉCHA - DAs sANçôEs
í0,1 . A Confâtada total ou parcialmente inadimplente seÍão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - 0 Attaso injustificado na exocuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contrahda às seguintes

sançoes:

í0.2.í - Advertência;
10.2.2 . Multas necessárias, mnforme seguo:

10,2.2.1 - O $azo dê en[êga deverá ssr ngorosamente obseívado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (t6s décimos por cento) por dia do ataso, atá o limitê de 10% (dez por cênto) sobrs o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte poÍ cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de ataso
superior à 30 (tinta) dias.
'10.2.3. Suspensão temporária do direito dê participar em licitações e impedimento de confatar com a
Prefeitun Munlclpal de Juaz6iro do NoÍtê por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4. DeclaÍaÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministÍaÉo Municipal, enquanto
peÍdurarem os motivos deteíminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Judzeiro do Norte, sem prêiuízo das sançoes aplicáveis, reterá cÍédito,
promoverá cobÍança iudicial ou extrajudicial, a fm do rêcêbêr multas aplicadas e resguardaÍ-sê dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSUI.A DÉcIMA PRII,EIRA. DA REscIsÃo
'11.í . Este mntrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por iníringência de qualquer das condiçôes pactuadas.

11,2. O não cumprimenlo das disposiçoes especilicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisáo adminisfativa prevista nos aÍl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais ê as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
'l'1.3 . 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍto êm comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉcffiA SEGUNDA - DA ALTERÂçÃO CONTRATUAL
12,'l - Quaisquer alterações que vonham a ocoÍrer n€ste lnsfum€nto sêráo efetuadas mediante Termo

Aditivo
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cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA . DA PUBLICAçÃO
'13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsêquente ao de sua âssinalura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
'14.1 - lntegram o presente contrato todas as peFS que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como evenluais correspondências hocadas entre as partes,

independentemente dê transcriçá0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 - 0 Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pÍesente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que êste Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado ê, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e âs

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Noíe/CE,08 de Janeiro de 2024.

q.c: #.?,.aÍ.
iroa Pontes

0rdenado(a) de Despesas

Controladoria e Ouvidoria Gerâl do Município

CONTRATANTE ,Ç

CONT

T

1)

2\ F:'n



;jq
!,r'i:l,l 'l+ ''

coNTR T0 No2024.0í.0&0003

Contrato paÍa a Aquisiçáo de gêneros alimentícios

destinados ao atêndimênto das necessidades do
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do

Noile/CE, que enfe si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE 6 do outro M F DE MELo.

O ilunicipio de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000'l-'14, atÍavés do(a) Depadamento Municipal de Trânsito, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeio do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouEo lado

M F DE tlELo, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Va(ota, lguatu - CE, Contato: (88)992346751 e E-

mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o no -,

neste alo representada por Miguel Felipe de Melo, poítado(a) do CPF n0 223.175.463-00, apenas

denominada de CONIRATADA, resolvem firmar o presente Contmto, tendo em vista o resultado da Licitaçâo

na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteÍaçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregáo, na Íorma das

cláusulas e condições seguintes,

CúUSUI.A PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, de acordo mm as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteÍaçóes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Adailton da Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Departamento Municipal de Trânsito.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO O&JETO
2.'l - 0 presenle lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados ao
atendimento das necessidades do Deparhmento Municipal de Trànsito de Juazeiro do Noíe/CE, conÍorme

especifcações constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discnminado no quadro abaixo:

Loto 01 . GênêÍo6 Alim.núcios
1Lm .clll ão M!rcâ/Mod.lo VâloÍ unllárlo Vâlor TotEl
000'1 AÇ CAR CRISTAL OE í' QUALIDAOE,

COR BRANCA, EMBALAGEM DE I KG,

0002 CAF TORRADO, MOAGEM FIN

DE INSETOS,
OU ouT

COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTo E A SAÚDE HUMAN
vALtDADE MINTMA DE 1Bo otAs DA oATA
ENTREGA OO PRODUTO. REGISIRO NO

INVIOLADA, LÍVRE
MICRORGANISMOS
IMPUREZAS QUE

MtNtsrÉRro DA sAúDE. A ENTREG
DEVERÁ SER FEITA coNFoRME
DEMANDA.

POSSUIR CERTIFICAOO DE POC
PROGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ
REGtsrRo No MrNtsrÉRto DA saúDE

100 SAMUKA

220 TRÊs DE ouRo

4,00 400,00

5,50 '1.210,00

EMBALAGEM OE 250G, OUALIDAO
SUPERIOR, TIPO OE EMBALAGEM ALT
VÁcUo EM PAPEL ALUMÍNIo, ATÓxIco
HERMETICAMENÍE FECHAOA OE 25OG
SELO DA ABIC. VALIDADE í2 ME

cARAcrERÍsrrcAs AotctoNAts G
Bo% ARÁBrco / ATÉ 2o% coNrLLoN

SABORES VARIAOOS -õHÁ-
cAIxA coNTENDo 10 SAcHÊs coM N

unld,

KG

PCT

003

I,INIIVo lOG oADA SABORES VARIADO
cx 20 3,50 70,00
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(SABOR INFORMÁDO JUNTO À ORDEM
COMPRÂ), COM VALIDAOE MÍNIMA DE

0005

ANO A PARTIR DA DATA OE FABRI
0004

2,80 2E0,00

3,15 31,50

t,99í

cúUSULA TERGEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRlo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.'l . 0 obieto contrafual tem o valor total de R$ 1.991,50 (um mil novêcentos ê noventa e um rêais ê

cinqüenta centavos).

3.2 - 0 valor do presento contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá seÍ Íestabelecida a relação quê as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

mntÍatado e a rotribuiÉo da AdministraÉo para a iusta remuneração do bmecimento, desde que

objetrvando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hlpótese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extramntratual, nos tennos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado afavés de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivaÉo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o reíeÍido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a dala

da confabção e da solicitação, que será formalizado através de Termo Adiüvo, cuja publicaiÉo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIâ QUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCN CONTRAIUAL
4,1 - 0 presente ConEato toÍá vigência até 31112n024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos podutos dêntro da vigência do mesmo.

CúUSUI.A OUINTA. DA ENTREGA OOS PRODUTOS E OO RECEBIMENTO

5.í - Os produtos seÍão Íornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser ontregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçáo no dirêito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritâmentê necessária, sendo as despesas com a entrcga de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser enfeguês no prazo de até 05 (cinco) dias, a contâr do rêcebimento da

respectiva Ordem dê Compra.

ElscolTo DocE ÍtPo cooKtE, EM
EMBALÂGEM PLASICA coM
GMMATURA MINIMA OE 8OG, SABORES
VARIADOS COM GOTAS OE CHOCOLATE,

UND í00 BAUDUCCO

BISCOITO SALGADO SABOR
ÍRÂorcroNAL - coMposrÇÁo Mstca
FARINHA DÊ ÍRIGO ENRIOUECIOA COM
Ác|oo FOLIco E FERRo. GoRDURÁ
VEêETAL HIoRoGENAoA, AÇÚCAR E
ourRAs suBsrÂNCtAS PERM|IDAS.
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
TMPERMúVE|S, oE No MlNtMo 136G,
FECHADAS E REEMBALADÀS EM CAIXA
DÊ PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS
DEVEM CONTER EXTERNAMENÍE OSoAoos DE roÊNTrFrcAÇÀo,
PRoCEDÊNCIA, INFoRMAÇÔES
NUTRICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO,
VALIDÀDE MINIMA DE 6 MESES À PARTIR
DA DÀTA DE ENTREGA, E CAOA
EMBALAGEM DEVERÁ coNTER 6 PAcoTE
DE No [4lNrMo 23G.

PCT 10
M DIAS

BRANCO
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5.3. A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo moüvo, sendo que o ato do recebimento não imporbrá â suâ aceitaçâo.
5.4. A Contratada deverá efetuar as entÍegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratadâ dêverá drspor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes têrmos:

5.6.'l . ProvisoÍiamente, para eÍeito de posterior veriÍicaçáo da conÍormidade do produto com a espêciÍicaçâo;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,

CúUSUIá SEXÍA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ôrqão Unid, oÍq PÍoiêto/Ativid.de Elêírênto dê Dêspesê
20 01 04.122.0003.2. 128.0000 33903000

cúusULA SÉTIMA. DO PAGAiIENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valoÍ apresêntâdo nâ Íatura mnespondente e certiÍicado pelo

setor competenle limitando-se o desembolso máximo em conformidade mm a disponibilidade de recurcos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado ahavés de Transferência Bancária.

cúusurá otTAvA - DAs oBRIGAçÔES oA CoNTRATADA

8,1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obígar-se-á a:

E.í.'l - CumpriÍ integralmentê âs disposiÉes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.,l.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive mntra terceiros, oconidos durante seu Íornêcimento.

E.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em pârticular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçôes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a exêcução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

âssumidas, todas as condições de hâbilitaçáo e qualiflcação exigidas na licitaçã0,

E,í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

E.1.6 - Aceitar nas mesmas condiÉes confatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necêssários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o dâ Lei n" 8.666/93, alterada e mnsolidada.
8.í.7 - EnfêgaÍ no prazo máximo de até 05 (cinco) días, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor mmpetêntê, dêvendo os mesmos seÍ entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua rêsponsabilidade.

8,{.8 - Trocar, âs suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.í,9 - Efêtuar a entrega do(s) produlo(s) em Íansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indust alização e o prazo de
validade, quando for o caso. \
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8.1.í0 - Caso a Contratants venha optar por entrega programada a Contrabda deverá dispor de instalações

mndizentos e compatÍveis parãr a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os â salvo de possivel

deterioraçã0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obdgar-s+á a:

9.1.'l - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobrê qualqueÍ iÍregularidade no Íomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í,3 - Acompanhar e fiscalizar lunto a Conhatada, atÍavés da Secretaria/Fundo Municipal conlÍatante, a

execução do objeto confatJal.
9.1.4 - Efefuar os pagamentos devidos nas condições êstabêlecidas neste lnsfumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉGIMA - DAs sANçÔEs
í0.í - À Conbatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais altsrações.

10.2 - O Atraso injustiÍicado na execuçáo do mntrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanÉes:
10.2.'l - Advertência;
'10.2.2 - Multas necêssárias, coníorme segue:

10.2.2,1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente obseNado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de alraso

superior à 30 (rinb) dias.

10.2.3 . Suspensão temporáÍia do dheito de participar em licitaçóês ê impêdimento de contrataÍ com a
Prefeltura Munlcipal de Juazeiro do NoÍtê por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

10,2.1 . Declarcçáo de inidoneidade para licitar ou confatar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos d€terminantes da punição, ou ató que seja promovida reabilitaçã0, pêrante a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.
'10.3 - A PÍefeitura Municipal de Juazeim do Nortê, sêm preluízo das san@es aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrançâ judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúusuu DÉcftiA pR[iEtRA. DA REsctsÃo
í1.'l . Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pelâ C,ontratante, poÍ conveniência administÍativa

ou por infringência de qualquer das mndiÉes pactuadas.

í1,2 . O não cumpÍimento das disposiÉes especifcadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confâto, ensejando rescisão administativa prevista nos alr.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Adminislração, com relaÉo às normas confatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnsfumento.
í1.3 - O presents contrato é rescindível ainda, indopendêntemente de quâlquer interpelação judicial ou

ExtrEudicial, nos casos dê acerlo em comum acordo por iniciativa de uma dâs partes, mêdiante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecodôncia, s€m ônus para ambas as partes.

.i.ir, firr

cúusulA oÉctMA sEcuNDA - DA ALTERÂçÃo CoNTRATUAL
12.1 - Quaisquer altêrâções que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadâs

Aditivo,

diante Termo
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cúusuu DÉcmA TERCE|RA - oA puBLtcAçÃo

í3.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Ofcial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia úül do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.'l . lntegram o presente mnfato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contralada, bêm como evêntuais correspondências focadas êntÍs as parles,

independentemente de kanscriçã0.

CúUSU|á DÉChtA QUINTA . DO FORO

í5,1 .0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe - CE.

Declaram as paÍtes que este ContÍato mrresponde à maniÍestaçâo 1inal, completa e exclusiva de acoído

ente elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ConÍato as paÉes e as

testemunhas abaixo f rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

José Adailton da Silva

ordenado(a) de Despesas

Depaítamento Municipal de Trânsito

CONTRÂTANTE

il
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coNTRATo N0 2024.0Í.0&0004

ContÍato para a Aquisição de gêneros alimenÍcios
destinados ao atendimento das necessidades da Fundação
M€morial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, que entÍe
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro M F DE MELo.

0 Município de Juazeiro do iloÉê, Estâdo do Ceará, pessoa jurídica dê dirêito público interno, inscnta no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000'1.14, através do(a) Fundação Memorial Padre Cícero, neste ato
representada pr seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CoNTRÂTANTE, e de
oúÍo lado M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CÉ, Contato: (88)99234-
6751 e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrih no CNPJ/tlF sob o n." 50.378.500/000Í -30 e C.G.F. sob
o no -, nestê ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas
denominada de CoNIRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o PÍegão, na forma das
cláusulas e condiçóes seguintês.

CúUSULA PRITEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8,666/93, e suas alterações posterioÍes, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamentê homologado pelo(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Anais, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Fundação Memorial Padre CÍcero.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnsüumento tem como objeto a AquisiÉo de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Fundaçáo Memorial Padre Cícero de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

, Lot. 0l - Gâncíos ÀimcnÚcioa
llcn E áo Unld, Otd.. Valoí unltáÍlo Valoí Íotrl
0001 AÇ cÂR CRISTAL OE

OUAIIDADE, COR
EMBALAGEM DE í KG,
LIVRE DE
MICRORGANISMOS OU

BRANCA,
INVIOLAOA,

INSETOS,
OUTRAS

IMPUREZAS QUE COMPROMEÍAM
ARMAZENAMENTo E A sAÚD
HUMANA. vALtoADE MÍN|MA DE 1

KG 100 SAMUKA 4.00 400,00

DIAS DA DATA OE ENTREGA O
PRoDUTo. REGtsrRo No MtNtsrÉRt
DA SAÚDE. A ENTREGÀ DEVERÁ SE
FEITA CONFORME A DEMANDÂ.

oi
o1

0002 CAF TORRADO. MOAGEM FIN

ALTo vÁcuo EM PAPEL ALUMIN|o
ATóxtco, HERMETICAMENT
FECHADA DE 250G, SELO DA ABIC
VALIDADE 12 MESES, POSSUI

EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR, TIPO OE EMBÂLAGE

CERTIFICADO DE PQC - PROGRA
DE QUAL|DADE Do cAFÊ, REGtsr
No MtNrsrÉRto DA
cARÂcÍERISTIcAS

sAÚDE
AOICIONAI

M arcr/Uodalo

GRÃos 80% ARÁBtco / ATÉ 20
CONILLON,

PCT 200 TRÊs oEouRo '1.100,00
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1 ooo3 CHÁS SABORES VARIAOOS . CH
- CAIXA CONTENDO 1O SACHÊ
COM NO MÍNIMO 1OG CADA, SABORE
VARIADOS (SABOR INFOR cx í00 3,50 350,00
JUNTO A ORDEM DE COMPRA). CO
VALIDADE MÍNIMA OE 1 ANO
PARTIR DA DATA DE FABRI

cúusULA TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQULÍBRp ECoNÔMTo.FINANCEIRo
3.1 . O objeto contratual tem o valoÍ total de R$ í.850,00 (um mil oitocentos e cinqüenta reais).

3.2 - 0 valor do presente contrato não seÉ reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação quê as pârtes pactuarâm inicialmênte entÍe os êncârgos do

conhatado e a retribuição da Administração para a iustâ remuneração do fomecimento, desde que

obietivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeim inicial do contÍato, na hipótêse de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsÍveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impêditivos da

exscução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordiná'ia e extraontratual, nos termos do AÍt.65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através dê ato administrativo.

3.r1 . Para a efetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada aprêsêntar requêrimento formal à

Administraçáo lVlunicipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fze(em) necessário(s) para a jusla remuneÍaçáo do(s) fomecimento(s), devêndo o referido pedido seÍ

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contatação e da solicitaçâo, que sêrá Íormalizado através de Temo Adiúvo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pêla Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art
61, da Lei no 8.66ô/93.

cúUsUIá QUARTA - DO PRÂZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL

4,í . 0 presente Contato terá vigôncia atá 31112D024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA OOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competenl€, devendo os mesmos ser ontrogues junlo à sede desta, ou ondê íor mencionado nas respectjvas

ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe for

estrilamente necessáÍia, sendo as despesas mm a enlft,ga de responsabilidade da empresa Conüatada.

5.2. Os produtos deverão ser entreguês no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respecüva ordem de compra.
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoíará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efefuar as entregas em transporte adêquado paÍa tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por enlrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda o armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos produtos será efeluado nos seguintes termos:

5.6.'l - Provisoriamente, para eíeito dê posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5,6.2 - DeÍinitivamentê, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÉo.

,,i. r,,;;; l;i,i"-.,1;-a:1:i .'i'

í 00

;l:! i Td



J0l,rlj§,\f 11 t1

i;ll;rl:i1:

i-.§ f:l:lr: :l I : !tJ'i. iti! l-ll
;-. N f).i

r:r:.:tr r..,o, i lii.ri\riii'i,
{..: i )..1 i- l.: 1: .i i.1..r( j: li I ?r:l ir-, i:.i r,! :ii.r..f l:il'i
-r.i.r,'i:i, iiai.l .ri..rl_ri; i. " ií:

CúUSUIá SEXÍA. oA oRIGEM Dos REGURSoS
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prêvistos
na seguinte Dotação orçamentária:

OroSo Unid. Orc. Prolcto/Atlvldldc El€fi€tlto ds OBpGaa
18 01 13. 122.0003.2. 125.0000 33903000

cúUsUI.A sÉnilA - Do PAGAIIENTo
7.í - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍefuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisi@es, em moeda correnle, conformê o valor apressntado na fatura conespondente e certificado pelo

setor mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade om a disponibilidade de recursos

fnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenlo
do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de TÍansferência Bancária.

cúusulÁ otrAvA - DAs oBRtcAçôES oA CoNIRATADA
8,1 - A Contratada para fornecer o(s) pmduto(s), objeto do presente Conkato, obrigarse-á a:

E.'1.1 - Cumprir integralmente as disposiFes deste lnstrumento e do Edital Convocatóío.
8.'1.2 - Responsabilizar-se pela peúeiçao do(s) produto(s) objeto deste Conüato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive confa terceiros, oconidos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em parliorlar no que se refere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a exêcução desle Confato, em compaübilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condições de habilltaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

8.1.5 - Fornecer com pÍesteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçlies confatuais, acréscrmos ou supressóes que se fzerem necessários na

íorma estabelecida no Art. 65, § í0 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

E.1.7 - Enfegar no prazo máximo de ató 05 (cinco) dias, a conhr do recobimento da respecliva Ordem de

Compra, os prodúos requisitados pelo setor mmpetonto, dovendo os mesmos seÍ enksguss na sede da

Secretaria/Fundo compotente, ou no local indicado na antedita Ord6m dê Compra, sendo as despesas com a

entregâ de sua responsabilidade.

8.1.E - Trocar, as suas exp€nsas, o(s) produto(s) que viê(Bm) a ser recusado(s) por justo moüvo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificaçáo da data de industrializaçáo e o prazo de

validade, quando íor o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha opta[ por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deteÍioraçã0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obdgar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimenlo

dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.í.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.
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9.í.4 - EÍetuar os pagamentos devidos nas condi$es estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DEctMA - DAS sANçoES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do confato, inadimplemento, sujeitará a ContÍatada às seguintes
sançõês:

í0.2,1 - Advertência;
í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2,2,1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (bês décimos por cento) por dia de ahaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

í0.2,2.2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3. Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal dê Juazêiro do Nortê por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com Administração Municipal, enquanto
pêrdurarem os motivos determinanles da puniçáo, ou até que seja promovida reabilitaçáo, perante a própria

âutoridade que aplicou a pênalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das san@es aplicáveis, reterá crádito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos dânos e

peÍdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CúUSULA DÉcilA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.'l . Este contmto podêÉ ser rescindido unilateralmenle pela ContÍatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

1'1.2 - O não cumprimento das disposi@es especificadas neste Conhato implicará automaticamente em
quebra de Confato, ensêjando rescisão administrativa prevista nos ad.77 a 79 da Lêi Fedêral 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com relação às normas contratuais e as previslas em Lei

ou Regulamento dispostâs no pÍesente lnstrumento.
'l'1.3 - 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antêcêdência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
'12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorer neste lnstrumento serão efetuadas medianle Termo

Aditivo.

cúusuLA DÉcffiA TERGE|RA . DA puBltcAçÃo
13.1 - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI.A DÉCilA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presente conhato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apr6sentada pela Contratada, bem como êventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de tÍanscriçã0.

cúusulI DÉcuA outNTA - Do FoRo



C0iilt.l9,1l"' 1t5 11 L

l: .': 1 _i,j : 
.l r"l :', i ,r I )r :r lt r ,.i

15.'1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes quê este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
enlre elas cêlebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o prssents Contrato as parles e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro dê 2024.

Teresa Maria S erÍa ascimento ArÍais
0rden a) de Despesas

Fundação Memorial Padre Cícero
CO1{TRATAl{TE il
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CoNTRATo N0 2024.0í.08-0005

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendlmento das necessidâdes do Gabinete
do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de
um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro M F

DE IVELO.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscnta no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/000í-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado M F DE
MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-675'1 e E-mail:
varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o no -, neste
ato representada por Miguêl Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas denominadâ de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas âlterações
posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei quê Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e

condiÉes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAIIíENTO LEGAL
'1.'l . Procêsso de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Gabinête do PreÍeito.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentÍcios destinados ao
atendimento das necessidadês do Gabinete do Prefeito de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações

constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sâgrou-se vencedora, confoÍme

discriminado no quadro abaixo:

Lotc 0'l . Ganeros Alimôntlcios

0002

Eso.clÍlcecão unld. Qtd6. MarcE/Mod.lo Vâlor unlúrio Vâlor Tot lll.m
0001 AÇÚoAR CRISTAL DE

OUALIDADE, COR BRANCA,
EMBALAGEIT]I DE í KG, INVIOLADA,
LIVRE DE INSETOS,
I\IICRORGANISIT,IOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTo E A sÂÚDE
HUMANÀ. VALIDADE MÍNIMA DE í80
DIAS DA DAÍA DE ENTREGA DO
PRoDUTo. REGtsrRo No MtNtsrÉRto
DA SAÚoE. A ENTREGA DEVERÁ SER
FEITA CONFORME A DEIúANDA.

KG 400 SAMUKA 4.00

CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINA,
EMBALÂGEI/ DE 250G, OUALIDADE
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGE[.,!
ALTo vÁcuo E[4 PAPEL ALUMlNto,
ATÓxCo, HERMETICAMENÍE
FECHADA DE 250G, SELO DA ABIG.
VALIDADE 12 MESES, POSSUIR
CERÍIFICADO DE POC . PROGRAMA
DE QUALIOAOE Do cAFÉ, REGISTRo
No MrNtsrÉRto DA sAúoE,
oARAoTERÍSTICAS ADIoIoNAIS
cúos Bo% ARÁBtco / ATÉ 20%
CONILLON.

PCT 500 TRÊs DE ouRo 5,50

1-600,00

2.750,00

I
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0300 cHAs sABoREs VARIADoS - cHÁ- cArxA coNTENoo ro sAcHÊsl
coM No MÍNrMo roG cAoA, sABoREq
VAR|ADOS (SA8OR |NFORMAOq CX
JUNTO A OROÉM 0E COMPRA), COM
vauDADE MíN|MA DE I aNo A

3,50 350,00

4. 0

PARTIR OA DAÍA DE FABRI

cúUSUtA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUlLIBRlo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 . O obieto contÍatual tem o valor totâl de R$ 4.700,00 (quatro mil sêtecentos rears).

3.2 - O valor do pÍesente contÍato não sêÍá reajustâdo.

3.3 - PodeÍá seÍ restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encârgos do
conkatado e a rekibuição da Adminisúação para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveb, retardadores ou impediüvos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íalo do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.rl - Para a efelivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à
Administraçâo l\llunicipal solicitando o reêquilíbrio econômico-ÍinanceiÍo do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçào, que será Íormalizado atravás dê Termo Aditivo, cuja publicação do mssmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do AÍt.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA oUARTA - DO PRAZO DE VGÊNCA CONTRATUAL
4,í . 0 presente Confato t6rá vigência até 3111212024, a conlar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o Íomecimento dos podutos dentro da vigência do mesmo,

CúUSUlj QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIiIENTO

5.í.0s produtos seÍão fomecidos de acordo com as solicita@s requisitadas pela Secretariai Fundo

competenle, dsvondo os mesmos sêr onúeguss junto à sede dêsta, ou onde Íor mencionado nas rêspêctivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direib de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe Íor

estritamente necossária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Conkatada.

5.2.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contaÍ do rocêbimento da

respectiva ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a lrocâr, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçáo.

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5. Caso a Pr€Íeitura venha optar por ontrega programada a conúalada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍvois para a guarda e armazenamento dos prodúos.

5.6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaÉo;

5.6.2 - Dêlinitivamente, após veriÍicaçáo da qualidade e quanlidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentem€nte aceitaÉo.
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cúUsUI.A sExTA - DA oRIGE[i Dos REcURsos
6.í - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamêntária:

Él€m€nto da
33903000

cúusuue sÉnuA - Do PAGAMENTo
7.'l . 0 pagamento dos produtos Íornecidos será efefuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura correspondente e certificado pelo

setor competenle limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não supenor a 30 (tÍinta) dias, a contar da data do recebimenlo

do produto.

7.2 - O pagamento será eÍetJado através de Transferência Bancária.

cúUsUIá oITAvA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA
E.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigar-seá a:

8.'1.í - Cumprir integralmento as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

E.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conüa terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contÍatual, em parliarlar no que se reÍere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1,4 - l\ilanter, durante toda a exacução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as mndi@es de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto dostê ContÍato.

8.1.6 - Aceilar nas mesmas condrções conEatuais, acrêscimos ou supressóes que se fizerem necessáÍios na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, altorada e consolidada.

E.1.7 - Entegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimênlo da respecüva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor mmpetents, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita ordem de Compra, sêndo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser reotsado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitâçáo.

8.í,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansportê adequado para tanto, sendo quê os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a idêntifcação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
8.í.í0 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Contratada dev6rá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

CúUSUIá NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratantê obrigar-se-á a:

9.'1,í . Exigir o fiel cumprimânto do Edital e deste Contato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer irÍegulaÍidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conhalo.
9.'1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através dâ Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçâo do objeto contrahial.

I
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9.í.4 - Efetuar os pagamêntos devidos nas condi$es estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcrl{A - DAs SANçÕES
í0.í - A Confatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.
í0.2 - O Atraso injusüfcado na execução do contÍato, inadimplemento, sujeitará a Contatada às seguintes
sançoes:

10.2.1 - Advertência;
10,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2,1 - O prazo de entrega devêrá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (fês decimos por cento) por dra de âtraso, até o limite de 1070 (dez por cento) sobíe o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (úinta) dias.
í0.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporáÍia do direito de participar em licitações e impedimento de contatar com a
Prsíeitura unicipal de Juazeiro do Norlo por prazo nâo superior a 02 (dois)anos.
10.2.4 . Declaração dE inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçáo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida [eabilitaçáo, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A PreÍeitura Municipal do Juazeiro do Norte, sem preluízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contíatada.

cúUsuu DÉcilA PRI]úEIRA - DA RESGISÃo
'11.1 - Este contato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contatânte, por conveniênciâ administrativa

ou por inftingência de qualquer das condiÉes pactuadas.

1'1.2 - O náo cumprimento das disposiçóes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conbato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presentê lnstrumento,

1'1,3 - O presente contrato ó rescindível ainda, independentêmente dê qualquer inteÍpelação judicial ou

ExÍajudicial, nos casos ds acerto em comum âcordo por iniciativa de umâ das partês, mediante aviso por

essito com 30 (tÍinla) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉc[irA SEGUNDA - DA ALTERAçÁo CoNTRATUAL
12.'l - Quaisquer alterações que venham a oconer neste lnstrumento sêráo efetuadas mediante Termo
Adiüvo.

CúUSULA DÉCNA TERCEIRA . DA PUBLICAçÂO
13,í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente âo de sua assinatura.

cúUsUtA DÉGHA QUARTA - Dos ANExos
'ltl.í . lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o pÍocedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como evsntuais corespondências focadas €ntre as partes,

independentemente de transcrição.
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cúusULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
'15.í - 0 Foro competente para dirimir quaiEuer dúvidas oriundas do presente contralo é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes quê este Contrato corresponde à manifostação final, completa e exclusiva de acoÍdo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presenle ContÍato as partes e as

t8stemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro dê 2024.

Sand Cavalcante de Lima

(a)Ue Despesas
G binete do Prefeito

ONTRATANTE

Ç
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CoNTRATo No 2024.0í.0&0006

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da Guarda
Civil MetÍopolitana de Juazeiro do Norle/CE, que ente si
hzem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro M F DE MELO.

0 lúunicípio de Juazêlro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n,o 07.974.08210001-14, através do(a) Guarda Civil l\iletropolitana, neste ato representada por
seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jolmar Coneia dos Sântos, residente e domiciliado(a) na
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado M F DE MELO,
estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234{751 e E-mail:
varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o no -, neste
ato representada por Miguel Felipe de Melo, poÍtado(a) do CPF no 223.175.46},00, apenas denominada de

CoNTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da LicitaÉo na modalidade
Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93, e suas alterações
posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Prêgão, na Íorma das cláusulas e

condiÉes seguintes.

CúUSUtÁ PRII,IEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.11.21,1, de acordo com âs normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alteÍações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamentê homologado pelo(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Guarda Civil MetÍopolitana.

CúUSULA SEGUNDA - OO OBJETO
2.í - 0 pÍesente lnstrumento têm como ob.ieto a Aquisição dê gênêros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especifcaçóes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lota 0í . Ganüo. Aim.núcioa
lLm Maacárt Vslor Tot l
0001

4,00 '1.000,00

0002

Uíld. Gl]d.. un

MICRORGANISMOS OU OUTRÁS
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM C
AR|\,íÁZENAMENTo E A SAúDE
HUMANA. vALtDAoÉ MIN|MA DE 18c
OIAS OA OATA OE ENTREGA DC
PRoDUTo. REGISTRo No MINISTÉRIc
DÂ SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ sERj

FECHADA OÉ 250G, SÉLO DA ABI
VALIDADE 12 MESES, POSSUI
CERTIFICADO OÉ POC - PROG
oE QUÀLIDADE Do cAFÉ, REGI
No MINISTÉRIo DA SAÚDE

GRÃos 80% ARÀBIco / ATÉ
CONILLON,

KG

PCT

LIVRE

OE
OUALIDADE,
EMBALAGEM

qEMANDA. iFEITA CONFORME A

Aç CAR

CAF RRADO
M DE

T PO
oU M

HERMETICAMENT

ADICIONAcARAoTERÍsTIcAs

CRISTAL
coR

DE l KG, I

DE

EMBALAGE
SUPERIOR.
ALTo vÁc
ATóxco,

400

250 SAMUKA

rRÊs DE ouRo 5,50 2.200,00
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03 cHÁs SABoRES VARLADoS - cH- cAtxA coNTENDo ro sAcHÊ
coM No MlNtMo loc CADA, SABoRE
VARIADOS (SABOR INFOR cx 100 3,50 350,00
JUNTO A ORDEM OE COMPRA). CO
VALIDADE MINIMA DE 1 ANO
PARTIR DA DATA OE FAERICA o,

CúUSUIÁ TERCEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILIBRn EcoNÔMrco-FINANcEIRo
3.í . 0 obieto contratual tem o valor total de R$ 3.550,00 (trôs mil quinhentos e cinqüenta ÍEais).
3.2 - O valor do presente contrato náo seÉ reajustado.
3,3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaÍam inicialmêntê enlre os encargos do
contratado e a retribuição dâ Adminislração para a justa remunelação do fomecimento, desde que

objetivando a manutençâo do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
exêcução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prlncipe, configurando álea

econômica exEaordiná'ia ê extracontratual, nos teÍrnos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser furmalizado atavés de ato administrativo.

3.4 - Para a eÍetivaÉo do qu6 bata o item anterior, deverá a Confatada aprosentar requerimBnto formal à

Adminiskação Municipal solicitando o reequilibrio oconômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a jusb remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhâdo da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contâtação e da solicitaçã0, que será Íormalizado atavós de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pola Contratante, em obediência ao disposto no § único, do fut
61, da Lei n" 8.666/93.

00

CúUSUIá QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNC!{ CONTRATUAL
rl.1 - 0 presente Contato terá vigência até 3111Pn024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos podutos denlro da vigôncia do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos sêrâo fomecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mâsmos ser êntrêgues junto à s6do desta, ou onde for mencionado nas rsspêctrvas

ordens de Compn, ficando a Administração no direito dê solicitar apenas aquêla quanüdade que lhe for

estritâmente necessáda, sendo as despesas com a enlrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os podutos deverão ser entregues no prazo dê ató 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3. A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas exp€nsas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÍá a sua aceitação.

5.4. A ContÍatada deverá eÍetuar as entregas em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contêndo a identiÍicaçáo da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eíeito de postêrior vêriÍicação da conformidade do pÍoduto com a especificaÉo;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

uentemente acêitaçã0,solicitação

fi.

-i

l:':- I -:,.t ', _:1 .,



;lll l^1,;'Ua

cúUsUIâ sExTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

ElgniCrlto d€
33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.'l - O pagamento dos produtos Íornecidos será efetuado pela Adminisfaçâ0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e cerlificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da datâ do recebimento
do produto.

7.2 - 0 pagamenb será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtcAçÕEs DA GoNTRATADA
8,1 - A Contralada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obngar-seá a:

E.1,'l - Cumprir integralmente as disposiSes deste lnstrumenlo e do Edital Convocatório.
8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto destê Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conEa tercekos, ocoÍridos durante seu foÍnecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto cont[atual, em parliarlar no que se reÍere às contÍibuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.tl - Manter, durante toda a execução deste Confato, em compaübilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiÉes de habilitafio e qualificaçáo exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - FoÍnecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes conüatuais, acréscimos ou supressões que se fzerem necessáÍios na

Íorma estabelecida no Arl. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

E.í.7 - EnfegaÍ no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimanlo da respecüva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor mmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sêde da

SecretariaiFundo competêntê, ou no local indicado na antedila ordêm d6 Compra, sêndo as dêspêsas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,'1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não imporbrá em sua aceitaçã0.

E.'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializa$o e o prazo de

validade, quando íor o caso.
E.1,10 - Caso a Contratante venha optar poÍ entÍega proglamada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçá0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.'l - A Contratante obrigar-seá a:
9.1.1 - Exigir o fielcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zêlo no Íornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1,2. NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer iÍregulaídade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalzar junto a Conkatada, através da
execução do objeto contratual.

ôrsto unld. Orq Prorsto/Atlvld!dê
19 01 06.122.0003.2. 127.0000
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9.1,4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusul-A DÉc[rA - DAs sANçôEs
í0,í - A Contatada total ou parcialmente inadimplenle serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

í0.2 - 0 Abaso injustificado na exêcução do contrato, inadimplemento, suieitará a Confabda às squintes
sanções:

í0,2.í - Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, confoÍme segue:

10.2.2.1 - O p?zo de entrega deverá ser rigorosamenb obseÍvado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (tês décimos por cento) por dia de atraso, até o limitê de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva OÍdem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10,2.2,2 - Multa de 20% (vinte por centQ sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tinta) dias.

í0,2,3 . Suspensão temporária do direilo de participar em licitações e impedimento de contalar com a

Prefeitura Munlclpal de Juazelro do Norto por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,1 . Oeclarcção de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçá0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A PreÍeitura Municipal de Juazeim do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e rêsguardar-se dos danos e

peÍdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsUI.A DÉcffiA PRIMEIRA. DA RESCISÀO

í1.í - Este contrato podeÉ ser rscindido unilateralmente pela Conlratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquel das condiçoes pacfuadas.

íí.2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em

quebra de Contato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a79 da Lei Federal 8.ô66/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com Íelação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Rsgulamento dispostas no prêsente lnstrumento.

í í.3.0 prosente contrato é rescindÍvelainda, independenlemente de qualquer interpelação judicial ou

ExtÍajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por iniciativa de uma das paÍtes, mediante aviso por

êscÍito com 30 (tinta) dies ds antêcedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer nesle lnstumento seráo efetuadas mediante Termo

Adiüvo.

cúusur-A DÉc[itA TERcE|RA - DA puBucAçÃo
í3.1 - Este conlrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI.A DÉCII,IA QUARTA - DOS ANEXOS
í/+.í - lntegram o presente contrato todas âs pêças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pola Contratada, bem como eventuais

independentemente de transcriçá0.

CúUSULA DÉCMA OUINTA - DO FORO

trocadas êntr6 as parles,
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í 5.í - 0 Foro compêlênte para dirimir quaiquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Dêclaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ContÍato as parles e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Noíe/CE, 08 de Janeiro de 2024

Jozimar s Santos

0rdenado Despesas

Guarda

co
tropolitana

TANTE

il
ouÀ.

M F DE MELO

CONTRATADA
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coNTRAT0 No 2024.0í.0&0007

Contrato para a Aquisiçáo de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das nêcessidades da
Procuradoria Geral do Municlpio de Juazêho do Norte/CE,
que enEê si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Nofie/CE e do outro l\4 F DE MELO.

0]úunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica dê direito público intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001í4, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Walberlon Cameiro Gomes, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oufo lado
M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)9923a6751 e E-

mail: variotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 50.378.500/000í -30 e C.G.F. sob o n0 -,

neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presenle Contrato, tendo em visla o resulhdo da Licitação

nâ modalidade Pregão n0 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lêi no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAiIENTO LEGAL
í.'l - Processo de Licita@ na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, de acoÍdo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alleraçôes posterioÍes, bêm como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Procuradoria Geral do Municlpio.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 pÍesente lnstumento tem como objeto a Aquisiçáo de gêneros alimenticios destinados ao
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeio do Norte/CE, conÍorme

especifcaçoes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contrahda sagrou-se vencedora,

conÍorme discriminado no quadro abaixo:

LoL 0l - Gan.ros Àim.nucio.
ll.m fê, ilârcr./llod.lo Vrlor unltárlo Vâlor Tot l
0001 AÇ CAR

IMPUREZAS OUE COMPROMETAM
ARMÂZENAMENTo E A SAÚD

CRISTAL
coR

DE
BRANCQUALIDADE,

EMBALAGEM DE í KG, INVIOI,ÁO
LIVRE OE INSETOS
MICRORGANISMOS OU OUT

HUMANA. VAL|DADE MIN|MA DE 1

SAÚDE
ADICIONAI

SAMUKA 4.00 200,00

0002

OIAS DA DATA OE ENÍREGA O
PRoDUTo. REGISTRo No MINISTÊRI
DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ SE
FEITA CONFORME A DEMANDA.

No MINISTÉRIo DA
cÁRAcrERlsTlcAs

TORRÂOO, MOAGEM FIN
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGÉ
ALTo vÁcuo Etd PAPEL ALUMÍN|o
ATôxco, HERMÉTICAMENÍ
FECHADA DE 250G, SEI.O DA ABIC
VALIDADE 12 MESES, POSSUI
CERTIFICADO DE POC - PROGRAM
OE QUALIDADE Do cAFÉ, REGISTR

t nld.

PCT

Qtd..

KG 50

75

GRÁos 80% ARÁBIco / ATÉ 20
CONILLON.

TRÊs DE ouRo 5,50 412,50
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cúusuLA TERCEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUlLÍBRlo EcoNÔIilIco-FINANCEIRo
3.1 . 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 612,50 (seiscenlos e doze reais e cinqüenta centavos).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a r6lação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do

contatado e a retribuiÉo da Administração para a iusta remuneraçâo do Íomecimento, desde que

objêtivando a manutenção do êquilíbrio êconômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveb, rêtardador€s ou impeditivos da
execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso dê Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, confgurando álea
econômica exhao[dinária e extramntratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93,

devendo ser brmalizado afavós de ato administraüvo.
3.,1 - Para a efetivação do que tmtâ o itêm anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o resquilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justâ remuneração do(s) Íomecimento(s), dêvendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entÍada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contatação e da solicitação, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contralante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lêi no 8.666/93.

cúUsULA QUARTA - Do PRAizo DE VIGÊNCIA CoNTRATUAL
4.1 - 0 presente ConEato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos podutos dento da vigência do mesmo.

CúUSULA QUII{TA. DA ENTREGA OOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.'l - Os produtos serão fomecidos de amrdo com as solicitaçôês requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos seÍ entregues junto à sede desta, ou onde foÍ mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administraçâo no direib de solicitar apenas aquela quantidade quê lhe foÍ

estritamente necessáriâ, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do Íecebimento da

respectiva odem de compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vieÍ€m a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento nâo imporlará a sua aceitação.

5.,f - A Contratada deverá efefuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produlos

deverão estar todos em embalagens íeúadas, contendo a identificâção da data de industrializaÉo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar poÍ ênlroga programada a contalada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guardâ e armazonamento dos produtos.

5,6. O recebimento dos produtos será efeluâdo nos squintes termos:

5.6,1 - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicâçào da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSUI.A SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

il
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órugo Unld, Orç. ProrCto/Âtlvld.dê Êêmênto dê Dêrpêaa
03 0l 04,122.0003.2,007.0000 33903000

CúUSUI.A SÉN]ilA. Do PAGAITENTo
7.í . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela AdministraÉo, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apÍesentado na fatura mÍrespondênte ê certrficado pelo

setor competenle limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenlo

do produto.

7.2 - O pagamento será efefuado através de Transferência Bancária.

cúusurA otrAvA. DAs oBRtcAçôEs 0A CoNTRATADA
8.1 - A Conkatada para Íomec€r o(s) produb(s), objeto do presente Contrato, obrigar-s+á a:

8.1,í - Cumprir integralmente as dispsipes doste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.'1,2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objêto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive confa terceiros, ocoÍ dos durante seu fornecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor d€ tsrcsiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se Íeíere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazênda Pública êm geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Confato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitâção.

E.1.5 - Fornecer com presteza e dignidado o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - Enfegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimenlo da Íespectiva Ordem de
Compra, os produtos Íequisitados pelo setor mmpêtente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secrehria/Fundo competente, ou no local indicado na ântedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

ontrega dê sua Íesponsabilidade.
8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de rscebimento não importará em sua acêitação.

8.1.9 - Efetuar a entrêga do(s) produto(s) em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos dêvêÍáo

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a idantificapo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8,1.'10 - Caso a Contratante venha optar por enlrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos prodúos pondo-os a salvo de possivel

deteriorâçã0.

cúusurá NoNA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Conkatanle obrigar-s$á a:

9.í.1 - Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o drmprimento
dos prazos.

9.í.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9,1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal conkatante, a

execuçáo do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pâgamentos d€vidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuu DÉGMA - DAs sANçôEs

.gr[-'
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'10.1 - À ConfaEda tohl ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
í0,2 - 0 Ahaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conbatada às seguintes
sanÉes:
'10.2.'l - Advertência;
't0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2,2,1 - O prazo de enlrega deverá ser ígorosamente obseÍvado, ficando desde já eshbelecido a multa de
0,3% (úês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordêm dê CompÍa, caso seja inÍeíior a 30 (tÍinta) dias.
10,2,2,2 - Mulla de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (hinta) dias.

í0.2.3 - Suspensáo temporária do dheito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazairo do Noíe por prazo não superior a 02 (dois) anos.
í0.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou âté que seja promovida reabilitação, perante a própria

aúoridade que aplicou a penalidade.

í0.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sêm preiuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Conkatada,

cúUsUIá DÉCIMA PRMERA - DA RESCISÁO
í1.í - Este conkato poderá ser íescindido unilateralmentô pêla Contrâtante, por conveniência administrativa

ou por inftingência de qualquer das mndi@es pactuadas.

1'1.2 - O não cumpÍimento das disposiSes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão adminisbativa prevista nos ad,,.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnslrumento.

1'1.3. O presente contrato é rescindível ainda, indepondentomente de qualquer interpelaçáo iudicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍto em comum acordo por iniciativa de uma das paÉes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉcmA SEGUNDA - oA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer altsÍaçóes que venham a ocorÍer neste lnstrumento serão efetuadas nrediante Termo

Adiüvo.

cúUsUI.A DÉchIA TERGEIRA. DA PUBUCAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Ofcial do Município, até o 50 (quinto) dia úül do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuu DÉcmA QUARTA - DoS ANExos
'14.1 - lntegram o prssents confâto todas as peçâs que formaram o procedimênto licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências focadas entre as partes,

independentemente de transcrição,

cúUsUI.Â DÉcmA QUINTA - Do FoRo
'15.í - O FoÍo compêtenlê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presentê confato á o da Comarca de

Juazelro do Noíe - CE.
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Declaram as partes que este Contrato mrresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de âcordo

enlre elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024

Walberlon Cameio Gomes

Ordenado(a) de Despesas

Procuradoria Geral do MunicÍpio

CONTRATANTE q
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CoNTRATo No 2024.0í.0&0008

Contrato para a Aqulsição de gêneros alimentícios
destinados ao atêndimento das necessidades da Secrelana
Municipal de Desenvolvimento Emnômico e lnovação de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

l\,lunicípio de Juazeiro do Norte/CE e do ouko l\4 F DE

MELO,

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.97 4.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Emnômico e

lnovaçã0, neste ato reprêsentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-

6751 e E-mail: vârjotâalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob
o n0 -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.'175.463-00, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acoÍdo com as normas gerais da Lei no 8,666/93, e suas
alteÍaçóes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregáo, nâ Íorma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAÍVIENTO LEGAL
í.1 . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posterioÍes, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulâmenta o
Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria l\tlunicipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumênto tem como objeto a Aquisição de gêneos alimêntícios destinados ao
atendimento das necessidades da Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovação de

Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especmcações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Conkatada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lote 01 . Gênêaos Alimêntíêioa

0001
Unld,hem EspêclÍlceÇão M ârce/lúodelo

AÇÜCAR CRISTAL DE 1' OUALIDADÊ,
COR BRANCA, EMBALÀGEM OE í KG,
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE COI\.{PROI\,IETAM O
ARÀ,AZENAMENTo E A SAÚDE HUMANA.
VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENIREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
t tNtsrÉRto DA sAúoE. A ENTREGA
DEVEú sER FErrA coNFoRME a
DEMANOA.

KG

Qtde

72 SAMUKA

Velor únltáío

4,00

Valoí Totel

288,00

0002 cAFÉ ToRMDo, MoÀGEM FINA,
EMBALAGÉII/] DE 250G. QUALIDAOE
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
vÁcuo EM PAPEL ALUMÍN|ô, ATóxco,
HERi'ETICAMENTE FECHADA DE 250G.
SELO DA ABIC, VALIDADE í2 MESES,
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRAMA DE QUALIoADE Do CAFÉ.
REGISTRo No MINISTÉRIo DA SAÚDE,
cARÂcrERlsflcAs AorcroNAts GRÃos
Bo% ARÁBtco / ATÉ 2oolê coNtLLoN.

PCT 70 TRÊS DEoURo 5,50

0003 CHÁS SABORES VARIADOS . CHA CX 12 3,50

385,00

42,OO

';::t 
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CAIXA CONTENDO 'IO SACBÊS COM NO
MÍNIMo 1oG oADA, SABoRES VARIADoS
(SABOR INFORMADO JUNTO A ORDEM
coMPRA), cot\,r VAL|DÂDE MíNIMA DE 1

ANO A PARTIR DA DATA DE FABRI

CúUSUI.A TERCEIRA . Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRlo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.'l - 0 obieto contratual tem o valor total de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais),

3,2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rêtribuição da Administraçáo parâ a justa remuneraçâo do Íomecimento, dêsde quê

obiotivando a manutençâo do equilÍbrio econômico-Íinanceio inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conllgurando álea
econômica exlraordinária ê extramntratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd'da Lei 8.666/93,
devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratadâ apresentâr requerimento formal à
Administração lVlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(êm) nêcessário(s) para a justa remuneraçâo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido enke a data
da contrataçáo e da solicitaçáo, que será formalizado alravés de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mêsmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contatante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUARTA . DO PRAZO DE VGÊNC|A CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Confato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos seráo fornecidos dê acordo com as solicitações requisitadas pela SecÍetaria/Fundo

mmpetente, devendo os mesmos ser entÍegues junto à sede desta, ou onde íor mencionado nas respectrvas

Ordens de Compra, Íicando a Administraçáo no direito de solicitar apenas aquelâ quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entíega de responsabilidade da empresa Conkatâda,

5.2.0s produtos deverão ser entrêguês no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respêctiva ordem de compra,
5,3. A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em hansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveÉo estar todos em embalagens fêchâdas, contendo a identificaçâo da data de industrialização ê o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compâtívêis para a guârda ê armazenamento dos produtos.

5.6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguinles termos:
5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçáo e consequentemênte aceitâÉo.

CúUSUIá SETTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação 0rçamentária:

L

..& 5
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CúUSuu SÉnilA. DO PAGAMENTo
7.í - O pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela Administrâção, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrênte, conforme o valor apresentado na Íatura conespondente ê certifcado pelo

setor compêtênte limitandGse o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidâde de ÍecuEos
fnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimenlo
do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúUsutÂ oÍÍAvA - DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Conhato, obrigar-se-á a:

E.í.í - Cumprir integralmênto as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1,2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, s6ndo ainda responsável
poÍ quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu ÍoÍnecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

exocução do objeto contratual, êm partiorlar no que ss rsÍêre às contribuiçóes dsvidas à Previdência Social,

ObrigaÉes Trabalhistas, SeguÍos e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4 - l\4anter, durante toda a execuçâo deste Contrato, em compaübilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as mndiçóes de habilitaçáo e qualificação êxigidas na licitação.

8.'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.
E,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se fzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.'1.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respêclivâ Ordêm de

Comprâ, os produtos requisitados pelo setor mmpetontô, devendo os mesmos sêr entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo âs despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

E.'1,8 - Trocar, as suas ôxponsas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâ0.

8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industÍialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.

8.1.í0 - Caso a Contratente venha optar poÍ entrega programada a Contralada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatÍveis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraÉ0.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
9,1 . A Conkatante obrigar-se-á a:
9.'1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contato, bem como zelo no fomocimento e o cumprimenlo

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobrê qualquer irregulaídade no Íomêcimênto do(s) produto(s) ob,eto deste

ContÍato.
9,1.3 . Acompanhar e fiscalizar iunto a Contatada, atÍavés da Secretaria/Fundo Municipal confabnte, a

execuçáo do objeto contrahlal.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nêste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conúatuais.

ôr!ão Unld. Orq
r6 0r 04. r22.0003.2. 1 18.0000
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CúUSULA DÉGIMA - DAs sANÇÔEs
'10.í - À Confatada total ou parcialmente lnadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.66683, e suas demais alteraçóês.

í0.2 - 0 Atraso injustificado na execução do mntrato, inadimplemento, sujeitará a ContÍatada às seguintes
sanFes:
10.2.'l - Advertência;
10.2.2 . Multas necessárias, conforms segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deveÍá ser rigorosamente obseÍvado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (tês décimos por cento) por dia de aúaso, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de CompÍa, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Mulla de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no câso de atraso

superior à 30 (tinta) dias,
í0.2.3 . Suspensáo temporária do direito de partjcipar em licitações e impedimento de contÍatar com a

Prefeitura Munlclpal de Juazêlro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar com AdministraÉo Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja pomovida reabilitaçâ0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preluízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou êxtÍajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Confatada.

cúUsuu DÉc[ÚA PRIMEIRA. DA REscIsÁo
íí.í - Este contrato podeÉ ser rescindido unilatoralmente pela ContÍatante, por conveniência administrâtiva

ou por infringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

íí,2. O nâo cumprimento das disposiÉes espêcificadas neste Contrato implicará automatcamente em
quebra de ConEato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art.77 a 79 da Lei Feieral 8.666/93,

remnhecidos desde iá os Direitos da Administração, com relação às normas confatuais e as previstas em Lêi

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3.0 presente contrato é rescindivel ainda, independentemente dê qualquer intêrpêlação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo poÍ iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (tinta) dias de antecedôncia, sem ônus para âmbas as part6s.

cúusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteÍaioes qu€ venham a ocorÍor nostê lnstrumênto sêráo oÍêtuadas mediante Termo

Aditivo.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA . DA puBLrcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í,+.í - lntegram o presente contrato todas as peças quê formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais coÍÍespondências focadas entre as partos,

independentemente de transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

í5.1 - 0 Foro compelenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

.\,.t, : r:.,:, . .. r,tr,rir, r.. j , ii:
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Declaram as partes que esle Contrato corresponde à íestaçáo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim eslarem de

testemunhas abaixo fi rmadas.
0 assinam o presente Contrato as parles e as

Juazeiro do Norle/CE,08 de Janeiro de 2024.

Wilson
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômim e lnovação

GONTRATANTE
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coNTRATO Nc 2024.0't.08-0009

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria

Municipal de Esporle e Juventudo de Juazeiro do Norte/CE,
que enfe si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do

Norte/CE e do oubo l\il F DE MELO.

O llunicípio de JuazeiÍo do NoÍte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste

ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, âpenas denominâdo de CONTRÂTANTE, e de

outro lado M F DE MELO, estâbelecida na Rua do Ashlto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-

6751 e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob

o n0 -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apênas

denominada de CoNTRATADA, resolvem firmâr o presente Contrato, têndo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alt€ragÕes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamentâ o Pregã0, na Íorma das

cláusulas e condiçÕes seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENIO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023J1.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas altêraçóes posteriores, bem como com a Lêi n0 10.520/02 - Lêi que Regulamenta o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipalde EspoÍle e Juventude.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnsfumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificaçôes constântes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

vencedon, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lota 01 . Gan.ros Alim.ntício.
MarcdMod.lo Vrlor unltárlo Velor Totll

150 SAMUKA 4,00 600,00

200 TRÊs oE ouRo 5,50 1.100,00

000

0002

Ittn Eaoaclllcacáo Unld
AÇUCAR CRISTAL DE 1' QUALIDADE,
COR BRANCA, EMBALÂGEM DE 1KG.
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTo E A SAÚOE HUMANA,
VALIDADE MINIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUÍO. REGISTRO NO
MINISTÉRIo oA sAÚDE. A ENÍREGA
DEVERÁ SER FEITA coNFoRME A
OEMANDA.

KG

CAFÊ TORRAOO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 250G, OUALIOÀOE
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VACUO EM PAPEL ALUMÍNIO, AÍÓXICO.
HERMETICAMENTE FECHAOA DE 250G.
SELO OA ABIC. VALIDADE 12 MESES,
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC .
PROGRAMA DE OUALIDADE DO CAFÉ,
REGISTRo No MINISTÊRIo DA SAÚDE,
cARAcTERíslcAS ADtctoNAts cRÁos
Bo% ARÁBtco / ATÉ 20% coNtLLoN.

PCT

cHÁs SABoRES VARIADoS . cHA -
cArxA coNTENDo 10 sAcHÊs coM No
MlNtMo 1oG CADA, sABôREs vARtADos

CX

W

0003
Í00 3,50 350,00
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(SABOR INFORMADO JUNTO A OROEM D
COMPRA), COM VALIDADE MINIMA DE 1

ANO A PARTIR OA OATA DE FAB Ão
0004

0005

630,00

3.24 0

cúusuI.A TERCEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔi,Ico-FINANCEIRo
3.1 . O objeto contratual tem o valoÍ total de R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais).

3.2 - O valor do presente contralo não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
conhatado e a retribuição da Administrafio paÍa a lusta ÍemuneÍação do fomecimento, desde que

objetivando a manutonção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevÍem
Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveh, retardadoÍes ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou Íato do prÍncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e exkacontralual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado atavés de ato administralivo.
3.{ - Para a êÍetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Con[alada apresentar requeÍimento formal à
Administraçáo lvlunicipal solicitando o reequilÍbno econômico-financeiro do(s) prêço(s) do item(ns) que se
íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o reíe rido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data
da contataçáo e da solicitaçã0, que sêrá formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei n" 8.666/93,

CúUSULA QUARTA. DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigôncia até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorÍer o fomecimento dos produtos dentÍo da vigência do mesmo.

CúUSUI.A QUINTA. oA ENTREGA DOS PRODUToS E Do REGEBIMENTo
5,í - 0s produtos seráo fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
compstente, devendo os mesmos ser entÍegues junto à sedê dêsta, ou onde for mencionado nas resp€ctivas
ordens de Compra, fcando a Administração no direito de solicitâr apenas aquela quanüdade que lhe for

esfitamente necêssária, sendo as despesas com a enfega de responsabilidade da empresa Confâtâda.
5.2. Os prcdutos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do Íecebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ÍicaÍá obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

iusto motivo, sendo que o ato do recêbimênto náo impoÍlará a sua aceihção.

W

BISCOITO DOCE TIPO COOKIE, EM
EMBALAGEM PúsIcA coM
GMAiATURÂ MINIMA OE 6OG, SABORES
VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLATE,

UNO 200 2,AO 560,00

BISCOITO SALGADO SABOR
TRADtctoNAL - coMPosrÇÃo BÁsrcÂ
FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIOA COM
ÁcIDo FÓLrco E FERRo, GoRDURA
VEGETAL HIDRoGENADA, AÇÚCAR E
ouÍR^s suBsrÂNchs PERM|IDAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
TMPERMEÁVE|S, DE No MlNtMo 138G,
FÊCHADAS E REEMBALADAS EIU CÂIXA
OE PAPEL VEOADA. AS EMBALAGENS
DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS
DADoS oE IDENTIFICAÇÃo,
PRoCEDÊNoIA, INFoRMAÇÔES
NUÍRIoIoNAIS, NÚMERo DE LoÍE, oATA
DE VALIDADE, OUÀNTIDADE DE PRODUTO.
VALIOADE MINIMA DE 6 MESES À PARTIR
OA DATA DE ENTREGA. E CADA
EMBALAGÊM OEVERÁ coNTER 6 PAcoÍE
DE No MÍNtMo 23G.

200PCT

BAUDUCCO

M DIAS
ERANCO

3,í5
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5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as enlregâs em transpoíe adequado para tanto, sendo que os produtos

deveÉo esbr todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a confabda dêverá dispoÍ de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamsnto dos produlos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eíeito de posterior verificação da conformidade do produlo com a especificação;

5.6,2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação ê consequentemente aceitaÉo.

CúUSUIÁ SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato mnerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previsbs

na seguinte Dolaçáo Orçamentária:

orESo Unld. Orc. PDl.to/Atlvldrd. BanEhto dq Daapaa!
14 01 04. 122.0003.2. t 13.0000 33903000

cúUsuu SÉTIMA. Do PAGAIIENTO
7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela AdminisfaÉo, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na Íatura mrrespondente e certificado pelo

setor compêtentê limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

fnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a conlar da datâ do recebimenlo

do produto.

7.2 - 0 pagamento será eÍefuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇóES DA CONTRATADA
8.'l - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigar-se-á a:

8.í.í - Cumprir integralmente as disposiÉos dsste lnshumento e do Edital Convocatório.

E.í.2 - Responsabilizarsê pela perfekpo do(s) produto(s) objêto deste Contrab, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocoÍÍidos durante seu Íornecimento.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lerceiros envolvidos na

execuçáo do obieto contÍatuâ|, em parlicular no que se reÍere às cont buiçóes devidas à Previdência Social,

obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em ge[al.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçÉo exigidas na licitaçâ0.

8.1.5 - Fornecer com prestêza e dignidade o(s) produt(s) objeto deste Contrato.

8.1,6 - Aceitar nas mesmas condiçóês contratuais, acréscimos ou suprêssões que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Aí.65, § ío da Lei n'8.666i93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Enüegar no prazo mâimo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respecüva ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setoÍ competento, devendo os mêsmos sêr entregues na sede da

SecrêtaÍia/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compna, sendo as despssas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sêndo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.'1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporlê adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1,í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatlveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçá0.
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CúUSUIA NONA - DAS OBRIGAçOES DA COI{TRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-seá a:

9.1.í - ExigiÍ o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos pÍazos.

9.1.2 - NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,
9.1,3 - Acompanhar e fiscalizar lunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçáo do ob,eto contratual.

9.1.4 - EÍefuar os pagamentos devidos nas condições eslabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conbatuais.

cúusuLA DÉcfttA - DAs sANçÕEs
í0.í - À Contratada total ou parcialmente inadimplenle serão aplicadas as sançóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

í0.2 - 0 Akaso injustificado na exocução do conhato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançoes:
í0.2.í - Advertência;
í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O Wam de enbega deverá ser rigorosamente observedo, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (bês dócimos por cento) por diâ do afaso, ató o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de paÍticipar em licitações e impedimento de conhatar com a

Prefeitura unlclpal de Juazeiro do Norle por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÉo ilunicipal, enquanto
perdurarem os moüvos delerminantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

aúoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A Prefeifura Municipal de Juazeim do NoÍte, sem pÍeiuÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim do receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que üver sofrido por culpa da empresa Conkatada.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
íí.í - Este conlrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela ContÍatante, por conveniêncra adminis[ativa
ou por inftingência de qualquer das mndiSes pactuadas.

íí.2 - O náo cumprimento das dispsi$es especificadas neste Contrato implicará automaticamenle em
quebra de Contato, ensejando rescisão adminisbativa prevista nos ar..77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

remnhecidos desde iá os Direitos da Administração, com Íelação às normas contratuais e as prêvistas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumenlo.

1í.3 - O presente contrato é rescindÍvel ainda, indêpendentemente de qualquer interpelâçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediantê aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ssm ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉCIÍúA SEGUNDA - DA AL]ERAçÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraFes que venham a oconer neste lnstrumênto serão efetuadas mêdiantê Termo
Aditivo.

ffi
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cúUsUIÂ DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICAçÃO
'13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa ofcial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUIÂ DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
14.1 - lntegram o presontB contato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como evêntuais conespondências focadas entÍe as partes,

indepêndentements de transcriçã0.

cúusULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO

15.'l - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de âcoÍdo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acoÍdo, assinam o presente Conuato as paÍtes e as

testemunhas abaixo fi Ímadas.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2024

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secrebria Municipal de EspoÍte e Juventude

CONTRATANTE
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COI'ITRATO Nc 2024.01.0&001 0

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao âtendimento das necessidadês da Secrelaria

Municipal de SeguÍança Pública e Cidadania de Juazeiro do

Norte/CE, que ente si fazem, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE e do ouho M F DE MELO.

O l{unicípio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita n0

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, atÍavés do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) 0rdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outÍo lado M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Variota, lguatu - CE,

Contato: (88)99234S75'l e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscÍita no CNPJ/lvlF sob o n.o

50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, poÍtado(a) do

CPF n0 223.175.463-00, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Prêgão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas

gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteÍiores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que

Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l.l - Processo de LicitaÉo nâ modalidade Pregão n0 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas atterações posleriores, bêm como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamentâ o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnsúumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot. 0l - Gânaaoa Àimênúclor

0001 AÇ CAR CRISTAL
coR

DE
OUALIDADE,
EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLAOA
LIVRE DE INSETOS
MICRORGANISMOS OU OUT
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM
ARMAZENAMENTo E A sAÚD
HUMÂNA. vALtoADE MIN|MÂ DE í8

KG 100,00

DIAS DA DATA OE ENTREGA
PRoDUTo. REGtsrRo No MrNtsrÉR
DA SAÚDE, A ENTREGA DEVEú SÊ
FEITA CONFORME A OEMANDA.

0002 cÂF TORRADO, MOAGEM FINA
EMSALÂGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR. TIPO OE EMBALAGE
ALTO VÁCUO EM PAPEL
ATÓxco, HERMET
FECHADA DE 250G, SELO
VALIDADE 12 I.I|ESES,
CERTIFICAOO DE PQC
DE OUALIDADE DO CA
No MINISTÉRIo
cARAcÍERÍsT IcAs

.P

OA
ADICIONAI

116n Eio6clllclclo Unld. Qtd., M..c5/lrodelo VrloÍ unltáío Velor Tolll

í00

200

SAMUKA

TRês DE ouRo

4,00

5,50

cRÃos ooyo Aústco / AÍÉ
CONILLON.

PCT 1.1

r.i 
-;

REG
EsAúD
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0003 CHÁS SABORES VARIAOOS . CH
- CAIXA CONTENDO íO
coM No MlNtMo loG cAoA,

sAc

VAR|ADOS (SA8OR TNFORMÂD
JUNTO A OROEM 0E COMPRA), CO
VAUDADE MÍN|MA DE 1 ANo

:ii:1., .r: t'

cx í00 3,50

PARTIR DA DATA DE FAB
't.850 00

cúUsuu TERCEIRA - oO vALoR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMrcGFNANCEIRO
3.í - 0 objeto contratual tom o valor total de R$ 1.850,00 (um mil oitocenlos e cinqüenta reais).

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá sêr rêstabelecida a relação que as paÍtês pâctuârâm inicralmênte entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a iusta remunerâção do fornecimento, desde que

obletivando a manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveb, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, confgurando álea

econômica extaordinária e extracontratual, nos têrmos do Art. 65, lnciso ll, alÍneâ "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado atavés de ato administraüvo.

3.4 - Para a efetivaÉo do que trata o item anterioÍ, deverá a Contratada apresenlar requerimento formal à

Administração lVlunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do ilem(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoda(s), do período compreendido enke a data

da confatação e dâ solicihção, que será formalizado atravós de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pêla Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUI.A QUARTA. OO PRAZO DE VrcÊNCIA CONTRATUAL

4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 311fl2024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,í . Os produtos serão foÍnecidos de acordo mm as solicitaçoes requisitadas pela Secretariâ/Fundo

competente, devendo os masmos seÍ entregues junto à sede desta, ou onde íor mencionado nas respectivas

ordens de Compra, fcando a AdministraÉo no direito de solicitar apenas âquela quanüdadê que lhe for

esEitamente necessária, sendo as despesas com a ontrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os pmdutos deverão ser entregues no prazo de atá 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respecbva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierêm a ser recusados por

justo moüvo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceibçá0.
5.4 - A Conkatada deverá efeh:ar as entrêgas em transporte adequado paÍa tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando íor o caso,

5,5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrêga programada a confahda deverá dispor de instâlações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6. O recebimento dos podutos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para eÍeito de postêrior verificaçáo da conformidade do produlo com a especifica

5.6.2 - Detinitivamentê, após vermcâçáo da qualidade e quanüdade do produto, pêlo setor responsávêl
solicitação e consequentemente aceitação

MÀRATA 350,00

::ji,5;:if,". .r i,'-r-, - :
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CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM OOS RECURSOS

6.1 . As despêsas deste Contrato conerâo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

ôtsão Unid, Orç. Prol6to/Âtlvidadê d€mênto dê D6sÍr€s€
l5 01 06.122.0003.2. 1 15.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administação, mensalmente, obedecidas as

requisiçóes, em moeda coríente, conforme o valor aprêsentado na fatura mrrespondente e certificado pelo

setor competenle limitando-se o desembolso máximo em conÍormidade com a disponibilidade de recursos

fnanceiros do Tesouro Municipâ|, êm prazo náo superior a 30 (trinta) dias, a contar da datâ do rêcebimento

do produto.

7.2. 0 pagamento será efetuado akavés de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contrâtada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiÍos, ocorÍidos duranle seu fornecimento.

8.í,3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objêto contratual, em particulâr no que se reÍere às conkibuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1,4 - Manter, durante toda a execuçâo deste ContÍato, em compatibilidade com as obrigaçÔes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.'1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.'1.6 - Aceitar nas mêsmas condições contatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art.65, § 'lo da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

6.1,7 - Entegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Comprâ, os produtos requisitados pelo setoÍ mmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sêndo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que üe(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importerá em sua aceitaÉo.
E,í.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado pâra tanto, sendo que os mesmos deverão

estâr lodos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo de

vâlidadê, quando íor o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçóes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioração.

0-v

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-seá a:

9.1.1 . Exigir o fel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e

dos prazos.

9.1,2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto

Conhato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Conlratada, através da Secretaria/Fundo Municipal

execução do objeto contratual.

0
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusuLA DÉc[irA- DAs sANçÕEs
10.1 - A Contatada totalou parcialmente inadimplentê sêrão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraFes.
'10.2 - O Atraso injustificado na sxecução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conüatada às seguintes
sanções:
'10.2.1 - Advertência;

10.2.2 - Mulbs necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente obseruado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (fês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seia inferior a 30 (trinta) dias.
í0.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tinta) dias.

í0.2,3 - Suspensão temporária do dheito de participar em licitaçoes e impedimento de contratár com a

Prefeilura unicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.
10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÉo Municipal, ênquanto
pêrdurarem os motivos determinanles da punição, ou até que seja promovida reabilitação, peÍante a própria

autoridadê que aplicou a penalidade.

í0.3 - A PreÍeitura Municipal dê Juazeiro do Norte, sem preluízo das sançoes aplicáveis, reterá crádito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e Íesguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa ContÍahda.

cúUsulâ DÉc[,A PRIMEIRÂ. DA RESCISÃO

íí,í - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente peh Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das clndiÉes pactuadas.

íí.2. O nâo cumpÍimento das disposiçoes especiÍicadas nestê Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confato, ensejando rescisão adminisbativa prevish nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde lá os Direitos da Administração, com Íelação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no prssente lnstrumênto.

í í.3 .0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos câsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito mm 30 (tintâ) dias de antêcedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulÁ DÉctirÂ sEcuNDA - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraçóes que venham a oconêr nestê lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cúUsuu DÉGIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
'13.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa oÍcial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

cúUsuu DÉGHA oUARTA - Dos ANExos
írf.í . lntegram o presenle contrâto todas as peças que formaram o procedimento licitatório,

apresentada pela Contratada, bem como eventuais coÍrespondências úocadas êntrê

independentemente de tÍanscriçã0.

tâ
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cúusuue oÉcnrtA outNTA. Do FoRo
í5,í - 0 Foro competonte para dirimir quaiquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as paÍtes que este Contato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas cel€brado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as parles e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 dê Janêiro de 2024.

Cláu

Orde

ilva
(a) Desp as

Secrelaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania
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CoNTRATo No 2024.0í.0&0011

Contrato para a AquisiÉo de gêneros alimêntícios
destinados ao atendimento das necessidades dsêcretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de
Juazeiro do Noíe/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Noíe/CE e do outro M F DE

MELO,

0 Município de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residenle e domiciliad(a) na Cidade de Juzeiro do Norte/CE, apenas denominado de

COI{TRATANTE, e de oufo lado ll F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n í38, Varjota, lguatu - CE,

Contato: (88)992346751 e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrila no CNPJ/l\,lF sob o n.0

50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o no -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do

CPF n0 223.175.463-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presenle Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei n0 8.6ôô/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que

Rêgulamenta o Prêgão, na Íorma das cláusulas e condiçóes seguintes,

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDA]i4ENTO LEGAL
í.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão n0 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.66683, e suas atteraçóes posleriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa Lima, ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a AquisiÉo de gêneros alimenticios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria lvlunicipalde Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, conforme esp€ciÍicações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contrahda
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Unld. M arcarlrod610 Vslor unltáÍlo
ISTAL OE 1' OUAUDAOE,

COR BRANCA, EMBALAGEM DE í KG,
INVIOLADA, LIVRE OE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE HUMANA"
VAL|DADE MIN|MA DE 180 DtAs DA DATA DE
ENTREGA DO PROOUTO. REGISTRO NO
MrNtsrÉRto DA SAúDE. A ENTREGA
DEVERÁ sER FEITA coNFoRME A
DEMANOA.

Erp.clfc.çâo
AÇUCAR CR

KG í2000 SAMUKÂ

PCT

0003

CAFÉ TORRADO, MOAGEM FINÀ
EMBALAGEM OE 250G, OUALIDADÉ
SUPERIOR, ÍIPO DE EMBALAGEM ALTO
vÁcuo EM PAPEL ALUMÍNIo, ATóxtco,
HERMETICAMÉNTE FECHADA DE 250G,
SELO DA ÀBIC. VALIDADE 12 MESES,
POSSUIR CERTIFICAOO DE POC .
PRoGRÂMA DE QUALIDADE Do cAFÉ,
REGISTRo No MINISTÊRIo oA SAÚDE,
cARÂcTÊRÍsTrcAs ADIoIoNAIS GRÁos
Bo% ARÁBtco / ATÉ 2o%
cHÁs sABoREs VARIADoS . cHÁ

CONILLON
cx

í2000

50

TRÊs DE ouRo

4,00

5,50

3,50

, Lotô 0t - Gênoíoa Almonúclor
lloIn

i 0002

Otdê. Valor Total

48.000,00

66.000,00

000
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CAIXA CONTENDo 10 sAcHÊs coM No
MlNrMo íoG cAoA. sABoREs vARr
(SASOR INFORMÁDO JUNTO A OROEM
COMPRA), COM VALIDADE MINIMA oE 1

ANO A PARTIR DA DATA DE FABRI
00u

BAUOUCCO 2.800,00

í,t 6. 0

cúUSULA TERCEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMTo.FINANCEIRo
3.1 . O objeto mntrafual tem o valor total de R$ 116.975,00 (cento e dezesseis mil novecentos e setenla e
cinco reais).
3.2 - 0 valor do presgnte contrato não será rsajustâdo.

3.3 - Poderá ser rêstabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição dâ AdministÍação paÍa a justa remunêraçâo do Íomecimênto, desde que

objetivando a manutênção do equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na hipótesê dê sobrevirem

Íatos imprevisÍveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, confguÍando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos teÍnos do Arl.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado atavés de ato administrativo.

3.rl - Para a efetivaÉo do que tmtâ o item anterioÍ, deverá a Contratada apresentar requerimento forma I à

Administração l\,lunicipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para â justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de enüada da(s) mêrcadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataçâo e da solicitaçâo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIá QUARTA. DO PRAZO DE VrcÊNCN CONTRATUAL
4.í - 0 presente Conhato terá vigência até 3111U2024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUI.A OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisibdas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sêde desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, fcando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Conkatada.
5.2 - Os produtos dêverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que viêrem a seí Íecusados por
justo moüvo, sendo que o ato do recebimonto não importará a sua aceitaçá0.

5.4. A Contratada dêverá eÍehiâr as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveÍáo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identilicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeilura venha optar por enfega programada a mntalada devaá dispor de inshlações
condizentes e compatlvêis parâ â guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguinles termos:

5,6.'l - ProvisoÍiamente, para eÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5,6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequsntemente aceitaçã0.

BtscotÍo 00cE TtPo cooKtE, E
EMBALAGEM Púsrtc co
GRAIúATURA MINIMA DE 6OG, SABORE
VARIADOS COM GOTAS OE CHOCOLATE.

MI

il
1

UND í000 2,80
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cúusuu sexrn - DA oRtcEM Dos REcuRsos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamêntária:

órcão unld. orq Proroto/AtlvldEdê Elomênto d6 D€spêsa
08 01 08.122.0003.2.055.0000 33903000

CúUSULA SÉTMA - Do PAGAMENTo
7.'l - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pelâ Administração, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍcado pelo

setor competênle limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

fnanceiros do Tesouro l\,lunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do íecêbimento

do produto,

7.2 . 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçOES DA CONIRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.'1.í - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

E.1,2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - ResponsabilizaÊse e zelar pelo pagamento de suas dÍvidas em favor de tercehos envolvidos na

execuçâo do objeto contratual, em paÍticular no que se reíere às contribuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.1.4 - l\,lanter, durante toda a execução deste Contralo, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitâÉo e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornêcêr com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.
8.í.6 - Aceilar nas mesmas condiçóes conbatuais, acÉscimos ou suprêssóês que sê fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - EntegaÍ no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva ordem de

Compra, os produtos rEuisitados pelo setor competente, devêndo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8,1.9 - Efetuar a enkega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Conkatante venha optar por entrega programada a Conkatada deverá dispor de instalaçoes

condizêntes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CúUSULA NONA. DÂS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.'l - A Contratante obrigar-s+á a:
9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2 - NotjÍcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Conhato.

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a ConEatada, através da Secrelana/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contafual.
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9.1.4 - Efehrar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas mntÍatuais.

cúusulA DÉctMA - DAs sANçóEs
10.1 . À Contatada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - O Atraso iniusüficado na êxscução do conkato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôês:
'10.2.1 - Advertência;
10.2,2 . Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,390 (fês décimos por cento) por dia de afaso, até o limite de 10% (du por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.

'10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3. Suspensão temporáÍia do direlto de participar em licitâçõês e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos.

í0.2,4 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração l\,lunicipal, enquanto

perduÍarem os motivos determinantss da puniÉo, ou até que sêja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou â penalidade.

'10.3. A Prefeitura Municipal do Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a 6m de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que üver sofrido por culpa da emprêsa ContÍatada.

cúUsuu DÉcmA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilatêralmente pela ContÍatante, por conveniência adminislrativa

ou por infringência de qualquer das mndiÉes pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas nestê ContÍato implicará automaticamentê em

quebra de Contato, ensejando rescisão administrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas conhahJais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pros€nte lnsfumsnto.
11,3 - O presente contrato é rescindívêl ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum amrdo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por

oscÍito com 30 (tÍinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉctrrA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í2.í - Quaisquer attera@s que venham a ocorer neste lnstumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉc[,A TERCEIRÂ . DA PUBLICAçÃO
í3.í - Este contrato deverá ser publicâdo na lmpressa Oficial do MunicÍpio, ató o 50 (quinto) dia útil do mês

subsêquente ao de sua assinatura.

cúusuu DÉGIMA QUARTA - DOS ANEXOS
'14.í . lntegram o presente mntrato todas as peças que formaram o procêdimento licitatório, a proposta

apresonhda pela Contratada, bem como evêntuais corÍêspondôncias focadas entre as partes,

independentemente de transcri@.
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cúusuu DÉCIilA OUINTA. Do FoRo
15.í - O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este ContÍato mrresponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acoÍdo

entre elas cehbrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024

Pereira de Sousa Li

rdenado(a) de Despes

Secretaria M cipal de Desenvolvime

^^ttTD^T^

M F DE MELO

CONTRATADA

J

Social e Trabalho
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CONTRATO No 202t1.01.0&0012

ContÍato paÍa a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da SecÍetaria
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro
do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o Município de
Juazeiro do Norte/CE e do outo M F DE MELo.

O iilunicípio dê Juazeiro do Nortê, Estado do Ceará, pessoa jurÍdic€ de direito público intemo, inscntâ no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, abavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de outo lado il F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n í38, Varjota, lguatu - CE,

Contato: (88)992346751 e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

50.378.500/000í -30 e C.G.F. sob o n0 -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, poíado(a) do
CPF n0 223.175.463-00, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presentê Contrato, tendo

em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que

Regulamenta o Pregáo, na forma das cláusulas e condçõês seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,'l - Processo de Licitação na modalidade Pregáo no 2023.'1 1.21 .1 , de acoÍdo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alteraç6es posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Genilda Ribeiro Olivêira, Ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados ao

alendimento das necessidades da SesetaÍia Municipal de Meio Ambiente e SeÍviços Públicos de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especifcaçóes constântes no Anexo ldo Edital Convocalório, nos quais a Contratada

sagrou-so vsncedora, conforme discriminado no quado abaixo:

Lota 0l . Gán.ro8 Aim.núcioa
lLm vâloí Totll
0001

800,00

0002

200 SAMUKA 4,00KG

_-- E.p.clficâcão
AçúõÃR-CEETÂI-EE- 1. QúAUDADE
COR BRANCA, EMBALAGEM DE ,l KG,
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
ARMAZENAMENTo E A sAÚoE HUMANÀ
VALIDADE MINIMA oE 180 oIAs DA DATA DE
ENTREGA DO PROOUTO. REGISTRO NO
MrNtsrÊRro DA SAúDE. A ENÍREGA
oEVERÁ sER FErrA coNFoRME A
DEMANOA.
cAFÉ ToRRADo, MoAGEM FINA,
EMBALÂGEM DE 250G, OUALIOÂOE
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VÁcUo EM PAPEL ALUMÍNIo, ATÔXIco,
HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G,
SELO DA ABIC. VALIOADE 12 MESES,
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRÂMA DE ouALtDAoE Do cAFÉ,
REGrsrRo No MrNrsrÉRto oA sAúoE,
cARAcTERISTICAS ADICIoNAIS GRÃos
go% ARÁBtco / ATÉ 20% coNtLLoN.

PCT 200 TRÊS DE oURo 5,50

0003 cHÁs sABoREs VARIADoS - CHA
cArxA coNÍENDo 10 sAcHÊs coM No
I,|INIMo íOG CADA, sABoREs VARIAooS

cx 20

'1.100,00

70,003,50

- '_ _-,---;_- 
-'\'|-Éj,rlir'i

M rrcâ/lrod.lo Valor unlúÍlôCltdc.
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(SABOR INFORMADO JUNTO A ORDEM D
coMPRA), COM VALToADE MINTMA 0E 1

ANO A PARTIR DA DATA DE FABRI

0005

3,15 94,50

2-2 50

cúUsUIá TERCEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 .0 objeto contratual têm o valor tolal de R$ 2.232,50 (dois mil duzentos e binta e dois reais e cinqüenta

cenhvos).
3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacluaram inicialmente entre os encârgos do
conkatado e a rêtribuição da AdministraÉo para a jusla remuneraçáo do brnecimento, desde que

obietlvando a manutenÉo do equilíbrio êconômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobÍeviÍem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos têÍmos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.6ô6/93,

devendo ser formalizado abavés de ato adminiskativo.
3.4 - Para a êÍetivaçáo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administreção l\,lunicipal solicitando o reequillbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fze(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser
acompanhado da(s) nola(s) fiscal (is) dê entÍada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a dala
da conbatação e da solicitaçã0, que sêÍá Íormalizado através dê Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contrahnte, em obediência ao disposto no § único, do ful.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIá QUARTA . DO PRÁZO OE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í - 0 presente Contrato teÍá vigência ató 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 .0s produtos serão fornecidos de amrdo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser enkegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a AdminisEaSo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estntamente necessáÍiâ, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Confâtâda.
5.2.0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contaÍ do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

'..i.',.'. .,..'

f i .i:

0004 ElscolÍo DocE TlPo cooKtE, EM
EMBALAGEM PLASTIoA coM
GRAMATURÁ MINIMA DE 6OG, SABORES
VARIADOS COM GOTAS OE CHOCOLÂTE.

UND 60 BAUDUCCO 2,80 168,00

BISCOITO SALGADO SABOR
TRADToToNAL coMPostÇÁo BAslcA
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
Ácroo FôLrco E FERRo. coRouRÂ
VEGETAL HIDRoGENAoA, AÇÚCAR E
OUTRAS SUBSIANCIAS PERMITIOAS.
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
TMPERMEÁVE|S, oE No MÍNtMo '130c,
FECHADAS E REEMBALADAS EM CAIXA
DE PAPEL VEDADA. AS EMBALAGENS
DEVEM CONTER EXIERNAMENTE OS
DADos DE IDENTIFICAÇÁo,
PRooEDÊNCIA, INFoRMAÇÔES
NUTRIoIoNAIS, NÚMERo DE LoÍE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUÍO.
VALIDADE MINIMA DE B MESES A PARTIR
OA DATA OE ENTREGA, E CADA
EMBALAGEM OEVERÁ coNTER 6 PAcoTÊ
DE No MINIMo 23G.

PCT 30 M DIAS
BRANCO
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará â sua aceitação.

5.4. A Contratada deverá efetuar as entrêgas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçáo da dala de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

5.5 - Caso a Prefeilura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes ê compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de postenor veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçáo;

5,6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo selor responsável pela

solicitação e consequentemênte aceitaçã0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conêÍão por contâ de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

óí!ão Unld. Orc, PÍoiêto/Atividadê Elêniento de Dêspêsã
09 0l 18. 122.0003.2.086.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos íornecidos será efefuado pela Adminiskaçáo, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moedâ corrente, conforme o valor apresentado na fatura mrrespondente ê ceÍtrficado pelo

setor competenle limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recunsos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, êm prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2.0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusuLA otrAvA - DAs oBRtGAçóes ol corurmmoa
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.'l - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatóÍio.
8,1,2 - Responsabilizar-se pela perfeiçáo do(s) produto(s) objeto deste Conhato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiâis, inclusive conba lerceiros, ocorridos durante seu Íomecimento.

8.1,3 - Responsabilizar-se ê zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em paÍicular no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Confato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as condiÉes dê habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçáo.

8.1.5 - FoÍnecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) obleto deste Contrato.

8,Í,6 - Aceitar nas mesmas condições conÍatuais, acréscimos ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § í" da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.
8.í.7 - Enfegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a mntar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor mmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as dospesas com a

entÍega de sua responsabilidade.

E,í,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o âto de recebimento não importârá em sua aceitação.

8.í.9 - Efetuar a enhega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a idenüÍicação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.

\L
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E.'1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrcga programada â Contratada deverá dispor de instalaFes
condizentes e compatíveis pan a gua[da e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

detêrioraçá0.

cúusul-A NoNA. DAs oBRtcAçôEs DA Co]{TRÂTANTE
9.í - A Conhatante obrigar-s+á a:

9.í.1 - Exigir o felcumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimênto e o cumprimento

dos prazos.

9.1,2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iÍregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

ContÍato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar iunto a Confâtada, atÍavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execuçáo do objeto contratual.

9.í.rl . Efefuar os pagamentos devidos nas condiÉes estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contmtuais.

cúUsUI.A DÉcIMA - DAs SANçÕES
í0.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente sêráo aplicadas as sânçóes dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

í0,2 - O Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a ContÍatada às seguintes

sançoes:
í0,2.í - Advert6ncia;
í0.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10,2,2.'l - O Wazo de enlrega devêrá ser rigorosamente obseNado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (fês décimos por cento) por dia de abaso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10,2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (rinb) dias.
'10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Prefeltura Munlclpal de Juazeiro do Nortê por prazo não superior a 02 (dois) anos.
'10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou confataÍ com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos dêtarminantes da puniÉo, ou ató que seja promovida reabilitaçã0, psrants a própÍia

autoridade que aplicou a penalidade.
'10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes âplicáveis, rsterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar.se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsUtÂ DÉcIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
íí.'l - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela ContÍatante, por conveniência âdministrativa

ou por infringência de qualquer das mndiSes pactuadas.

íí,2. O não cumprimenlo das disposiÉes especificadas neslê Contrâto implicará automaticamente em
quebÍa de Contato, ensejando rescisáo administativa pÍevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relaÉo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnskumênto.
í 1,3 - O presente contrato á rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poÍ iniciativa de uma dâs partês, mediânte aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedôncia, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉc[irA sEcuNDA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'12.1 - Quaisquer alteraÉes que venham a ocorer neste lnshumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

;,,ii+l.:ii-,



fr
l;, d4

11- ç 1,,.rti'l ' ..1

P$,
ij.t 1 i'-'

cúusuu DÉcrMA TERCETRA - DA puBLtcAçÃo
í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa oÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSU|á DÉCIMA OUARTA - DOS ANEXOS
Itl,í - lntegram o pÍesente mntrato todas as peças que formaram o procedimonto licitatório, a proposta

aprêsenbda pela Contratada, bem como evêntuais coÍrespondências trocadas entre as paÍtes,

indêpendentemente de transcriçá0.

CúUSULA DÉCIMA SUINTA. DO FORO

í5,í - 0 Foro competenle para dirimir quaiEuer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as paÍtes que este ContÍato mrresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entrê elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o pÍesente Conkato as partes e as

testsmunhas abaixo fr rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024

lda Ribeiro Oliveira
(a) de D

SecÍetaria Municipal de Mêio Amb e Serviços Públicos

CôNTPÀTÂNTF

c0

''.l

M F DE MELO

CPF afl1é?..13u)

CPF
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coNTRATO No 2024.01,0&00í 3

ContÍato paÍa a AquisiÉo de gêneros alimentÍcios
destinados ao atendimento das necessidades da Sêcretaria
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,
que enfe si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Norte/CE e do ouho M F DE MELO.

O Munlcípio de Juazeiro do NoÉe, Estâdo do Ceará, pessoa jurídica de direito públim interno, inscrita no

CNPJ/IrIF sob o n.o 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, nesle ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouEo lado
M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, VaÍjota, lguatu - CE, Contato: (88)992346751 e E-
mail: variotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o n0 -,

neste ato representada por Miguel Felipe dê Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas
denominada de CONIRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregáo no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçóes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o PÍegão, na forma das

cláusulas e condiçóes sêguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n0 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8,666/93, e suas âlteraçóes posteriores, bem como com a Lei no '10.520/02 - Lei que Regulamonta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Sêcretaria Municipalde Turismo e Romaria.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnsfumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria l\,lunicipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contralada sagrou-se

vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

Lot 0l - Gân.Ío8 Allm.núcio.

0001

KG í00 400,00

0002

PCT 200 1.100.00

Itín EaD.clfrcacáo Unld Clldc. M.rclrtodclo V.lor unlúdo V.lor Toúl

SAMUKA 4.00

AÇÚCAR CRISTAL DE 1' OUAUOAOE.
COR BRANCA, EMBALAGEM DE ,I KG.
INVIOLADA, LIVRE DE INSETOS.
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
ARMA2ENAMENTo E A sAÚoE HUMÂNA.
VALIoAoE IVINIMA DE 180 DIAS DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
rMtNtsrÉRro DA SAúDE. A ENTREGA
DEVERÁ sER FEtrA coNFoRME Á
DEMANDA.

5,50

cAFÉ ToRRADo, MoAGEM FINÀ,
EMBALAGEM OE 250G, QUALIDADE
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGEM ALTO
VAcUo EM PAPEL ALUMÍNIo, ATÔXCO,
HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G,
SELO DA ABIC. VALIDADE 12 MESES.
POSSUIR CERTIFICADO DE POC
PRoGRAMA DE QUALIDADE DO CAFÉ.
REGrsrRo No MrNtsrÉRto DA SAúDE,
cARÁcTERISTICAS ADIcIoNAIS GRÀoS
oo% ARÁBtco / ATÉ 2ooÁ coNrLLoN.
cHÁs SABoRES VARI,ADOS - CHA
cArx^ coNTENDo '10 sAcHÊs coM No
MINIMo íoG CADA, sABoREs VARIADoS

TRÊs oE oURo

3,50
0003

cx 10

__r

3s,00
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(SÂBOR INFORMADO JUNTO A ORDEM
coMPRA), coM VÂLTDADE MlNt[,rA oÊ 1

ANO A PARTIR OATA DE FASRI
0004

315,00

2.t 30 0

cúUsUtA TERCEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoilÔilIco.FINANCEIRo
3.'l - O obleto contratualtem o valortotalde R$ 2.130,00 (dois mil cento e tnnta reais).

3.2 - O valor do presente contralo náo seÉ reajushdo.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do

contratado e a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneração do bmecimento, desde quê

obleüvando a manutênçáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrêvirem

fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de mnsequências incalculáveb, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso Íorluito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extlamntratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminisüativo.

3.1 - Para a efêtivação do que trata o item antorior, deverá a Conlratada apresentar rêquerimento foÍmal à

Administração Municipal solicitando o reequilibío econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sê

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conEataçâo e da solicitaçã0, que será formalizado atavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei no 8.666i93.

cúUsuLA QUARTA . DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos podutos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos sêrão fornêcidos dê acordo com as solicitaçóes requisltadas pela Secretaria/Fundo

competentê, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos dêverão sêr entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficârá obrigadâ a tÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimonto não impoÍtaÍá a sua aceitaçã0.

BlscolÍo 00cE nPo cooKtE, EMEMBALAGEM PúsrcA coM
GRAMATURÁ MINIMA DE OOG, SABORES
VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLATE.

UND 100 BAUDUCCO 2,AO 280,00

BISCOITO SALGAOO SABOR
rRAorcroNAL - coMPostÇÃo BÁstc^
FARINHA OE TRIGO ENRIOUECIDA COM
ÁcIDo FÓLIco E FERRo, GoRDURA
VEGEÍAL HIDROGENAoA, AÇÚCAR E
ouTRAs suBsrÂNchs PERMtloAs.
ACONOICIONADO EM EMBÀ.AGENS
TMPERMEÁVE|S, DE No MlNtMo 136G,
FECHADAS E REEMBATÁDAS EM CAIXA
DE PAPEL VEOADÀ AS EMBALAGENS
DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS
DAoos oE TDENTTFTCAÇÃo,
PRocEoÊNcA, tNFoRMAÇôEs
NUTRICIOMIS. NUMERO DE LOTE. DATA
DE VALIDADE, OUANTIDADE DE PRODUÍO.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES A PARTIR
OA DÀTA DE ENTREGA. E CAOA
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 6 PAcoTE
OE No MÍNIMo 23G.

PCT 100 M OIAS
BRANCO 3,'t 5
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5.4 - A Contratada deverá sfetuâr as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a idenüfcação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando Íor o caso.
5.5. Caso a PrcÍeitura venha optar poÍ entrega programada a contratada devaá dispor dê instalaçÕes

condizentes e compatlveis para a guarda e amazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efutuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eíeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Defnitivamente, após veÍificaçào da qualidade e quantidade do produto, pêlo sêtor responsávêl pela

solicitaçáo e consequentemente aceitação.

CúUSUIá SEXTA. DA ORIGEiI DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotaçáo Orçamenlária:

33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAiIENTO
7,1 - 0 pagamento dos produlos fornecidos será efefuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade mm a disponibilidade de recursos

Íinancêiros do Tesouro Municipal, em prazo não supeíor a 30 (trinta) dias, a contar da data do rêcebimento

do produto.

7.2 . 0 pagamento será efefuado através de Transferência Bancaria.

cúusuLA otTAvA. DAS oBR|GAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmentê as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8,1.2 - Responsabilizar-se pela peÍfeiÉo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contrâ terceiros, oconidos durante seu fomecimenlo.

8.1.3 - Rêsponsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de têrceiros envolvidos na

execução do objeto conkatual, em parlicular no que se reÍere às contribullpes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhislas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.í.rl - Manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigftlas na licitaio.
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8,1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes confafuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8,í.7 - Entegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respecüva ordem de

Compra, os produtos Íequisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo compêtênle, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as dospesas com a

enlrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser reorsado(s) por justo motivo, sendo que

o ato do rêcêbimento náo importará em sua aceitaçâ0.

E.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industíalizaÉo e o pÍazo de

validade, quando for o caso.
8.í.'10 - Caso a Contratânte venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis pana a guarda ê armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

deterioraçâ0.

EIGó'rcto Unld. Orc, Prcrlto/Atlvld.da
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cúusull roru - DAs oBRtcAçôES DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-se'á a:
9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Confatada, através da Secretaria/Fundo Municipal contatânte, a

execuçáo do objeto contratual.
9.'1.4. Efefuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumpriÍnento de todas as cláusulas contatuais.

cúusuua oÉctnA - DAs sANÇoEs
í0.í - À Conbatada total ou parcialmente inadimplenle seráo aplicadas as sanÉes dos artigos 8ô a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais allerações.
í0.2 - 0 Akaso injustificado na execuÉo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Confabda às seguintes

sanpes:
í0.2.1 - Advertência;
10.2,2 - Mulhs necesúrias, conforme segue:

10,2,2,1 - O pram de enfega deverá s€r rigorosamente obseNado, fcando desdê já êstabelecido a multa de

0,3% (fôs decimos po cento) por dia do auaso, atá o limitê de 10% (dez poÍ cênto) sobre o valor da

respecüva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (tdnta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (hinta) dias.

10.2.3 - Suspensáo temporáÍia do direito de participâr em licitâçôes e impedimento de conbatar com a

PÍefeitura ilunicipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou conlratar com Administração lvlunicipal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja promovida reabilitaçá0, pettl nte a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0,3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplttÉveis, reterá crédito,

promoverá mbrança judicial ou extrajudicial, a fim do rocobor multâs aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo
íí.í - Este conlrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência adminislrativa

ou por infringência de qualquer das mndipss pactuadas.

íí.2 . 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas nêste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contato, ensejando rescisáo adminisfativa prsvista nos an.77 a 7g da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministÍação, com relaÉo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í,3 - 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, indepondentêmonte de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
12,1 - QuaisquBr altorações que venham a ocorrer nests lnstÍumênto serão eíetuadas mediante Termo

Ad itivo.
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cúusuLl oÉcmA TERCETRA - DA puBLrcAçÃo

í3.í - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa OÍicial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao dê sua assinatura.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.1 . lntêgram o presente conüato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências focadas entÍe as partes,

indepêndentemente de transcíçá0.

CúUSU|á DÉCIMA QUINTA . DO FORO

í5.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Dêclaram as partes que este ContÍato conesponde à maniÍestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado ê, por assim estarem de acordo, assinam o presente ContÍato as partes e as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazêiro do Norte/CE, 08 de Janeio de 2024.

:.* Àr >r
Renato Wilamis d ma Silva

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

Ç
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coNTRÂTO No 2024.0í.08.0014

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades da SecÍetaria
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeio do
Nortê/CE e do oufo [,í F DE MELO.

O unicÍpio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica dê dircito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Secrehria Municipal de Adminisúaçã0, neste ato
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silvâ, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeio do Norte/CE, apenas denominado de C0NTRÂTANTE, e de outo lado
M F DE itELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu . CE, Contato: (88)99234{751 e E-

mail: variotaalimenlos@gmail.com, inscrita no CNPJI\,IF sob o n.o 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob o no -,

nêste alo representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas
denominada de COI'ITRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerab da Lei n0 8.666/93, e suas

alteÍaçóes posteÍiores, bem como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das
cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSUIá PRIi'EIRA - DO FUNDAIIENTO LEGAL
1.'l - Processo de Licítaçáo na modalidade Pregâo no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no 10,520/02 - Lei que Regulamêntâ o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Administraçâo.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnsfumento tem como objeto a Aquisiçâo de gêneros alimentícios dêstinados ao

atendimento das necessidades da Secrêtaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norle/CE, conÍorme

especificaçoes constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contatada sagÍou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotê 0'l . Gan.rc. Àim.nlcio8
1Lm Mârcr/iiod.lo oÍ Tot l
0001

400 SAMUKA r.600,00

0002

t nld. Qtd..aclfl

TORRADO, MOAGEM FINA
EMBALAGEM DE 250G. OUALIOÂO
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGE
ALTo vÁcuo EM PAPEL ALUMÍN|o

FECHADA OE 250G, SELO OA ABI
VALIDADE í2 MESES, POSSUI
CERTIFICAOO DE POC - PROG
DE oUALIDADE Do CAFÉ, REGI
No MINISTÉRIo oA SAÚDE,

GRÁOS 80% ARÁBICO / ATÉ 20
CONILLON.

CAF

HERMETICAMENÍATôxco,

A0tctoNAtCARACTERISTICAS

OUALIDADE, COR BRÂNCA,
EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLADA,
LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRAS
IMPUREZAS QUE COMPROMETAM
ARMAZENAMENTo E A sAúo
HUMANA. VALIoADE MINIMA DE í8
OIAS DA DATA OE ENÍREGA
PRoDUTo. REGISTRo No MINISTÉRI
oA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ sE
FEITA CONFORI\,IE A DEI'ANDA,

KG

PCT

AÇ CAR CRISÍAL DE
Vllor unltárlo

4,00

5,50800 TRÊs DE ouRo 4.100,00

-ti
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J55V

0003

PARTIR OA DATA OE FABRI
6.í 0

CúUSUIá TERCEIRA . DO VALOR, Do REAJUSTE E Do REEoUlLÍBRO EcoNÔMIco.FINANCEIRo
3.1 -Oobjeto contratualtem o valor totalde RS 6.'175,00 (seis mil cento e setentâ e cinco roais).
3.2 - 0 valor do presente contÍalo não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contÍatado e a retnbuição da Administração paÍa a iusta remuneração do Íomecimento, desde que

objeüvando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do confab, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveis, rêtaÍdadores ou impediüvos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso dê força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontrahial, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado afavés de ato adminlstrãtivo.

3.4 - Para a efetivação do que tratâ o item anterior, deverá a Contratâda apresentar requerimento formal à
Administraçâo Municipal solicitando o reequilíbÍio econômico-financoiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraÉo do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enfada da(s) mercadoria(s), do período compr.eendido entre a data

da conúatação e da solicitação, que será Íormalizado atravós de Termo Aditivo, cuja publicaÉo do mosmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pêla Contratantê, sm obêdiência ao disposto no § único, do ArL

61, da Lei no 8.666/93.

cúUsUI.A QUARTA . Do PRAzo DE UGÊNCh CONTRATUAL
,[.1 . 0 presente Con[ato terá vigência atrá 3111/2024, a contar da dâta de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos denko da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos seÍão fomecidos de amÍdo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competentê, devendo os mesmos ser enlrogues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas rêspoctivas

Ordens de Compra, fcando a AdministraÉo no direito de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe for

estrrtrmente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da Bmpresa Contratada.

5.2. Os produtos devsrão ser entrêguos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5,3. A Contratada frcará obrigada a kocar, as suas €xpensas, os produtos que viercm a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efefuar as entregas em kansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos êm embalagens fechadas, contendo a identificaçâo da data de indusfialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.5. Caso a Prefoitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para eíeito de posterioÍ vêriÍicação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor rêsponsávêl pêla

solicitação e consequentemenle aceitaçã0.

cHÁS SABoRES VARIADoS . cHÁ
- CAIXA CONTENOO íO SACHÊS
coM No MINIMo loG CADA. sABoREs
VARIADOS (SABOR TNFORMAOO
JUNTO A ORDEM DE COMPRA), COM
VAUDADÊ MíN|MA DE I ANo Á

cx 50 MARATÁ 175,00

ti:
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CúUSUIá SEXTA. DA oRIGEM Dos REcURsos
6.1 - As despesas dêstê Contrato coneráo por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos
na seguinte Dotação Orçamentária:

Eomolrto ds
33903000

CúUSUI.A sÉnilA - Do PAGATENTo
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura mnespondente e ceíificado pelo

setor mmpetente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária,

CúUSULA oITAvA. DAS oBRIGAçÕES DA GoNTRATADA
8.1 - A Conkatada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obngar-se-á a;

E.1.'1 - Cumprir intogralmênte as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contÍa terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento.

8,í.3 - Responsabilizar-se e zêlar pêlo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em paÍticular no que se refere às cont buiçÕes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Sôguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - l\ranter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiÉes de habilitaÉo e qualiícação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza ê dignidadê o(s) produto(s) objeto deste ContÍato.

8,í,6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acéscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

E,í,7 - Entogar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respecúva Ordem de

Compra, os produtos requisitados p6lo sotor mmpetente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpêtento, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser reorsado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceitaçao.

8.1.9 - EÍetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverâo

estar todos em embalagens íechadas, contendo a identificaçáo da data de industrialização e o prazo de

validade, quando Íor o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Conúatada deveÉ dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraÉ0.

cúusutá NoNA - DAs oBR|GAçÕES DA CONTRATANTE
9.í - A Contralants obÍigar-ss-á a:

9.1.í - Exigir o liel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimenlo do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Conbatada, através da Secretaria/Fundo Municipal conlratante, a

execução do objeto contrafual.

'é5
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9.1,tf - Efefuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusuLA DÉcilA - DAs sANçÕEs
10.'l - A Contatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançóes dos aÍtigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alterações.
'10.2 - 0 Akaso injustiÍlcado na exBcução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:
'10.2.1 - Advertência;

í0,2,2. Multas necess'árias, conÍorme segue:

í0.2.2.í - O prazo de entrega devêrá ser rigorosamenb obseNado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,370 (bês décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinla) dias.
í0,2,2,2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso dê atraso

superioÍ à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de paÍticipar em licitaFes e impedimento de confatar com a

PreÍellura unicipal dg Juazoiro do l{ortê por prazo não superior a 02 (dois) anos.

í0,2,t1 . Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com AdministÍaÉo Municipal, enquanto
perduErem os motivos delerminantes da punição, ou até quê sêja promovidâ [eabilitâçáo, pêÍantê a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

í0.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Nort€, ssm proiuÍzo das sançoes aplicáveis, retêrá cródito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da êmpresa Conkatada.

CúUSUII DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

í1,í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquel das condiçoes pactuadas.

í1.2 - O não cumprimento das disposiçoes especifcadas neste Contrato implicará automaücamente em
quebÉ de Confato, ensejando rescisão adminisEativa prevish nos ar|.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da Administração, com relação às normas confafuais e as previstas em Lei

ou Regulamanto dispostas no pÍesente lnstumonto.
í 1.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualqueÍ interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos câsos de acerto em comum acordo por iniciativa dê uma das partes, medianle aviso por

ôscÍito com 30 (tinta) dias de antecedência, sem ônus parâ ambas as partes.

cúUsUI.A DÉcIilA SEGUNDA - DA ALIERAçÃO CONTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alteraÉes que venham a ocoÍrer nsste lnskumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSULA DÉcilA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO
í3,í - Ests contrato deverá sêÍ publicado na lmpressa OÍlcial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI.A DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.í - lntegram o prêsênte contrato todas as peças que formaram o pmcedimento licitatório, a proposta

apresentada psla Contratada, bem como eventuais coÍ?espond6ncias focadas entre as partos,

independentemente de tÍanscrição.
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cúUsUI.A DÉcIMA QUINTA - Do FoRO
'15.1 - 0 Foro competonte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que osto Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as parles e as

testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Noíe/CE, 08 de Janeiro de 2024

Francisco Hélio Alves da Silva

0rdenado(a) de Despêsas

Secretaria l\rlunicipal de Administação
CONTPÁTANTE

Ç
9shmô

M F DE MELO

TESTÉMUNHAS: I ".
"ú^.1,4 f^iJU.,t..1"-.""...- i"7
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MICRORGANISMOS OU OUT
IMPUREzAS OUE COMPROMETAM
ARMAZENAMENTO E A SAÚD
HUMANA, VALIDADE MINIMA OE í
DIAS DA OATA DE ENTREGA

OUALIDADE, COR ARANCA
EMBALAGEM DE í KG, INVIOLADA
LIVRE OE INSETOS

l-u, ;

4,00 1.200,00

,'Í'ill. {,11s . rr
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c0NTRATo No 2024.0í.08-0015

Conlrato para a Aquisição de gêneros alimenticios
destinados ao atendimento das necessidades da SecÍetâria
Municipal de Cultura de JuazeiÍo do Norlo/CE, que entÍe si

fazem, de um lado o Município de JuazeiÍo do Norte/CE e
do outro M F DE MELo.

0 lÍlunicípio de JuazeiÍo do NoÉe, Eshdo do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/lVF sob o n.o 07.974.082/0001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato
Íepresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e

domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234{751 e E-

mail: variotaalimentos@9mail.com, inscdta no CNPJ/MF sob o n." 50.378.500/0001.30 e C.G.F. sob o no -,

neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF n0 223.175.463-00, apenas

denominada de CONTRÂTADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteÍaçóes postêriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Rêgulamenta o Pregão, na Íorma das

cláusulas ê condiçóes seguintes.

CúUSULÂ PRIIJ|EIRA - DO FUNDAilENTO LEGAL
'1.'l - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bêm como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretâria Municipal de Cultura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presenle lnstrumento tem como objeto a Aquisiçáo de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Culfura de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especifcaçoes constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lota 0'l . Gan.ros Alim.ntício.
llcm tf ão lrnld. Qtdê. vâlor Tolál
0001 CAR CRISTAL DE

KG 300

0002 TORRADO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 250G. OUALIOAÍ)
SUPERIOR, TIPO DE EMBALAGE
ALTo vAcuo EM PAPEL ALUMIN|o
AÍÓxco, HERMETICAMENT
FECHADA DE 250G. SELO DA ABI
VAUDADE 12 MESES, POSSUI
CERTIFICADO DE PQC . PROG
DE QUALIoAoE oo cAFÊ. REGIST

PRoDUTo. REctsrRo No MtNtsrÉRt
DA SAÚDE. A ENTREGA DEVERÁ SE
FEITA CONFORME A DEMANDA.

No MtNrsrÉRro
cARAcTERISTIcAS

DA SAÚDE
ÂDrctoNAt

ârcâ/liodalo VâloÍ unlúrlo

TRÊs oE ouRo

SAMUKA

GFÁos 80% ARÀBIco / AIÉ 20
CONILLON,

PCT 300 5,50 1.650,00
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0003

cx 200 3,50 700,00

CúUSUIÁ TERCEIRA . DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIÍBRJO ECONÔilrcO.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tsm o valoÍ total de R$ 3.550,00 (úês mil quinhentos e cinqüenta reais).

3.2 - 0 valor do presênte contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser rôstabêlecida a relação que as partes pactuaram inicialmente enlÍe os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

obietivando a manutenção do equillbrio econômico-financeim inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou pÍsvisÍveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maioÍ, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado atravás dê ato administrativo.

3.4 - Para a ofêlivaÉo do quê trata o item anterior, deverá a C,ontratada apresentar requerimento formal à
Administração lVunicipal solicitando o reêquilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remunoraÉo do(s) fomecimento(s), devendo o reÍerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conbataçáo e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mêsmo,

em forma resumida, doverá sor providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8.666/93.

cúUsUI.A QUARTA. Do PRAzo oE vrcÊNCh CONTRATUAL
4,í . 0 presente Contrâto terá vigôncia ató 311142024, a contar da dala de sua assinatura, ou enquânto

deconer o Íornecimento dos podutos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA AUNTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIiIENTO
5.1 . Os produtos serão fomecidos de acoÍdo com as solicita@s requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos sêr enlregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectrvas

ordens de Compra, licando a Administração no direib de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe íor

estÍitamente necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa C,ontratada.

5.2 - Os produtos devorão s6r ontregu€s no prazo de alé 05 (cinco) dias, a contar do rôcobimênto da

respectiva Ordem de Compra.

5,3 - A ContÍatada ficará obrigada a tÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÉo.
5,,f - A Contrahda deverá eíefuar as entregas em transporte adequado para lanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da dala de industrialização e o prâzo

de validade, quando íor o caso.
5,5 . Caso a Prefeitura venha optar por enlrega programada a contatada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamênto dos produtos.

5.6 - O recebimento dos podutos será efetuado nos squinles termos:

5.6.í - Provrsoriamente, para êÍeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSUI.A SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

r. ' , .::,, .,1 i.r\r ,: !,lii
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6.1 . As despesas dêste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na sêguinte Dotação orçamentária:

Orsáo Unld. Orq Atlvldldr Elamanto da
13. 122.0003.2. r0E.0000 3390300013 01

cúusur-A sÉnrilA. Do PAGAI{ENTo
7.í - O pagamento dos produtos íornecidos será efetuado pela AdministraÉo, m6nsalment€, obedecidas as

requisiÉes, em moeda corrente, @nforme o valor apÍesenbdo na íatura @rrespondente e certificado pelo

setor compelente limitando-se o desembolso íÉximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo náo superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do pÍoduto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OIIAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONIRATADA
8.í - A Contratâda para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigaÊseá a:

8.1.'l - Cumprir integÍalmente as disposiÉes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8,í.2 - Responsabilizar-se pela peí€ição do(s) produto(s) objeto desto Contrato, ssndo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive mnta terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto conkatual, em paÍliqrlar no que se reíere às confibuiçõês devidas à Previdência Social,

Obrigâçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Públicâ em geral.

8.'1.4 - Manter, durânte toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoBS de habilitação e qualificação exigllas na licitaçã0.

8.1,5 - Fornecer com prêsteza e dignidade o(s) poduto(s) objeto deste ContÍato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçõ€s conEatuais, acrêscimos ou supressóes quê se fzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § '1" da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entegar no prazo máximo d€ ató 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor compêtente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo mmpetênte, ou no locâl indicado na antedita ordem de Compra, sondo as despesas com a

êntrêga de sua responsabilidadê.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

E.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em trenspoÍte adequado para tanto, sendo que os mesmos deveráo

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a idenüficação da data de industrialização e o prazo dê

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante vênha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor dê instalaçóes

condizentes e compatíveis pala a guarda o armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

CúUSUI.A NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÂTANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.í - Exigir o fielcumprim€nto do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íomecimento o o cumprimento

dos prazos.

9,1,2. Noüficar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.'1.3 . Acompanhar e fiscalizar iunto a Contratada, atíavés da Secretaria/Fundo Municipal conhatante, a

execução do objeto conkatual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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CúUSUI.A DÉCIMA - DÂS SANçOES
íO,l . À Contatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lêi

n" 8.666/93, e suas demais alteraçóes.
'10.2 - O Atraso injustiÍicâdo na execução do confato, inadimplemento, suieitaÉ a Contratada às seguintes

sanÉes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 . l\,lultas necessárias, conforme seguê:

10.2.2.1 - O prazo de entÍega deverá sêr rigorosamêntê obsêrvado, ficando desde já estabêlecido a multa dê

0,370 (tês décimos por cento) por dia de atraso, âtó o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (tinta) dias.

10.2,3. Suspensáo tempo[ária do direito de participar em licitaçôes e impedimento de confahr com a
PÍêfellure Munlclpal dê Juazeiro do NoÍtê poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Dedaração de inidoneidade para licitar ou @ntralar com Administração l\,lunicipal, ênquanto
pêrdurarom os motivos determinantes da puniçã0, ou ató que seja promovida reâbilitação, peÍante a própria

autoridade qus aplicou a penalidade.

10,3. A PreÍeitura Municipal de Juazeim do Norte, sem prêiuízo das sançõês aplicáveis, reterá cródito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-sê dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da emprêsa Contratada.

cúUsUI.A DÉcffiA PRIMEIRA - DA RESCEÃO

11.í . Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratanle, por conveniência administrativa

ou por inftingência de qualquer das condiÉes pâctuadas.

íí.2 - O não cumprimento das disposiÉes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamenle em

quebra de Contato, ensejando rescisáo adminishativa prevista nos aft.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administra$o, com relaÉo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumenlo.

í 1.3 . 0 presente contmto é rescindível ainda, independentemente de quahuer interpelaÉo judicial ou

Extrajudicial, nos casos da acerto em comum acordo por iniciativa do uma das partes, mediânte aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉGHA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
12.í - Quaisquer altera@s que venham a ocoíer neste lnstrumento serão efefuadas mediante Termo

Aditivo,

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA . DA puBLtcAçÃo
'13,í - Este conkalo devêrá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5o (quinto) dia útil do mês

subsêquênte ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCNA QUARTA - DOS ANEXOS
14.'l - lntegram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apÍôsôntada pela Contratada, bem como eventuais correspondências focadas entÍe as partês,

independentemente de transcdçáo,

cúUsuu DÉcilA QUINTA . Do FORO

15.í - O Foro competenle para dirimir quaiquer dúvidas oriundas do presente conlÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as panes que este Contrato mrresponde à maniÍestaçáo final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presênte Contrâto as paÍles e âs

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

Van opes Pereifa
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Cultura
CONTRAIANTE q

olre

M F DE MELO

CONT r
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CONTRATo Nc 202tÍ.0í.0&0016

Conkato para a Aquisição de gêneros alimentÍcios
destinados ao atendimento das necessidadês da SecÍetana
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, que entre
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e

do outro M F DE MELo.

0 ilunicípio de Juazêiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica dê dirêito público intemo, inscnta no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.0820001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste alo
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Pergenüna Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONIRÂTANTE, e de

outro lado M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asbfto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-

6751 e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscritâ no CNPJ/MF sob o n." 50.378.500/000í -30 e C.G,F. sob
o no -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do cPF no 223.175.463-00, apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem frmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteÍações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Rêgulamenta o Pregão, na Íorma das

cláusulas e mndiÉes seguintes.

CúUSULA PRII|IEIRA - DO FUNDAITENTO LEGAL
'1.í - Processo de Licitaçáo na modalidadê Pregão no 2023.11.2í.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas allerações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Rêgulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). PeÍgentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educaçá0.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnsuumento tem como objeto a Aquisiçáo de gêneros alimentÍcios destinados ao

atendimento das necessidadês da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conÍoÍme

especifcaçoes constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a ContÍatada sagrou-se vencedora,

conforme discnminado no quadro abaixo:

Lot6 0l . Gan.ro6 Àim.ndcioB _l
Vrlor TotÂl Iunld. qtd.. Mr V.lor unlúdo

KG 1200 SAMUKA 4,00 4.800,00

CAF TORRADO, MOAGEM FIN
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDAD
SUPERIOR, TIPO OE EMBALÂGEM AL
VÁcUo EM PAPEL ALUMíNIo, ATÔXICO
HERMETICAMENTE FECHAOA DE 250G,

TRÊs DE ouRo

Itêm
000'1

SELO DA ABIC, VALIDADE 12 MESES
POSSUIR CERTIFICADO DE PQC
PRoGRAMA DE QUALIDADE Do cAFÉ,
REGtsrRo No MtNtsrÉRto DA sÂúDE,
oARACTERÍsÍ|cÀs ADIcIoNAIS GRÁo
80% ARÁBrco / ATÊ 20% coNtLLoN.
cHÁs SABoRES VARIADoS . CHA
cAtxA coNTENDo 10 sAcHÊs coM N

5,50 13.750,00

0,0

CAR CRISTAL DE 1' QUAUDADE
COR BRANCA, EMBAI.ÁGEM DE 1KG

IMPUREZAS OUE COMPROMETAM
ARMAZENAMENTo E A SAÚOE HUMAN
VALIDAoÊ MINIMA DE 180 DIAS DA OATA D
ENTREGA OO PRODUTO. REGISTRO N

MtNrsrÉRto DA SAúDE. A ENTRE
DEVERÁ sER FEITA coNFoRME

Aç

DE INSETOS
OU o

DEMANDA

INVIOLADA, LIVRE
MICRORGANISMOS

0003

0002

2500

800

PCT

cx
MINIMo 1OG CADA SABORES VARIADO

3,s0 800

aÍ: lt l.r :. .. :;.r : l'.. i

EsDaclllcaclo
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(SABOR INFORMADO JUNTO A ORDEM D
coMPRÂ), co[, VALIDADE MINIMA DE,1
ANO A PARTIR DA DATA DE FAB

0005

cúusuLA TERCEIRA - Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcONÔMICO-FINANCEIRO
3.'l - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ 106.925,00 (cento e seis mil novecentos e vintê e cinco

reais).

3.2 - 0 valor do presente conhalo não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que âs pârtes pactuaram iniclalmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

obiêtivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contÍato, na hipótese dê sobrêvrrem

falos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, conÍigurando álea

econômica extraordinária e extracontralual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93,

devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

3.4. Para a efetivaçáo do que kata o item anteÍior, deverá a Contrâtada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratânte, em obediência ao disposto no § único, do Art.

6'1, da Lei no 8,666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinalura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSUIá QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas rêspectivas

Ordens de Compra, Ícando a Administração no dheito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estrltamente necessária, sendo as dêspesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2.0s produtos deverâo ser entÍegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

\

00M BISCOITO DOCE TIPO COOKIE, EM
EITBALAGEM PúsrcA coM
GF,/AMATURA MINIMA DE 60G, SABORES
VARIADOS COM GOTAS DE CHOCOLÂTE.

UND 25500 BAUDUCCO 2,80 71.400,00

BISCOITO SALGADO SABOR
rRADtctoNAL - coMPostçÃo BÁsrcA
FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA COM
ÁcIDo FÓLIco E FERRo, GoRDURA
VEGETAL HIDRoGENAoA, AÇÚCAR E
ourRAs suBsrÂNcrAs PERM|TDAS.
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
TMPERMEÁVE|S, DE No [4lNt[,to 138G,
FECHAOAS E REEMBALADÀS EM CAIXA
DE PAPEL VEDADA. AS EI'BAL.ÀGENS
DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS
DADoS DE IDENTIFICAÇÃo,
PRocEDÊNch, tNFoRMAÇôEs
NUTRtcroNAts, NúMERo DE LorE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO.
VALIDADE MINIi.llA DE 6 À.llESES A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA, E CADA
EMBALAGEM DEVERÁ CoNTER 6 PAcoTE
oE No MINIMo 23G.

PCT 4500 M DIAS
BRANCO

3,Í5 14.175,00

106.925,00
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5.3 - A Contratada fcará obrigada a trocar, as suas expensas, os prcdutos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimênto náo importará a sua aceitaÉo.
5.4. A Confatada deverá efefuar as enkegas em transporte adêquâdo para lanto, sendo que os produtos

deverão eshr todos em embalagens fechadas, contendo a identilicaçáo da data de industrialização e o prazo

de validado, quando Íor o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura vênha optar por entrega programada a mntratada deveÍá dhpor de instalações
condizentes e compatívsis para a guarda e aÍmazenamenlo dos produtos.

5.6. O recobimonto dos podutos será efetuado nos squintes termos:

5.6.'l . Provisoriamente, parc eÍeito de posterior venficação da conÍormidade do produto com a especificaÉo;
5,6,2 - Definitivamente, após verificaÉo da qualidade e quantdade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.í . As despesas deste Contrato coneÍão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação orçamentária:

B6mênto dê
33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 . 0 pagamento dos produtos Íornecidos será eÍefuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçÕes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondênte e certiÍicado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade mm a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (tÍinta) dias, a contar da data do recêbimento

do produto.

7.2 - O pagamênto será efetuado afavés de Transferência Bancária.

CúUSUIÁ OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

E.1 - A Contratada para Íomecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigar-s+á a:

8.í.'l - Cumprir intogralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocâtório.

8.1.2 - ResponsabilizaÊso pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sêndo ainda responsável
poÍ quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra tercêiros, ocorÍidos durante seu fomecimento.

8.'1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de lerceiros envolvidos na

êxecuçâo do objeto contÍatual, em partiorlar no que se refere às contribuiçõês devidâs à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.'1.4 - Manter, durante toda a execuçáo deste Conrato, em compaübilidade com as obrigaçóes por ele

assumidas, todas as mndiÉes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas nâ licitaÉo.
8.1.5 - Fornecer com prestoza e dignidade o(s) pÍoduto(s) objeto deste ContÍato.

E.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes confatuais, acréscimos ou supressóes que se fzerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 'lo da Lei n' 8.666/93, afterada e consolidada.

8.1.7 - Enfegar no prazo máximo do ató 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os pÍodutos requisitados pelo sêtor mmpetentê, dêvendo os mêsmos sêr entrêgues na sede da

Secretaria/Fundo compstenle, ou no local indicado na antêdita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í,8 - Trocar, as suas 6xp€nsas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento náo importará em sua aceibçã0.
8.'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transpoÍte adequado parâ tânto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

órsto Unld, Orc. PÍol.torAtlvldàdc
07 01 12.1 22.0003.2.039.0000

validade, quando for o caso.
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8,í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratâda deverá dispor de instalações
condizêntes e compatíveis pal" a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusuu Hotu- oes oanrcaçôEs DA coNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-sàá a:

9.'1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimenlo
dos prazos.

9.1,2 . Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íornecimenlo do(s) produto(s) objeto deste

ContÍato.

9.'1.3 - Acompanhar e fiscalizar lunto a Contatada, através da Secretaria/Fundo Municipal mnfabnte, a

execução do objeto confafual.
9.'1.4. Efefuar os pagamentos devidos nas condições estabêlecidas neste lnslÍumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contrafuais.

cúusulA DÉcrMA - DAS sANçÕES
'10.í - A Confatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lêi

no 8.666/93, e suas demais aheraçóes.

10,2 - 0 Atraso injustificado na execução do conlrato, inadimplemento, suiêitaÍá a Confâtada às seguinles

sançÕês:

í0.2.{ - Advertência;

í0.2.2 - Mulhs necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O pram de enlrega deverá ser rigorosâmente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (fês décimos por cento) por dia de abaso, até o limite de 10% (dez poÍ cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso sêja inÍerior a 30 (tÍinta) dias.

í0.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão tempoÍária do direito de participar em licitâÉes e impedimento de conkatar com a

Prefeitura Municipal de Juazelro do NoÍte poÍ prazo não superior a 02 (dois) anos.

10,2,4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÉo llunicipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida r6abilitaçã0, pera nte a própria

autoridade que aplicou a penalidadê.
'10.3 - A Prefeitura Municipal de JuazeiÍo do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar+e dos danos e

perdas que tver sofrido por culpa da empresa Conúatada.

cúUsuu DÉcilA PRIMEIRA. DA RESCISÃo
í'1,í - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela C,ontÍatanlê, por conveniência adminisfativa

ou por infringência de qualquer das mndiSes pactuadas.

'l'1.2 . 0 não cumprimento das disposiÉes especificadas neste Conlrato implicará âutomaticâmenle em
quebra de ConEato, ensejando rescisáo adminisfatva prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçà0, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento drspostas no presente lnstrumento.
'l'1.3 - O pÍêsênte contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação jud icial ou

ExlÍajudicial, nos casos de acerto êm comum amrdo por iniciativa de uma das parles, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta)dias dê antecêdôncia, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUtA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CoNTRATUAL
í2,í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍrer neste lnshumento serão eÍetuadas mediantê TêÍmo

Aditivo.

,,. .1, !.,:,:,;,r '. lr- 17ii 1 ,.,1..11
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CúUSULA DÉcmA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃo
13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
Itl.í - lntegram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências focadas entre âs partes,

independentemente de tÍanscriçã0.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15,í . 0 Foro competenle para diímir quaiEuer dúvidas oriundas do presente contrato é o da C,omarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as pârtes que este Conkato @rresponde à manifestaçáo Íinâ|, completa e exclusiva de acordo

entre êlas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presents Contrato as partes e as

testemunhas abaixo fr rmadas.

Juazeiro do NoÍte/CE, 08 de Janeiro de 2024

Pergentina Parente ardim Catunda

ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de EducaÉo
CONTRATANTE

il
oíúrc

MFDEM

U

1) CPF ..Q-fi ..t.!.J-.L.í.J-.Q......
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c0NTRATO No 2024.0í.0E-001 7

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios

destinados ao âtendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro M F DE MELO.

O ilunlcípio de JuazelÍo do NoÍtê, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diÍeito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanps, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado M F DE MELO, estâbelecida na Rua do Asfulto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-

6751 e E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 50.378.500/0001-30 e C.G.F. sob

o no -, neste ato representada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.'175.463-00, apenas

denominadâ de CONTRÂTADA, resolvem firmar o presente Conkato, tendo em vista o rosultado da Licitação

na modalidade Pregào no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteraçóes posterioÍes, bem como com a Lei n" 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pr6gá0, na forma das

cláusulas e mndições seguintes.

CúUSUIá PRIMEIRA - DO FUNDAMET{TO LEGAL
'1.í . Processo de Licitaçáo na modalidade Pregáo no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da L€i

n" 8.666/93, e suas alteraçôes posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSUIá SEGUNDA - DO OBJETO
2.í.0 presenle lnstumento tem como objeto a Aquisiçáo d6 gênêros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal dê Finanças de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contatada sagÍou-sê vencedora,

conÍorme discnminado no quadro abaixo:

Lot. 0l - Gánêros ÀinanÚcios
unld. Qtdo. M o unltáÍio Valor Total

450 SAMUKÁ 4,00 1.800,00

0002

000
QUALIDADE, COR BRANC
EMBALAGEM DE 1 KG, I

LIVRE OE
MICRORGANISMOS OU O
IMPUREZAS QUE COI\,{PROMETA
oARMAZENAMENToEASAú
HUMANA. VALIOADE MÍNIMA
í80 DIAS DA OATA OE
DO PROOUTO. REGISTRO N
MtNrsrÉRro DA SAúDE.
ENTREGA DEVEú sER FEIT
CONFORME A DEMANDA.

ItaÍn
I

E§

INSE

CRISTAL DE

KG

CAFÉ TORRÁDO, MOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 250G,
OUALIDADE SUPERIOR. TIPO DE
EMBALAGEM ALTo VÁcUo EM
PAPEL ALUMÍN|o, ATóxrco,
HERMETICAMENTE FECHADA DE
250G, SELO DA ABIC. VALIOADE 12
MESES, POSSUIR CERTIFICADO
DE POC . PROGRAMA DE
QUALIDADE Do cAFÉ, REGtsrRo
No MtNrsÍÉRto DA SAúDE,
cARAcrERlslcAs ADtctoNAts

PCT 900 TRÊs oE ouRo 5,50 4.950,00
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CúUSUIâ TERGEIRÂ . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEQULÍBRp EGoNÔMTo.FINANCEIRo
3.1 - 0 ob,eto contratual tem o valor total de R$ 6.750,00 (seis mil setecêntos e cinqüenta reais).

3.2 - O valor do presents contrÍlto não seÍá roajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a rslaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contÍatado e a retribuição da AdministraÉo para a iusta rcmuneração do bmecimento, desde que

objetivando a manulenção do equillbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

fatos imprevislveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveis, retardadorês ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extraconlratual, nos tennos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 - Para a eíetivação do que trata o item anterior, deverá a Conlratada apresêntar requerimento formal à

Adminiskaçáo l\,lunicipal solicitando o reequilÍbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa Íemuneração do(s) fomecimento(s), devendo o Íeíerido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido onhe a dala

da contÍataçáo B da solicitaçáo, que será formalizado âkavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em Íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lêi n" 8.666/93.

CúUSUIá OUARTA . DO PRAZO DE VrcÊNCh CONTRATUAL
tÍ,'l . 0 presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimento dos produtos dentÍo da vigência do mesmo.

CúUSUI-A QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 .0s produtos serão íomecidos de amÍdo com as solicitaçôês requisitadas pela SecretaÍia/Fundo
competente, devendo os mesmos ser Bntregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, fcando a AdministraÉo no direib de solicitar apenas aquela quantjdade que lhe íor

estritamente necessária, sendo as despêsas com a êntrêga de rêsponsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - Os produtos deverão ser entrogues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a tÍocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não impoÍtará a sua aceitação.

5,/í. A Contrabda deverá eÍetuar as entrcgas em transporte adequado paÍa tanto, sendo que os produtos

deveÉo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando íor o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contatada deverá dispor de instâlaçôes

condizentes e compatÍveis paÍa a guaÍda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos podutos será efeluado nos seguintês termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eíeito de posterior verificaÉo da conformidade do produto com a especificaçáo;

5.6.2 - Dofinitivamente, após vêrificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor Íesponsável pela

solicitaÉo e consêquentem€ntê aceitação.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato conerão por contâ dê recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinle Dotação orçamonlária:

IGRÀos Bo% aRÁBtco / ÀTÊ 2o%l I i 
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cúusuu SÉTIíA. DO PAGATENIO
7.1 . O pagamgnto dos produtos fornscidos seÍá eÍeluado pela AdminisfâÉo, mensalmente, obedecidas as

requisições, êm moeda correntê, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor compelente limitando-se o dêsembolso máximo em conÍormidade mm a disponibilidade de recursos

fnanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a conlar da data do recebimento

do produto.

7,2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

cúusulá orTAvA. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
E.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conüalo, obrigarse-á a:

8,1.1 - Cumprir int8gralmento as disposiçoes deste lnskumento e do Edital Convocatório.

8,1,2 - Responsabilizarse pela perfeição do(s) pÍoduto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos duranle seu Íornêcimênto.

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamênto dê suas dívidas em favor dê terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às conkibuições devidas à Previdôncia Social,

0brigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geÍal.

E.í.tl - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compaübilidade com as obrigações por elê
assumidas, todas as condi@es de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitaçâ0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.í.6 - Aceitar nas mBsmas condiÉês contatuais, acéscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art, 65, § ío da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.í.7 - EnEegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pêlo setor competente, devendo os mesmos ser êntregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na anledita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua rêsponsabilidade.

8,í.8 - Trocar, as suas oxpônsas, o(s) produto(s) que üe(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimsnto não importará em sua aceibÉo.
8.1.9 - EfetuaÍ a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para lanto, sendo que os mesmos deveráo

estâr todos em embalagens fechadas, contendo â identifcâÉo da data de industializaÇão e o prazo de

validade, quando for o caso.
8.1,í0 - Caso a Contratânte venha optâr por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cúusutÂ NoNA. oAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-s+á a:
9.'1,í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimênto e o cumpnmento
dos prazos.

9.1.2 . Notificar a CONTRATADA sobÍe qualquer irregulaÍidade no íomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar iunto a Confatada, atÍavés da Secretada/Fundo Municipal mntratants, a

execuçáo do objeto contratual.
9.'1,4 - EfetuaÍ os pagamentos devidos nas condições êstabêlecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉcIMA - DAs sANçÔEs

".,' 1r'.i'r:-.-viri,rr_, i . i./'1, i
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í0.í - À Confahda totalou parcialmente inadimplente serão aplicâdas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.666/93, e suas demais alterações.
í0.2 - O Atraso iniustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujêitará a Contratâda às sêguintes

sançoes:

í0.2.1 - Adveíência;
10.2.2 . Mulbs necessádas, confoÍme segue:

10,2,2,1 - O prazo do ênfêga deve[á ser ígorosamenb obseÍvado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (fês dócimos por cento) por dia de etraso, até o limitê de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinh) dias.

10,2,?,2 - Mulla de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (binta) dias.
'10.2.3 . Suspensão temporária do dheito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declançáo de inidoneidade para licihr ou contralar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a ponalidade.

'10,3 . A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes apliúveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tlver sofrido por culpa da emprêsa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRÂ. DA REscIsÃO
íí,í . Estê contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

íí.2 . 0 não cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticâmente em

quebra de Conüato, ensejando rescisáo administrativa prevista nos ar1.77 a 79 da Lei FedeÍal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í í.3 . 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independenlemenle de qualquer interpelaçao judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉc[rA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL
12.í - Quaisquer altoraçõês que venham a omneÍ neste lnstrumento serão ebtuadas mêdiante TeÍmo
Aditivo.

cúusuu oÉctMA rERcEtRÂ - DA puBUcAçÃo

13.í - Este contÍato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSU|á DÉCHA OUARTA - DOS ANEXOS
í4,í . lntegram o pÍesento contrato todas as peças que formaram o procedimento licitâtório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bêm como eventuais correspondências tocadas entre as partes,

independentemente dô transcriÉ0,

CúUSULA DÉCIMA QUINIA. DO FORO
'15,í . O Foro compêtontê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

tostemunhas abaixo f rmadas.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

NE tra

enado(a) espesas

Secretaria Municipal de Finanças

COt{TRATANTE il
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c0NTRATo No 2024.0í.08-00í8

Contrato para a Aquisição dê gêneros alimentÍcios
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de lnfraesüutura de Juazeiro do Norte/CE, que

entre si fazem, de um lado o Município de Juazeio do
Norte/CE e do outro l\il F DE MELO.

0 Ítlunicípio de JuazeiÍo do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público jnterno, inscritâ no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, afaves do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste alo
representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeho do Norte/CE, apenas denominado de COiITRATANTE, e de outro

lado M F DE MELO, estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, VaÍjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-675í ê

E-mail: varjotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 50.378.500/000'l-30 e C.G.F. sob o no.,
neste âto reprêsentada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175,463-00, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação

na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas

alteÍações posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das

cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, bem como com a Lei no í0.520i02 - Lei que Regulamenta o
Pregá0, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Feneira Pontes Neto, Ordenado(a) de Despesas

do(a) Secretaria lUunicipal de lnÍraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í - 0 presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especiÍicações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

Lotâ 0í - Gân.ros AimGntÍcios

0001

0020

VlloÍ unltáílo Vâloí TotalItm EspêclílceÇáo unld, Qtdê Mârcá/Xlodêlo
ÀÇúcAR CR|SÍAL DE 1

QUALIDADE, COR BRANCA,
EMBALAGEM DE 1 KG, INVIOLADA,
LIVRE DE INSETOS,
MICRORGANISMOS OU OUTRÁS
IMPUREZAS OUE COI\íPROMETAM
o ARI,AZENAMENTo E A SAÚDE
HUI,ANA. VALIDADE MiNtMA oÊ 180
DIAS DA DATA DE ENIREGA DO
PRODUTO. REGISTRO NO
I NtsrÉRto DA sAúDE. A ENTREGA
oEVEú sER FEtrA coNFoRME A
OEMANDA.

KG 280 SAIMUKA 4,00 1.í20,00

PCT 400 TRÊs DE ouRo 5,50 2.200,o0

CAFÉ ToRRADo. MoAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 250G,
QUALIDADE SUPERIOR, TIPO DE
EMBALAGÉM ALÍo VÁcUo EM
PAPEL ALUMIN|o, ATóxco,
HERMETICAMENTE FECHADA DE
250G, SELO DA ABIC. VALIDADE 12
I\,IESES, POSSUIR CERTIFICADO DE
POC . PROGRAMA DE QUALIDADE
Do cAFÉ, REGISTRo No
rvtNlsrÉRro oA SAúDE,
cAMcTERÍsTIcAs ADIoIoNAIS

.ui: j r,r,,'ii:,.r, :,::. ii:1,i,.r, , ,.,_r....
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cúusulA TERCEIRA . Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEoU[ÍBRp EcoNÔMrco-FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valoÍ total de R$ 3.320,00 (três mil tÍezentos e vintê reais).
3.2 - O valor do presente contrato não ssrá fsajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a iusta remuneração do fomecimento, desde que

obiêtivando a manutenção do equilÍbrÍo econômico-financeim inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsÍveis porém de mnsequências incalculáveis, rêtardadores ou impeditivos da

execuçáo do âjustado, ou ainda, em caso de foç maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, coníigurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea'd'da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.4 - Para a efetivação do que trah o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administraçáo Municipal solicibndo o reequilíbno econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa romuneraÉo do(s) fomeciment(s), devando o reÍendo pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

da confatação e da solicitaçào, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicaçáo do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pêla Contratante, em obediência ao disposto no § único, do fut.
61, da Lei no 8.666/93.

CúUSUIA OUARTA. DO PRAZO DE VGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 31h2n024, a contar da dala de sua assinalura, ou enquanto

deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSUIá QUINTA. OA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBI]ÚENTO

5.í - 0s produtos serão fomecidos de acordo mm as solicitações requisitadas pela Secrehria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entÍegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, fcando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe Íor

estritamentê necessária, sendo as despesas com a entÍega de responsabilidade da empresa Contratâda.

5.2.0s produtos deverão ser entrogues no prazo de ató 05 (cinco) dias, a contar do rêcabimonto da

respectiva Ordom de Compra.

5.3 - A Contrahda ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo impoÍlará a sua aceitação.

5.4 - A Contrabda deverá efefuar as êntregas em tÍansporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão eshr lodos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5,6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efêito de posterior verifrcação da conformidade do produto com a êspêciÍicaÉo;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após veÍificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâ0.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato coírerão por conta de Íecursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

0

na seguinte Dotaçáo Orçamentária

\r. t ::.:4. l"rrrjl:::iri, ri ..''1i: il:.,..



í
J

§§"{ í â §'§ il F"irl 9t4 i;: i:; i.{ 11 í}ê i . X' { .3 tj Jl. â il ;: § q} ;i.}f: t* {J â 1 â:

e&j f} r Lr.: t..:.-t"r"jât,l *{}* i - 1. ri

ô'rsto Unid. Orç. Prolêto/Atlvldãdê Elêmênto de DcspGsa
l1 o1 04.122.0003.2. r00.0000 33903000

CLÁUSULA SÉflMA. DO PAGAMENTO
7,'l - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍefuado pela Adminiskaçáo, mensalmente, obedecidas as
requisiçóes, em moeda correntê, conÍome o valor apresenlado na fatura corrêspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o dêsêmbolso máxrmo em conformidade com â disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2 . O pagamento será efetuado através de TransÍerência Bancária.

CúUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratadâ para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente ContÍato, obrigar-se-á a:

8.1.í - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu ÍoÍnecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em partiorlar no que se reÍere às contribuições devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.11 - Manter, durante toda a execuçáo deste ContÍato, em compatibilidade com as obÍigaçoes por ele

assumidas,lodas as condiSes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçã0.

8.'1.5 - Fornecer com prestêza ê dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressõês que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art.65, § 1o da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.

8.'1.7 - EntegaÍ no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimênto da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitâdos pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Sêcretâria/Fundo competente, ou no local indicado na ântêdita ordem dê Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que üe(em) a ser recusado(s) por justo motrvo, sendo que

o ato dê recebimento náo importará em sua aceitâçáo.

8.'1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mêsmos deverão

estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializâção e o prâzo de

validade, quando for o caso.

8.'1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instâlações

condizentes e compatíveis pam a guârda e anÍrazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçá0.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9,1 . A Contralante obrigar-se.á a:

9,'1,í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Conkato, bem como zêlo no fornêcimento e o cumprimento

dos prazos.

9.'1.2. NotiÍicar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no Íomecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.'1,3 - Acompanhar e fiscalizar iunto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contrafual.
9.'1,4 - Efefuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de lodas as cláusulas mntratuais.

ri. , "i., ;.''r,.,,',
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cúusuLA DÉcrilA- DAs sANÇôEs
10.1 - À Confabda totalou parcialmente inadimplente seráo aplicadas as sanções dos artjgos 8ô a 88 da Lei
no 8.666/93, e suas demais alteraçôês.

í0,2 - 0 Atraso injusüficado na execução do contrato, inadimplêmento, sujeitârá a Conbatada às seguintes
sançoes:

í0.2.í - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.'l - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (bês décimos por cento) por dia dê atraso, até o limite de 10% (dez por cênto) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (finta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectrva Ordem de Compra, no caso de akaso
superior à 30 (tinta) dias.
'10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçóes e impedimento de contÍatar com a

Prefeltura Munlclpal de Juazelro do NoÍte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração lltunicipâ|, enquanto
perdurarem os moüvos delerminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade quê aplicou a penalidadê.

í0.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançoes aplicáveis, reterá cródilo,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de Íeceber multas aplicadas ê resguardar-se dos danos e

pêrdas quê tiveÍ sofrido por culpa da êmpresa Conhatâda.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Confatante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das mndiÉês pactuadas.

í1.2 . O não cumprimento das disposiÉês especifcadas nêste Contrato implicará automatlcamente em
quebra de Confato, ensejando rsscisão adminisbativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçâ0, com relação às normas contatuais e as previstas êm Lei

ou Regulamento dispostas no presenle lnstrumenlo.

í í.3 . O presente contrato é rescindível ainda, indêpendentemênle de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos câsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito mm 30 (trinta) dias ds antecodôncia, sem ônus para âmbas as partes.

CúUSULA DÉCIÍIIA SEGUNDA - DA ALIERAçÃo CoNTRATUAL
í2.1 - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer neste lnstrumênto serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CúUSUIá DÉCIMA TERCEIRÂ . OA PUBUGAçÃO
í3.í - Este conúato deverá ser publicado na lmpressa Oficial do Município, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI-A DÉCIilA QUARTA - DOS ANEXOS

14.'l . lntegram o presonte contrato todas as peças que formaram o pÍocedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Conratada, bem mmo eventuais conespondências trocadas entre as partes,

indepondentomonts de transcriçá0.

CúUSUI.A DÉCIMA OUINTA . DO FORO

15,1 - O Foro competenta para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juâzeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim eslarem de acordo, assinam o presente Contrato as parles e as

testemunhas abaixo fi rmadas,

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2024.

José Maria Neto

Ordena e Despesas

Secrelaria Munic al de lnÍaestÍutura
CONTRATANTE 'u

TESTEMUNFAS: n
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c0NTRATO N0 2024.0í.08-00Í9

Contrato para a Aquisição de gêneros alimentícios
dêstinados ao atêndimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, que entre si

fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e
do outro M F DE MELo.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídicâ de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07 .974.08210001-14, através do(a) Secretaria l\ilunicipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) na

Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de oulro lado M F DE MELO,
estabelecida na Rua do Asfalto, n 138, Varjota, lguatu - CE, Contato: (88)99234-6751 e E-mail:

vaíotaalimentos@gmail.com, inscrita no CNPJA4F sob o n.o 50.378.500/000í.30 e C.G.F. sob o n0 -, neste

ato Íepresentada por Miguel Felipe de Melo, portado(a) do CPF no 223.175.463-00, apenas denominada dê

CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade
Pregão no 2023.11.21.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações
postêriores, bem mmo com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamênta o Pregâ0, na forma das cláusulas e

condiFes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,'l - Processo de Licitação nâ modalidade Pregão no 2023.11.21.1, de acordo com as normas gerais da Lei

no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bêm como com a Lei n0 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andréa Maia Landim, Ordenado(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - 0 presenle lnsfumento tem como objeto a Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao

atêndimento das necessidades dSecretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações constanles no Anexo I do Edital Convocatório, nos quâis a Contratada sagrou-se vencedora,

conforme discriminado no quadro abaixo:

VeloÍ Tot l

0002

Loto 01 - Gánoros Àimontícioa
Itn Es

Aç CAR CRISÍAL DE 1' QUALIDADE,
COR BRANCA, EMBALAGEI\,I DE l KG
INVIOLADA, LIVRE
MICRORGANISMOS

DE INSETOS,
OU ouT

IMPUREZAS OUE COMPROMETAM O
ARI\4AZENAMENTo E A SAÚDE HUMANA.
VALIDADE MINIMA DE 180 DIAs DA DATA DE
ENTREGA DO PRODUTO. REGISTRO NO
MtNrsÍÉRro DA SAúDE. A ENTR
DEVERÁ sER FEtrA coNFoRME
DE]\'ANDA.

Unld. Qtdê. M ercâ/irodêlo Velor unltárlo

KG 10500 SAMUKA 4.00 42.000,00

CAFÊ TORRADO, I\IOAGEM FINA,
EMBALAGEM DE 250G, OUALIDADE
SUPERIOR. TIPO DE EMBALÂGEM ALTO
VÁCUo EM PAPEL ALUMíNIo, ATÓXco,
HERMETICAMENTE FECHADA DE 250G,
SELO DA ABIC. VALIDADE 12 MESES,
POSSUIR CERIIFICADO DÉ PQC .
PRoGRAMA DE QUALIDADE Do cAFÉ,
REGtsrRo No MtNtsrÉRro DA SAúDE,
CARACTERÍsTIcAs ADIcIoNÀIs GRÃoS
Bo% ARÁBtco / ATÉ 20% coNtLLoN.

PCT 10500 TRÊs DE oURo 5,50 57.750,00

1.750.00
0003 CHAS SABORES VARIADOS . CHA -

cAIxA coNTENDo 10 sAcHÊs coM No
MINIMo lOG CADA, sABoREs VARIADOS

cx 500 3.50

0001
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(SABOR INFORMADO JUNTO A ORDEM D
COMPRA), COM VALIDADE MINIMA DE 1

ANO A PARTIR DA DATA DE FAB
0004

0005

'1.260,00

t09.480 0

cúUSUI.A TERCEIRÂ . Do vALoR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMICo-FINANcEIRo
3.í.Oobjeto contratualtem o valor tolal deR$ 109.480,00 (cento e nove mil quatrocentos e oitenta reais).

3,2 - O valor do prêsente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do Íornecimento, desde que

objeüvando a manulençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipólese dê sobrevirem

Íalos imprevisíveis, ou previsíveis porém de mnsequências incalculáveb, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e êxtracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d' da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato adminiskativo.
3.4. Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentaÍ requerimento Íormal à
Adminiskaçáo Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) Íomecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do perÍodo compreendido entre a data

da conbatação e da solicitaçã0, que será formalizado através de Termo Adiüvo, cuja publicação do mesmo,

em íorma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.

61, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.í . O presente Confato terá vigência até 3111P,n024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

deconer o fornecimênto dos produtos dentro da vigôncia do mesmo,

CúUSULA OUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5,1 - Os produtos serão íomecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entÍegues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, fcando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quanüdade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da êmprêsa Contratada.

5.2. Os produtos deverão ser enkegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5,3. A Contratada Ílcârá obrigada â trocâr, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

juslo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçá0.

BISCOITO DOCE TIPO COOKIE, EM
E|TTBALAGE|\| PúsIcA corú
GRAMATURA I/INIIúA DE 6OG, SABORES
VARIADOS COI\,4 GOTAS DE CHOCOLATE.

UND 2400 BAUDUCCO 2,80 6.720,00

BISCOITO SALGADO SABOR
TRADTCTONAL - COMPOSTÇÀO BÁ$CA
FARINHA DE TRIGO ENRIOUECIDA COM
ActDo FóLco E FERRo, coRDURÂ
VEGETAL HIoRoGENADA, AÇÚCAR E
OUTRAS SUBSTANCIAS PERMITIDAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGENS
tMPÊRMÉÁvÊts, DE No MINtMo 138G,
FECHADAS E REEMBALADAS EI\4 CAIXA
DE PAPEL VEDADA, AS EMBALAGENS
DEVEM CONTER EXTERNAMENTE OS
DAooS DE IDENTIFICAÇÃo,
PRocEoÊNcrA, TNFoRMAÇôES
NUTRICIoNAIS, NÚMERo OE LoTE, DATA
DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO,
VALIDADE MINII\íA DE 6 MESES A PARTIR
DA OATA DE ENTREGA, E CAOA
EMBALAGEM DEVERÁ coNTER 6 PAcoTE
DE NO i.,IINIMO 23G.

PCT 400 M DIAS
BRANCO 3,15
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5.,1 . A Contratada deverá eÍetuar as êntregas em transporte adequado para lanto, sendo que os produtos

deveÉo eslar todos em embalagens fechadas, mntendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratadâ dêverá dispor de instalaÉes
condizentês e compatívsis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos pÍodutos será ebtuado nos seguintes termos:

5.6.í - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificaçáo;
5.6.2 - Definitivamento, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÉ0.

CúUSUI.A SEXÍA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

ô.'l - As despêsas dêste Contato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

órqlo Unld. Orc. Prolcto/Atlvld.dG Eblrahto dr D§9c§!
06 01 10. 122.0003.2.0 12.0000 33903000

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efefuado pela Adminiskaçã0, mensalmente, obedêcidas as

requisições, em moeda corrente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo

setor compolente limitando-se o desembolso máximo êm conÍormidade mm a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo náo supeÍior a 30 (tínta) dias, a contar da data do recêbimênto

do produto.

7.2 . 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancaria,

CúUSUIá OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8,í - A Contratada para Íomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmento as disposições deste lnslrumento e do Edital Convocatóío.

E.í.2 - Responsabilizar-se pela perfuiçao do(s) prodúo(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante sêu fomecimento.

Ll.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em Íavor de terceiros envolvidos na

execuçáo do objeto contratual, em particular no que se reíere às conlÍibuiçóes devidas à Previdência Social,

Obrigaçoes Trabalhislas, Ssguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante loda a execuçáo deste Confato, em compaübilidade com as obrigaçóes poÍ elê

assumidas, todas as condiçoes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaçá0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições confatJais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no tut. 65, § ío da Lei n' 8.666/93, alterada e mnsolidada.

E.'1.7 - Enfegar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a conbr do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor mmpetente, devendo os mesmos ser enhegues na sede da

Secretaria/Fundo compêtenlê, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despssas com a

entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas oxpensâs, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo moüvo, sêndo quê

o ato dê recebimento não importará em sua aceitaÉo.
8.1.9 - EÍetuar a enlrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fochadas, contendo â identificaçáo da data dê industrialização e o prazo de

validade, quando íoÍ o caso.
8.1.í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçôes

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possÍvel

detêrioraçã0.
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cúusutA NoNA - DAS oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
9.1 . A Contratante obrigar-s+á a:

9.1.í - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1,2 . Notifcar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no íornecimento dds) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar iunto a Confahda, aúaves da Secretaria/Fundo Municipal mnfatante, a

execuÉo do obJeto conbafual,
9.í.tl - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnslrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cúusuLA DÉcilA - DAs sANçôEs
10.1 - À Contatada total ou parcialmentê inadimplentê serão aplicadas âs sançóes dos artigos 86 a 88 dâ Lei

no 8.666/93, e suas demais altêraçóes.
'10.2 - O Atraso injustificado na axecução do contÍato, inadimplemento, suieitará a Contratada às seguintes

sanÉes:
í0.2.1 - Advertência;
'10.2.2 . l\,lultas necessárias, conforme segue:

10.2.2|l - O $azo de entrega deverá ser rigorosamento observado, fcando desdê já êstabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia dB atraso, âté o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso sêja inferior a 30 (kinta) dias.

í0,2,2.2 - Multa de 2070 (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (lrinta) dias.

í0.2.3 - Suspensão temporária do direito de participâr em licitaçôes e impedimento de contratar com a

Prefellura llunlclpal de Juazelro do l,lorte por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

í0.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação l\,lunicipal, enquanto

perduraÍem os motivos delerminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçâo, peÍa nte a própria

aúoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeim do Norte, sem preiuÍzo das sançoes aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que üver sofrido por culpa da empresa ContÍatada.

cúusuu DÉCIMA PRIMEIRA. DA REscIsÃo
íí.í - Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniêncie administrativa

ou por inftingência de qualquer das mndiÉes pactuâdas.

íí.2 - 0 não cumprimento das disposifes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conüato, ensejando rescisão adminisfativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministÍaçáo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

1í.3. O presênte contrato é rescind el ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, medianle aviso por

escrito com 30 (trinta) dias d6 antêcedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurÂ DÉctMA SEGUNDA - DA ALTER çÃo CoNTRÂTUAL
'12.'l - Quaisquer alteraçõ€s que vonham a ocorrer noste lnstumento serão eíetuadas mediante Termo

Adiüvo.

.rt ' l ,,i ) rl,:';,,i ir,r rl liril .riil t ir:i,r r':



lL"
i
I r'.

,,t!

TEST UN

2l

(r.\ L.l ü

or.Éc

M F DE MELO

CONTRATA

PF Q-,{. !.1,1.?.í3. !.p^. . .....

CPF lx tottn - al

: r{ :l -

cúusulA DÉcrMA TERCETRA . oA puBlrcAçÃo
'13.'l - Este contrato deverá ser publicado na lmpressa ofcial do MunicÍpio, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS
í4.í - lntegram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propostâ

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais conespondênchs focadas entre as paÍtes,

independentemente de transcriçã0.

CúUSUIA DÉCIilA QUINTA. DO FORO

í5.í . O Foro mmpetenle para dirimir quaiEuer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partês que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ContÍato as partes ê as

testemunhas abaixo Íirmadas.

Juazeiro do Norle/CE,08 de Janeiro de 2024

Andréa Maia Landim

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D(
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.0I.08-OOOI

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.1 I .21 .l . Partes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Autarquia Municipal do Meio Ambiente
e a empresa./pessoa Íisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 1.710,00 (um mil setecentos e dez reais). Signatários: José Eraldo Oliveira
Costa e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do NoÍe/CE, 08 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.0I.08-OOO2

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.1 1.21.1. Partes:

o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Control. e Ouv. Geral do Municipio-
CGM e a empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros
alimenticios destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 2.507,50 (dois mil quinhentos e sete reais e cinqüenta
centavos). Signatrlrios: Ivan Figueiroa Pontes e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2024.01.08-0003

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11 .21 .1 . ParÍes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Demutran - Dpto. Municipal de Transito
e a empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 1.991,50 (um mil novecentos e noventa e um reais e cinqüenta centavos).
Signatarios: José Adailton da Silva e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.



W ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D(

CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRATO N' 2024.01.08-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11 .21.1. Paíes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Fundacao Memorial Padre Cicero e a

empresa/pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ I .850,00 (um mil oitocentos e cinqüenta reais). Signatiírios: Teresa Maria
Siqueira Nascimento Arrais e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.08-OOO5

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023. I I .2 I . I . Partcs:

o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Gabinete do Prefeito - GAB e a

empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 4.700,00 (quatro mil setecentos reais). Signatários: Elvira Sandra Cavalcante
de Lima e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.08-0006

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11 .21 .l . Partes
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Guarda Civil Metropolitana - GCM e a
empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinqüenta reais). Signatrírios: Jozimar Correia
dos Santos e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D(
CNPJ: 07.974.082/0001-14

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.08-OOO7

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023.11.21.1. Partes:

o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o) Procuradoria Geral do Municipio e a
empresa./pessoa Íisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos). Signatários: Walberton
Cameiro Gomes e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.08-OOO8

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.1 1.21.1. Partes:

o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec. Mun. de Desenv.Economico e

Inovacao e a empresa/pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 715,00 (setecentos e quinze reais). Signatários: Wilson
Soares Silva e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRA"I O 2024.01.08-0009

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n" 2023.1 I .21 .1. Partes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec. Mun. de Esporte e Juventude e a
empresa/pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais). Signatários: José Bendimar de
Lima Júnior e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024
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CNPJ : 07.97 4.082 I OOOL-L4

EXTRATO DE CONTRATO -2024.01.08-0010

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023.11.21.1. Partes:

o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec. Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania
e a empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: RS I .850,00 (um mil oitocentos e cinqüenta reais). SignatriLrios: Cláudio Sergei
Luz e Silva e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.08-OO1 1

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023. I I .21 . I . Partes:

o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o) Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho -
SEDEST e a empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros

alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 116.975,00 (cento e dezesseis mil novecentos e setenta e
cinco reais). SignatiíLrios: Josineide Pereira de Sousa Lima e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0012

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1. Paíes
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Sec.Munic.Meio-Ambiente e

Serv.Publicos e a empresa./pessoa ffsica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros
alimentícios destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório. Valor Total: R$ 2.232,50 (dois mit duzentos e trinta e dois reais e

cinqüenta centavos). Signatririos: Genilda Ribeiro Oliveira e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0013

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023.11.21.1. Paíes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Mun. de Turismo e Romaria
e a empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 2.130,00 (dois mil cento e trinta reais). Signatários: Renato Wilamis de Lima
Silva e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO 2O24.OI.O8.OOI 4

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023.11.21.1. ParÍes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Administracao
e a empresa/pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: RS 6.175,00 (seis mil cento e setenta e cinco reais). Signatários: Francisco [Iélio
Alves da Silva e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.0I.08-OO1 5

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023.1 l.2l.l. Partes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Cultura e a
empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinqüenta reais). Signatários: Vanderlúcio
Lopes Pereira e Miguet Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08-0016

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11 .21 .l . Partes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Educacao e a
empresa./pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 106.925,00 (cento e seis mil novecentos e vinte e cinco reais). Signatários:
Pergentina Parenle Jardim Catunda e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRA"ÍO 2024.01.08-0017

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n' 2023.11 .21.1 . Partes:
o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Financas e a

empresa/pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do NoÍe/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinqüenta reais). Signatários: Leandro Saraiva
Dantas de Oliveira e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do NoÍe/CE, 08 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.08-OO1 8

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023 .l 1.2l .l . Partes:
o Município de Juazeiro do Norte, através da(o) Secretaria Municipal de Infraestrutura e

a empresa/pessoa fisica M F DE MELO. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 3.320,00 (três mil trezentos e vinte reais). Signatrírios: José Maria Ferreira
Pontes Neto e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do NoÍe/CE, 08 de Janeiro de 2024
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EXTRATO DE CONTRAT O 2024.0I.08-OO1 9

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão no 2023.11.21.1. Partes:
o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o) Secretaria Municipal de Saude e a

empresa/pessoa ffsica M F DE MELO. Objeto: Aquisigão de gêneros alimentícios
destinados ao atendimento das necessidades de diversas Secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
Total: R$ 109.480,00 (cento e nove mil quatrocentos e oitenta reais). Signatários: Andréa
Maia Landim e Miguel Felipe de Melo.

Juazeiro do NoÍe/CE, 08 de Janeiro de 2024



oí 2 DrÁRto oFrctAL oo MUNtcíPro JUAZEIRO DO NORTE.CE, Oí DE FEVEREIRO DE 2024

Soares Silva - Ordenador de f)espesas. Sectetaria À,ÍrLnicipal de

Dcsenvotúrnento Ecoui»uico e Lxrvaçào / José Erakhr Olivcira Costa

- Ortlcnador de Despesas - Autarquia MunicLpal do Meio Arnbiente /
Tcrcsa N{atia Siqueita Nascimetrrc Arrais - Orcleuadora rlc I)e;pesas

- FunLIacão Memoriâl Pailre Cícel:,/ Jo:imaÍ CorÍeia Jos Sânros -

Ordenador de Despesas - Guarrla CiviLMetropolirana /José Adailton

da Siha - Ordenador de I)espesas - f)epartamento Municipal de

Trânsito / Leandro Saraiva Dantas de Oliveira. Ordenador de

Despesm - Secretaria Municipal de Financas

Data da Ilomobgação,01 de Fclereiro de 2024

EXTRATO DE CONTtu{TO N. 2024.rrt.01,0001

Exrraro do Connlo reterente à [-iciteÇáo na modaLidade Pregào n"

\-z 2023.10.1t.1. Parles: o Munlclpio de Juazeiro do Norte, atrlvés da(o)

Sccrcturia Municipalde Sarhtle e a enrpresa/pessoa ítsica OXIGÊNIO

LIARIRI LTDA. Obiero: Âquisiçâo dc gás oxigênio e gás cornnrirNido

mcdicinal clcsrinado ao atcndinrcnro das necessi<ladcs Ja Secrcraria

lúunicipai,Je Saúcle cle JuazeÍ.r tb None/CE, confonnc espccificaçires

c()nsiântes no Edital Conv,catrltirr. Valor T<xal, RS 528.ó3?,20

(quiul\c Ir)s e vtluc ( r'ito t»tl sciscrtrt.rs r trintâ ( sctc r(iris rj \_illt('

ccntavos). Signatitios, Andrúa Maia l*ndinr e Andréa Maria Ja

Silva.

Irra;eiro do Norte/CE, 03 de Janeiro de 2024

EXTRATO DE CONT&ATO N. 2024.01.08-0001

Extrato do Contrato referente à LicitaÇão na modalidade Pregão n'

V 2021,11.21.l- Partes: o Municlpio de Juazeiro do Norte, rrravis da(o)

Autarquia Municipal do Meio Amhiente e â empresa,/pessoa tisrca M

F DE MELO. Objeo: Aquisição de gêneros alimentjcios destinadc,s

ilo atcndimento das necessrdaclcs Je diversas Secrerarias do Mrlnicipio

Jc J urrzriro do Non/CE. conÍ,crnrc especificaçóes constantes no Êdir,

Convocatório. Valor Total, R§ 1.710,00 (um tnil seteccntos e dcz

reais). Signarários: José Eraldo Oliveira Costae Migrel [:elipc rle Mclo

Jr.razciro do Norre,/CE, 08 de Janeiro de 2024

EXTRÂTO DE CONTRATO N. 2024-O1,O8.OOO2

Extra«r do Contrato refcrentc à Liciração rra nrodalida.lc Pt cgão rT"

2023.11,21.1. Parres, o Municipio rle Jrrazeiro do Norte, arravés da(o)

t; útrol. c Ouv Cerâl Jo Murricipio-OCM e a emfiresâ,/r'csi(tâ íisicâ

M F l)EMELO. Obteto: .{qu isiçtro degêneros âlimenticios destinâdos

iro atendimeoto das necessidxdes de diveÍsàs Sectetarias do Mttnicipio

de.Juaztiro do None/CE, conÍorme especiÊcaçó€s constântes no Edital

Convocat<iúo- Valor Tirtal, R$ 2.507,50 klois nril quinhentos e sete

reais e cinqúclrtâ centavos). Signatários. lvân Figueirra Rrntes c

Miguel Felipc.leMelo.

Iua;eiro do Norre,/CE, 08 dc Janeirr J êfr'ttesii tt:
Folira t.t'-

EXTRATO DE CONTRATO N" 2C24,01,0&OLTO ]

Extrato do Contraro reíercnte i\ Licitacão nu motlalidade Pregto n"

2023.1l.2l.l. Parrcs, o Mrrnicipio de Juirzciro dr.l Nolre, irtravés ch(r)

L)cmutran - L)Irto. Mrlnicipal Lle Transjro e a crrrpresa/pessoa lisica M

F DE MEI-O. Ot'jcro: Acluisição dc rônc:os alinrcnticios dcstrrir.los

ao atendinT ent,.l dirs recessi,.iircles cle Jiversls Sccrcrariss do Municipio

cle Juazen o Jo NorLc/()li, conlôrlne esl.ecrlicaçi_rcs consurriei no LiLrr.

Convocarririo. Vulor Tot rl, RS 1.991,50 (Lrnr uril n<r'eccntos e nor,:nta

e um reris e cinqüenra cen ravos). Signctários' Jose Adnilro n da Silvl

e lr'tigtLel Iêlipe de Melo.

.Juazciro clo Nr,rrclCli, 0E Lle Janeiro 11c 2024

Jtrazeiro do Norre/CE, 08 dc laneiro dc 2024

EXTRATO DE CONTRÀrO N. 2024.01.0ri4004

Exrrari do Contrâto reÍercllte à Licitaçào ft nl()Jalidade PtcgÍio D'

202-1.11.21.l. Partqs: o Municipio de ]ttazciro do Norrc, :rrravc" .1iL(o)

Fundaca<r Mcmorial PâdÍe Cicero e â cmFrc;l/pcssor fisica M F I)E

MELO. Obje«r, Aqüisicão.ic gêncros ilimcnrícros.lesrinatlos ao

aendimento dâs necessidades de diversas Secrctirriâs do Municipi() dc

Juazeiro Jo None/OE, conlirrme especificrc;ir.s constantes no Edital

Convocarório, Valor Total' RS 1.850,00 (um uil oiroccnros c

cinqiientâ reâis), SignÀtáriosr Teresâ M^riâ S iqueira N:r-scimeDto Ârm L.

e Miguel F-elipeclc Mclo-

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janei«r de 2t124

F]XTRATO DÊ CONTRATO 2024.0 1.08-0005

Exrraco do Conrra«r refcrente à Licitação na nroclalidrdc Pregào n'

202f,11.21.1, Partcs, o Muticipio de Juazeiro clo No.te, lr.avcs dt(,)
Gabinete do l'rcfciccr - GÀR e a emprcsa,/pcssoa 6sica M l: DIi MIil-O

Ohjetr': Aqrrisir,:âo iir gôncr,rs alimcntícios LL stinr(L)s ât' atcnJirlcrn)

rlas necessidades Jc.l,vetsas Secretarias.lo Mrrrtici!rrr dL'Juazci:o rltr

Norte,/(lE, conf,,rmc especificaça)cs c()lstal)res uo E.litai

Convrxatório, \hiorToerl, R§ 4.?00,00 (qurtro rnil scteccntos rcâis).

Sigl)atários: ELrira Sanclra Cavalcante 11e Lima e Miguel Felipe clc

Melo.

t



EXTRÂTO I)E C()r\TRATO 2024,01.08{1C06

Extato tlo Contrato refcrcntc i Licitâçáo rrr mrxlaliclarle Pregão rr"

2021.11.21.1. Parres, o À'[unicitrrio tlcJurzeirl) do Norte, irtâvés ila((r)

Guarda Cirrl Metropolitana , (iCM c a empres/pessoa fisica M F

DE MELO. Obieto, Aquisição de gêneros âlimenticios destinados ao

atendimento das necessidades de divcrsas Secretanas do Mtrnrcipio de

JLra;eiro rJo \orre,/CE, confor c especifi.âçôes constânrcs no Edirâl

(lonvocniório. Valor Totrl, I\$ 1.550,00 (rrês rnil quinhcntos c

erinqüenta reais). Signârários: Jozir.rrrr CorreiÀ dos Slrntos e Miguil

Filipe de Mclo.

I uazeiro do Norte/CE, C8 de Janciro de 2024

EXTRÂTO DE CONTRATO 2024.0I.08{CO7

[]xtra«r do Conrrato reference à [-icitaçÍo na m()dllidccle PÍegáo n'
202}.11.21.1. Parres, r.l MunicÍpio Je Juazeiro do 

^üortc, 
ârrnvss dâ«))

Procuradoria Gcraldo Municipio c c cmpresr/pessoa fisica À{ F I)E

MELO. Objeto' Aquisicão dc Hêncros àlimenticios dcsriuados ao

atendinrento das necessidade. rlc Jir crsas Secretatias do Munici;ri(, dc

]rrazr:iro do r-r_one./CE, corfornre t'spccificaçôes constaDtcs lto EJitâl

(irnvocariitio. Valrr Total, Rli 612,50 (seiscentos c dozc rccis e

cirrqtienta centavos). SignauirLos, Walbe rtol Cameiro Gonres c, Migttel

Fclipe.le Melo.

Juazeiro do Norre/CE, C8 dc Janeiro de 2024

EXTRATO DÉ CONTRATO 2024,0I.08-OOO8

',91'
Extrato do Contrato reÍerente à LicirÀÇão na nodalicladc Pregrio n"

202l.l 1.21.1. Partes, o Municlpio de Juazeiro do Norte. atrar'és dt(o)

Sec. Mr-rn. de t)esenv.Economico c Inoncão e a emprcsÀ/pe-ssc'ra fisrca

M F- DE MELO. Objero:,{qu isrção de gêneros alimenticios .lestinxdos

a<, atcndimento das necessitlad,:. dc drrersas Secreorias do Nlunicipio

.leJur;cinr do Note.'CE, coníôrrlc cspccitl ü1çõus consranrt-s no Êtlical

Cc'nvrearório. \' or Tual, RS 715,00 (setecencos e quin:e rcris).

Signatririos: Wilson Soarcs Silva e Miguel Fel4re cle )r'Íelo.

Juazciro do NLrrte/CE, C8 de Janeiro rJc 2024

EXTRATO DE CoNTRATO 2O24,OI.O&OOO9

:1:' Extrato J,, C.rnnirto rcfereLrru à Liciraçiro ne nxrJu.lidatle l'rcgiio n'

;+ ZOZt.1t.Zt.t. lortes, o Municipio clc]uazeiro doNortt, através da(o)

Scc. Mun. de Esporte e ]uven«rde e a empresa/pcssoa {isica M F l)E

MELO. Objeto: AqLrisiçáo de gôneros alimenticios desrinaclos ao

il(endimento dâs necesstdades de diversÍrs SecÍetârias do Mtrnicípio de

.]ua;citLr do Ni,nry'OE, conforme esl.eciícaçircs corrstrntr:s no E.lirai

CorrvocatririLr. Va[rt Trxal, RS 3.2{0,00 (:rôs r))ilduzcrrtos L: quirrerlrir

rcais). Signatririos; José Ilcn.linrar Je Lirnrr Jirrrior r: MigLrel Felipr Jr:

Melo.

Juazeiro do Nortc,/CE, 08 dc ]aneiro de c. : 'l
Fa"tí,i) rl._

EXTRATO I)E CONT]IAT() .rCl4 01.08-0010

Extrato do Contraro rcícrenre à Liciração na rnoclalidirde Pregão r'
2023.11.21.1, Parrcs: o Mtrnicipio dc.]uazciro do Norre, arrâvés dà(o)

Sec. Mun. de Scguranca Put-. e Cjdadania e a empresa/pcssoa fisicu

M F DE MELO. Objero: Aquisição de gênoros âlimentícios de\tinados

âo âtendilnento dirs necessidades de direnns SecreLlÍrÀs do Municif i(t

deJuazeiro,.{o Nortry'CE, confornre especi Í'iclçr-rcs con:sranus oo l-diuri

Convocir!óÍio, Valol Totirl, R,$ 1..35tr,00 (unr trril oicocent,.rs t
cinqúentr reris). Sign!tirios: Cláudi(' ScÍgei 1-uz e Siiv:r t \1içLrel

Felipe de Melo.

Juazeiro do Nc'rrc/CE, C8 dc Janciro dc 2024

EXTRATO DE CONTRÃrO 2024.01.08-001 i

Extrato rlo ()xrtrrrrr rcfcrcrrrc à Licit:rráo la ruolalidrde Pretlo l'
202 3.1 [.2[.l. Pnrres, o Mrrnicipio de ]trareiro do Norte, arravés cla(r)

Sec.Mr.tn Dcscnv.Soc.e Trabalho - SEDEST c il empÍes^,/pessoâ tisicâ

M F DE MELO. Obiero: Aquisicão de gênenrs nlimenricios destinados

ào atendimento dis necessidades de cliverslls SÉcrctrriirs do Municipio

deJurzeiro do Norte/Cli, crrnícrrme erpc'c il icac(-)es .(rlstr nrlx no Editâi

ConvocattlrÍo. Valor Total, RS 1 16.97 5,00 (ccr, ro e deiesseis mil

novccenlo§ e sr:Lcnrr r cinco reris). Signàr iir ios: Josineidc Pereira Llc

Sousa Lint c MigueL lielipe de N'Íelo.

JLrazeiro do Norrc/OE, 08 de Janerro de 2024

.§,
BXTRATO DL CONTRAT() 2024.01.08-0011-

rc do Cont.ato reícrente à Ljciraçào nâ rrxxlaiiJatle frcgao n"

2023.11.21.1. Parrcs, Lr Munrclpio clcJuazcitr do Nc,rre, através da(o)

Sec.MurT ic.Mcir>Aml-icntc e Serv.Prrhlicos c â (.nrprese/pess()a fisic.

M F DE MELO. Objct( ), Aquisicâ() (le gftrrrrx alrtrrentíctrs d*riuacL,s

ro âtenLlilncDt() (lÍrs ire,:cssidade-s de divcnirs Sccrctarias do Mrrnicipirr

dc Juazeiro Llo Norre/(lE. cr»rÍirrrne e'sl.er:riicrrç.its cr»utaures no Eriirll

Convocat<jrio, \'alor Ttrr.rl: R$ 2.212,50 (ioii nril dureuros c tr-intn c

dôÍs rcais c' (inqiienta .cnhvos). Sigrâtdri(»: (lcniltla Ribeiro Oliveira

eMigrrel Felipe de Mc[.r.

.II J IZEIRO DO NORTE{E, O1 DE FEVEREIRO DE 2024 DtÁRro oFrcrAL Do MUNIcíPro 0't3

Juazeiro do Nc'rte/ClE,08 deJanerro cle 2024



oí4 DtÁRro oFtcrAL Do MUNrcÍPlo JUAZEIRO DO NORTE-CE, Oí DE FEVEREIRO DE 2024

ií,.-r'

EXTRÂTO DE CONTRATO 2024.01.08{01 ]

Exffato do Contraco reíêrente à Licitaçáo na mocl,,rliilade Pregâo n"

2023.11.21.1. Prrrcs' o Municipir, Lle Jurueir',0 c{o i.Norte, através Jakr)

SecreÍrria Mun. cle TtLrismo e Romariir e aempresa/pessoa fisicaM F

DE MELO. Objeto, Aquisicão de generos Àlinrentjcios clescinados acr

atendimenrc das necessiclades de diversas Secretarias clo Municipio de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiticaçóes constantes no Edital

Convocatório. Valor T<rtal, RS 2.130,00 (dois mil cento e trinta

resis)- Sigratáriosr Renato WiLamis de Lima Silva e Miguel Eelipe de

Melo.

Jua',eiro do None./CE, confotne especifÍcact-res constaltes tto Ediàl
Com,rxatririo. ValolTirtal, R$ 106,925,00 (cento e seis rnil novereutos

eünEe e cilco reâis). Signaúrios, Pctgentina ParenteJarrJin Catuncla

e MigLrel Feliperle Melo-

Juazeiro do Notte,/CE, Oti cle ]aleiro cle

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01,08{014

\à/
§ Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão n'

2023.11.21.1. Partes, o Município de Juazeiro do Norte, atrar'és cla(o)

S"-cretaria Municip de Âciministacao e a empresa/pessoa fisica M Ê

DE MELO. Obyeto, Aquisição de gêneros alimenticios destjoâdos ao

âtendimenro dâs necessidades de divenru Secretarias do Mrrnicipio dc

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiíicaçôes consrantes no Edital

Convocarórro. Valor Tôtal, R$ 6,1?5,00 (seis mil cen!o e setentâ e

crnco reais). Signatários: r-raocisco l{élioAlves cla Silva e Miguel r*elipc

de Melo,

.luazeiro do Norte/Cli, 08 <Je Janeiro de 2024

j:f EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08'0015

*--- Exnírt(, do C(,rrtrâto reÍerenrÉ à Liciração nr modalitlade lregjtr n'
V ZOZ:.tt.ZL.t. partes,o Mrhicipio deJuazeiro doNorre, arraves da(o)

Secrerlria Municipal ,.le Oultura e a emptes4/pessoa fisica M F DE

MELO. Obje«:, Aqrrisição de gêrreros alimeutícios destinados ao

atendhnerúo dLs flecessidadcs tle divel sas Se,"-retarias clo MLtnicipio de

Iuazeiro do Norte/CE, colfotme cspecificacóes constâDtes no Editâl

Convocatório. Valor Total: R$ 3,550,00 (três mil quinhentos e

cinqtrenta reaÍs). Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Miguel

Felipe de Melo.

Ju'azeito do Norte/CE, 08 de laneiro de 2024

,:,' EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.08{016
,..J.

":

Ü*rraro d., Contrato rctêrenre à LicitàÇão na rnoJalidird« Prcgão n"

2023.1 [.21.1. Parres: o Município de Juteiro do Norte, acrar-es da(o)

Secretana Municipalde Educacoo e a empresa,/pessoa Íisica M F DE

MELO. Objeto, Aquisição de gêneros alimenticios destinaclos ao

atendimenro das necessidades de diversas Secrearias do Municipio de

EXTRATO DE CONTRÂTO 2024.0 1,08-0017

Extrâto do Contrâro referenre à Licitâcâo nâ rnodâlirlâdê Pregão !r'
2021.1 I.2l.l. Parres, o Municipio dc Jtrazeiro do Norte, rtraués da(o)

Secretaria Municipal cle Financas e a cmpresa/pessoa lisica M [: I)E

MELO. Obleto, Aquisicão de gêneros alimcnLicios destinados ar'

âtendimento dàs nccessiclades de divemu Secretarias do Municipio tle

Juazeiro do Norte/CE, conforme especilicaçõcs constànLes no ll(liurl

Convocatório. Valor Tôtal, R$ 6,750,00 (seis nril setecenros e

cinqüenc:r teais), SignatáÍiosr l-eandro Sarliva f)anras de Oliveira e

Miguel Felipe de Melo.

Jua:cito do Norr.e/CE, 08 de Janeito de 2024

Juazeiro tlo Norte/CE, 08 r1e Janeiro dc 2024

Juazeiro do Norte/CE, 08 ,.1" Jan eir o cie 21124

,' EXTRATO DE COI-TRATO 2024.01 .0Éi-O018

Exttato do Contrato refctente à Licitaçáo na modalidacle Pregão n"

2023,11-71.1. Partes; o Munrcipio de lrrazeiro do Norte, atraves da(o)

Secretaria Municipal de lnfracstrlrfltm c a enprcsn,/pcssoa íÍsica M I
DE MELO. Objeto' Aqu isiciio de gôneros âlimenticios destinâdos ao

àtendlmento dâli necessidacles de diversas Secrenriirs do MuoicÍpio de

)uazeiro do Norte/CE, coníorme especi6.âçi)es constântes no Edir.ii

Convoorrório. Vrlor Toral, R$ 3.320,00 (três mil trezentos e rinte

reais). Signatários, .]ose Maria Flerreirr Pontes Neto e Miguelf-ellpe de

Melo.

EXTRATO DE CONTRATO 2024.01.0840I 9

Extrato do Contraro refercnre à l-rcitâçáo na rnodaliJadc lregao n'
2023.11,21-1. Parcesr o Mulricipio de ]uazciro ,lo Norte, atravcs da(o)

Secretaria MuniL:ipal de SaLrJc c a empresa/pess,ra fisL,:a M F I)L.

MELO. Ohleto. Aquisição LL: gêneros alimenticios r,lt'stiuar.los ao

âtend iment( ) dàs neccssidar'les de diversas Secretârias (lo Municipi() de

Jtrueiro clo Norte/CE, cLlnforme especiíicaç:ões constantcs no Eclital

Convocatório. VaLor Toral, R$ 109.480,00 (ce[to e rlove mil
quaftoccntos e oiteDta reais). Signatários, Andrea Maia Lanciim e

MigrelFelipe deMelo.

Juazeiro do Norte/CE, 08 deJaneiro de 2024


